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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICII VEDIIDII li IIPRESENTIIÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUII INTEGRIILMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO li MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59 § 4900 REG.INT.DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

01/01

RITA CAMATA

SUBCOMISSÃO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se a seguinte redação ao artigo 39:

se direito."

JUSTIFICAÇÃO

"Art. 39 - O planejamento familiar, fundado nos princípios da paternidade res

ponsavel, da dignidade humana, do respeito ã vida e a integridade física, desde o

momento da fecundação, ê decisão do casal, competindo ao Estado colocar ã disposi

ção da sociedade recursos educacionais, técnicos e cientificas para o exercicio des-

humana desde a sua cor-
que provoquem o aborte

nidação do óvulo ou a

objetivo proteger a vida

processos contraceptivos

e quimicos que impedem a

A modificação proposta tem por

cepção, evitando-se a utilização de

tais como processos mecânicos (DIU)

sua permanência no útero materno.

Suprime-se, nal> emenda a expressão "RECOMENDADOS PELA MEDICINA" nao somente

por limitar as recomendações a essa ciência como ê sabido que em outros países são

justamente essas recomendações que levaram ao aborto.
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1'"':""1;-------- ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MooIFICA

ÇÕI!S CORRELATAS, DI! MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DA A N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Art 59 li 4 900 REG.INT. OA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=PÁ6INA~

2 01/01

tJ;PARTIOO~

PMDB-ESRITA CAMATA
f:Jr------------------ AUTOR------------------J

oATA---

15/05 /87 ]SUBCOMISSÃO DA FAMILIAz DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao § 29,do artigo 39, a seguinte redação:

"§ 29 - As pesquisas e experiências de genetica humana dependem da aprovação

dos orgaos competentes, não sendo permitida:

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade física e a dign°
-

11 - inseminação "post mortem", a maternidade substutiva, os bancos de embri

ões, a manipulação de embriões humanos, a fecundaçao "in vitro", a crioconservaçao

de embriões com fins comerciais ou experimentais."
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JUSTIFICAÇÃO

O direito inviolável ã vida de todo indivíduo humano inocente constitui valor

moral fundamental porque diz respeito ã condição natural e ao mesmo tempo ê elemento

constitutivo da sociedade civil e de seu ordenamento jurídico.

Na fecundação "in vitro" aproveita-se apenas um dos embriões fecundados e os

"excedentes" são sacrificados ou submetidos a crioconservação, expondo o ser J:llmano

a graves riscos de morte ou de dano a sua integridade física,pordo-os em uma situa

çãosuscetível de ulteriores ofensas e manipulações.

Propõe-se ainda proibir-se a fecundação"post mortem" e a maternidade substuti-
va, não só pelos problemas de origem juridica causados como contrárias a moral.

.G.Mfe-
CONSTITUINTE----------------------]

r



r--.-------- ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2 900 REG INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 159 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
ernpÁGINA~

01/01

AUTOR------------------

J
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RITA CAMATA

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E Da IDOSO")

Dê-se ao Parãgrafo-únco, do artigo 69, a seguinte redação:

"Parágrafo-único - Os proventos da aposentadoria e as pensoes, nunca inferio

res ao salário mínimo, serão reajustados nas mesmas proporções dos resjustes conce

didos aos trabalhadores em atividade."
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JUSTIFICAÇÃO

Na legislação atual o idoso não tem assegurado o reajuste de seus preventos ou

de sua pensa0 nas mesmas proporçoes dos aumentos concedidos ao pessoal em atividade

Essa situação faz com que se tornem irrisarios os valoras pagos a quem durante toda

sua existência contribuiu, com sua força de trabalho, para a riqueza nacional. ~ de

justiça que essa clientela tenha o mínimo de subsistência para lhe assegurar uma vi

da digna.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art 23 § 2°00 REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4°00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l° DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

01/01

ERVIN BONK;;~~---------------J

r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO----------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

(Ao Subprojeto DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO)

Suprima-se, no artigo 59 a expressa0: "ABANDONADOS"

JUSTIFICAÇÃO

~PARTIDO;]

PMDB - PR

g Esta emenda ao propor a supressao da palavra "abandonados", no artigo 59 do
~
~ Anteprojeto, abre a oportunidade da adoção para todos os menores e nao apenas pa
a::
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o ra aqueles, como estava originalmente •
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT.DAA.NC.l

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59 § 4900 REG.INT. DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1°00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

01/01

AUTOR------------------J

ERVIN BONKOSKI .
er;; PARTIDO~

PMDB-PR

/87 J

DATA---

15))5SUBCOMISSÃO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

...-,c------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

EMENDA

(Ao Anteprojeto lIDA F.AMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

O Parâgrafo-único,do artigo 69, passa a ser § 19 com a seguinte redação:
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"§ 19 - Os proventos da aposentadoria e as pensões serao reajustados nas mes

mas proporções dos reajustes concedidos aos trabalhadores em ativida

de"

JUSTIFICAÇÃO

~ grande o número de aposentados e pensionistas que vivem dos parcos proven

tos e pensoes defasados no tempo, distanciando-os das remunerações dos que ficaram

na atividade. Isso ocorre por dois principais motivos: ou a elevação dos valores

nao seguem a mesma proporção dos que se encontram em atividade, ou sofreram redução

em vista das disposições legais atualmente em vigor.

~ de plena justiça a aposentadoria e a pensa0 serem reajustados na mesma pro

porçao dos salârios dos que se encontram em atividade •
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,......,,-------- ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SueSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG'" RESPEITO'" MAIS OE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TR"'TE DE MODlFIC...

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ...LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE'" UM DISPOSITIVO •

ENVOLV'" A NECESSIDADE DE SE "'LTERAREM OUTROS". ("'rt. 23 § 2900 REG INT.D ...A.N.C.)

• EMEND'" É ...PROPOSiÇÃO PRESENT...O... COMO ...CESSÓRIA DE DUTR.... POOENOO SER SU-

PRESSIV.... SUBSTITUTlV ADITIV'" OU MODIFICATlV...". (Art !59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. O'" A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
crmPÁGIH"'~

01/01

ERVIN BONKOSKI

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILlA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao § 29, do artigo 39, a seguinte redação:

"§ 29 - O ser humano deve ser respeitado, como pessoa, desde o primeiro mo
mento de sua concepção, não sendo, portanto, permitidas:

I - qualquer prática, pesquisas e experiências de genetica que atentem con
tra a vida e a dignidade da pessoa humana;

11 - a inseminação "post mortem", a maternidade substutiva, os bancos de em
briões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação "in vitro", a
crioconservação de embriões com fins comerciais ou experimentais."

JUSTIFICAÇÃO
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3 A prática da fecundação "in vitro" exige inúmeras fecundações e destruições
~ de embriões humanos. Nem todos são inoculados nas vias genitais da mulher. Alguns
o embriões, comumente chamados llexcedentesll, são destruidos ou congelados. Entre os
o:: implantados às vezes alguns são sacrificados por diversas razões eugênicas, econômi
~ cas, ou psicológicas. Essa destruição voluntária de seres humanos ou a sua utiliza
~ ção para diversos fins, em detrimento dá ~integridade de sua vida, ê contraria a mo
~ ral e resulta no aborto provocado.
~ O FIVET (fecundação "in vitro" e transferência de embrião) resultou da menta
x lidade abortista que conduz inevitavelmente, ao domínio, por parte do homem, sobre a
UJ
~ vida e a morte dos seus semelhantes, que pode levar a uma eugenia radical.
o O direito inviolável à vida de todo indivíduo humano inocente constitui valo

moral fundamental, porque diz respeito à condição natural e ao mesmo tempo ê elemen
to constitutivo da sociedade civil e de seu ordenamento jurídico.

As novas possibilidades técnicas no campo da biomédica exigGTha intervenção
das autoridades políticas e do legislador, uma vez que um recurso incontrolado a ta
is tecnicas poderia levar a consequências imprevisíveis e prejudiciais para a socie
dade civil. Se o legislador, responsável pelo bem comum, abdicasse de sua vigilãn=
cia, poderia vir a ser expropriado das suas prerrogativas por parte de pesquisadora
que pretendessem governar a humanidade em nome das descobertas biológicas e dos pre
sumidos processos de"melhoriall que poderiam delas derivar.

Por outro lado, a inseminação "post mottem" e os bancos de embriões humanos
mantidos para fins comerciais repugnam a natureza do ser humano.

A maternidade substutiva amplamente divulgada e praticada em outros países,
só cria probl.emas de ordem juri.d-ic:a-, C"ÓtIlO-- não condiz com a nnral e a índole do
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r-r------ ETIQUETA----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arf. 23 ! 2 900 RE6.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!59 ! 4900 REG.lNT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-T--------------- AUTOR-----------------,

De utado Constituinte ERVIN BONKOSKI

)
--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCa·lISSÃO DA FAMiLIA, JX) MENOR E 00 IOOSO

Dê-se ao caput do art. 3º, a seguinte redação:
"O planejamento familiar, fundado nos princípios da paternidade

responsável, da dignidade humana e no respeito à vida e à integridade física des
de o momento da concepção, é decisão do casal, competindo ao Estado colocar à dis
posição da sociedade recursos educacionais, técnicos e científicos para o exercí
cio desse direito, utilizando intensamente os meios de comunicação social na in
formação e orientação."

7
~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
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A inclusão, no texto da expressão "desde o momento ca concepção"
tem por finalidade evitar-se a prática do aborto provocado pelo uso de contracep
tivos tão em voga atualmente, como é o caso do Dispositivo Intra-Uterino CDIU).
Dispositivos mecânicos ou a utilização de drogas que, não só evitam a nidação do
ovo já fecundado, como não permitem a manutenção do embrião no útero materno,
constituem processos de aborto e, por conseguinte, não devem ser tolerados.

Por outro lado, não é exclusivo da ciência médica a recomenda
ção de técnicas para o planejamento familiar. Aliás em outros países são justa
mente essas técnicas que estão a serviço do aborto.

Finalmente, a utilização de maneira intensiva dos meios de comu
nicação visa não somente a difusão sistemática das informações como a conscienti
zação da comunidade para a importância do planejamento familiar.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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f? Deputado Constituinte

--,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUJ3CCM[ssOO DA FM-11LIA, 00 MENOR E 00 IOOSO

~r_------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,

Dê-se ao caput do art. 49, a seguinte redação;

"Art. 49 : A criança tem direito à vida, à liberdade, à alimenta

ção, à saúde, à educação inclusive religiosa, à profissionalização, à habitação,

ao lazer e a conviver cem seus pais".

JUSTIFICAÇÃO

A sirrples enunciação de que a criança tem direito à proteção do E~

tado e da sociedade nos tennos da Declaração Universal dos Direitos da Criança ,

é vaga e Lnccmp.letia, Ainda que essa Declaração contenha, de fato, um rol subst~

cial de direitos a que a realidade brasileira está longe de concretizar na prát!

ca, a sua enunciação, sem explicitar quais são esses direitos, remete a nossa

nova Carta Magna à consulta de quais sejam esses direitos, o que nem sempre e

possível ao hcmem canum. Deste, aliás, espera-se que passe a conhecer amplarrente

o mandamento jurídico maior da Nação.

Nesse sentido, relacionamos, sob a forma de direitos básicos, o

que mais a criança precisa Para ser reconhecida e amada. Incluimos, ainda, 'a

educação religiosa por entendermos que, na causa dos males da educação das crian

ças atuais, encontra-se a ausência do fundamento religioso ,aos poucos relegado a

segundo plano na avasaaladora onda materialista que nos assoberba , e que nos

chega principa.1Irente pelos meios de canunicação de massa.

• NITITUm-------------------------.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 23! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA fi A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Deputado Constituinte

aC0009--7

r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------- DATA---t? stJB<X1.ITSsro DA FAM1LIA, 00 MENOR E DO 10080 ] l:I 14 / 05 / 87 J

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA N9

(Ao Anteprojeto "DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Acrescente-se ao artigo 69 os seguintes parágrafos

§ 29 - O direito à aposentadoria é assegurado ao homem aos 65 anos e a

muTher aos 60 anos de idade.

§ 39 - Ao idoso, não amparado pela previdência social, é assegurada a

assistência financeira do Estado para sua sobrevivência".
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JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda, conquanto mantenha o espírito de facultatividade da reda

ção dada no anteprojeto do problema da aposentadoria, reduz e diferencia as ida 

des para o hcmem e à mulher.

As razões desta redução sao notórias. O hanem brasileiro, via de re

gra, pelas deficiências de condições de trabalho, de alimentação, roc>radia e higie

ne , tem reduzidos a expectativa de vida. Em. conseqüência, torna-se imperioso di

rninuir o tempo para se aposentar, a fim de que possa o aposentado ou a aposentada

desfrutar de algum tempo de Vida dedicado à sua tranquilidade e lazer ou, se

querendo e podendo, dedicar-se à alguma outra atividade.

Por outra parte, a inovação no § 39 tem por objetivo amparar a velhice

pobre a fim de evitar os freqüentes e desumanos espetáculos de mendicância ou

de recolhimento a um asilo, onde enfrentará a segregação, a tristeza e a morte .

Cabe ao Estado essa ajuda, a que não pode fugir, sob pena de descumprimento de

uma de suas atribuições mais sagradas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:;r------- ETIOUETA--------,

U FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

~3C00:i.<;;>-- ~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tçPARTIDOiCJ
PMDB-PR

3

Deputado Constituinte ERVIN BONKOSKI
r-"'r------------------- AUTOR-----------------,

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------- 0 DATA

SUBCCMISSÃO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IOOSO J é 14 / 05 / 87 ]

EMENDA

(Ao Anteprojeto liDA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se a seguinte redação ao § 49 do Artigo 19:
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"§ 49 - O casamento pode ser dissolvido nos casos expressos

em lei, desde que haja prévia separação judicial por mais de quatro

arios " •

JUSTIFICAÇÃO

A emenda tem por objetivo ampliar para quatro anos o prazo

para concessão do divórcio. O prazo maior possibilita maior tempo pa

ra reflexão e possivel reconciliação. Casos há,de conhecimento do

signatário,em que a reconciliação se deu após quatro anos de separa

çao.

CP'I"'J
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art 23 § 2900 RfG.INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRfSENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4900 REO.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

aC00::l ::L --9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]DEPUTADO ERVIN BONKOSKI
0,---------------- AUTOR

[-
DATA ]

14/ 051 87ST.JBCO.ITSSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO
0,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

C-
r::"T------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

EMENDA N9

Dê-se ao § 29 do artigo 49 a seguinte redação:
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"§ 29 o direito ã educação i assegurado

desde o nascimento, devendo o Estado garantir gratuitamente, ãs

famílias que necessitarem, a educação e a assistência aos meno

res em instituições especializadas destinando às mães solteira,

viúva, desquitada ou abandonada carentes, ajuda financeira a

fim de educarem dignamente seus filhos."

JUSTIFICAÇÃO

Um número incalculável de menores demanda

as ruas para buscar recursos a fim de ajudar ou ati mesmo man

ter suas mães em condições de extrema pobreza.

Em geral, são mães solteiras de triste sor

te, viúvas desemparadas e no infortúnio, desquitadas e abandon~

das carentes. Todas sem a mínima condição de educarem condigna

mente os filhos. Esse, o lamentável quadro existente no Brasil

de hoje que cabe exterminar mediante medidas eficazes.

A norma constitucional deve primar pela a

juda às maes em condição de misiria ou pobreza, a fim de se ob

ter melhoria social e a melhor formação de nossas crianças.

\
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 § 2~DO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 59! 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

2 01/01

AUTOR------------------J

ERVIN BONKOSKI _

r-1------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCCHISSM::> DA FN11LIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao artigo 19 a seguinte redação:
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"Art. 19 - A família, celula básica da sociedade, tem direito a habitação con

digna e a proteção social, econômica e jurídica do Estado, para a realização pess~

aI de seus membros."

JUSTIFICAÇÃO

o item habitação passsou a ser de maior prioridade, principalmente de uns tem

pos para cá, quando grandes levas de campônios deixaram seu ambiente natural para

incharem as periferias dos grandes centros, nas conhecidas favelas, vivendo em con

dições de pobreza e em habitações precárias.

O crescimento industrial e comercial, por sua vez, ex~g~u aumento progressivo

da mao de obra não especializada com salários baixos e de fácil rotatividade, com

trabalhadores sem moradia condigna.

Por fim, o aumento populacional, a escassez dos ganhos e salários e o agrava

mento da pobreza e da miséria fizeram sobressair o problema da casa própria como

de urgente solução. Esta a raz~o de nossa emenda, incluindo a habitação como um di

reito da família.

r ]
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" FICA veDADA A APRESENTAÇÃO DE E:~F.NDA QUE SUeSTlTUA INTEGIlALMCNTI:: o PROJETO

ou QUE DIGA H.SPEITO A 'dAIS DE UM DISPOSITIVO, A flÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE:MAN[IRA QUE A ALTERAÇiio, RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NEC:ÕSSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § ~~DO REG INT. DAA.N.C.l

" EMENoA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. ~9 li 4900 REG INT DA A,N.r..l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.r:.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ELIEL RODRIGUES

8C<~0::l :3--5

LPÁGIN~~

~PARTIDO-J

PMDB

Dê-se dO parágrafo único do art. 69 a seguinte. redação:

"Art. 69. ~ • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • v • • u • • • • o • • •
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Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria e pen

soes, nunca inferiores a um salário-mínimo, serão reajusta

dos nas !ll.esmas proporções dos reajustes concedidos aos tra

balhadores em atividade. Aos 60 (sessenta) anos de idade, e

garantida a aposentadoria para os que assim o desejarem".

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental fixar-se no texto constitucional que aposenta

doria e pensões nunca sejam inferiores a um salário-mínirno mensal

de adulto. Afinal t' se tal salário corresponde a um valor minimo

indispensável ao ~tendimento das necessidades vitais do trabalha

dor e de sua família, não se compreende que, tendo que enfrentar

dificuldades idênticas, segurado e dependentes aufiram valores p~

cuniários menores.

De outro lado, segundo o IBGE, a média de vida do brasilei

ro tem caído nos últimos anos, sendo de sessenta anos de idade no
~

meio urbano e de cinqüenta e quatro na area rural. Ora, conceder-

se aposentadoria ao idoso apenas no momento em que venha a compl~

tar setenta anos de idade é tornar inviável preceito da futura

Carta Magna.

Sala das Sessões, em de maio de 1987.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !I 2'?00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4'?DO REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L~ÁGINA~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

5
.--..-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Acrescente-se ao anteprojeto o artigo 7º.
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"Art. 7º - Os orçamentos anuais da União, dos Estados, Distrito Fede
ral, Territórios e Municípios, especificarão, obrigatoriamente, ver
bas destinadas à execução das políticas de atendimento à criança e ao
adolescente e de amparo aos idosos".

JUSTIFICATIVA

De nada adiantará se a futura Carta abrigar belos princípios se nela
não se garantir os meios de execução. Daí a emenda, aditiva ao anteprojeto,
aqui apresentada.

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DA A N C l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9! 4900 REG.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

--r---------------- AUTOR-----------------

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Emenda ao artigo 6º:

Acrescente-se ao art. 6º o parágrafo 1º, renumerando-se o
único para 2º.

"Art. 6º .

parágrafo
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§ 1º - É dever do Estado garantir, em instituições especializadas e
dotadas dos recursos indispensáveis, a assistência necessária aos
idosos com mais de setenta anos que não tenham condições financeiras
para suprirem a própria manutenção.

§ 2º .

"

JUSTIFICATIVA

Consideramos de extrema justiça assegurar aos idosos com mais de se
tenta anos a tranquilidade dos últimos dias. Esperamos, pois, que os nobres

constituintes acatem a nossa proposta nesse sentido .

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

,.--,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FMf!LIA, DO MENOR E DO IDOSO
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Emenda ao § 4º do artigo 4º:

Dê-se ao § 4º do art. 4º a seguinte redação:

"Art. 4º .

§ 4º - O trabalho do menor é regulado em legislação especial, observa
dos os seguintes princípios:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho;
11 - direitos trabalhistas e previdenciários dos demais trabalhado

res;
111 - condições de educação, aprendizagem e formação profissional;

IV - proibição do trabalho insalubre ou perigoso, bem como do traba
lho noturno, aos menores de dezoito anos".

JUSTIFICATIVA

Nossa emenda é substitutiva. Insistimos na adoção do presente texto
por considerá-lo mais abrangente, claro e objetivo. A partir desses parâme
tros o legislador ordinário poderá, com certeza, suprir a grande lacuna exis
tente no direito objetivo brasileiro .

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO
5

.....,...----------------AUTOR-----------------

J
LP~~;o~

t: 14 ;;A / 87 ]

7
.......------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

Emenda ao § 3º do artigo 4º:

Dê-se ao § 3º do art. 4º a seguinte redação:

"Ar t . 4º , .
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§ 3º - Aos menores infratores, com ou sem a tutela dos pais, o Estado
assegura:

I - Assistência e proteção contra todos os tipos de discriminação;
11 - Orientação educacional e psicológica no sentido de integrá-los

ao convívio social;
111 - Manutenção pelo tempo necessário em prédios adequados e sem a

caracterização de confinamento".

JUSTIFICATIVA

O Estado não pode esquecer, abandonar ou permanecer indiferente ao
drama dos menores infratores. Nossa emenda é modificativa do texto sugerido
pelo nobre relator e, cremos, torna-o mais abrangente e objetivo .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 159! 4~DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

,-,,.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISsÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Emenda ao § 2º do artigo 4º:

Dê-se ao § 2º do art. 4º a seguinte redação:

"Art. 4º .
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§ 2º - O direito à educação é assegurado desde o nasci
mento, devendo o Estado garantir, gratuitamente, a educa
ção e a assistência às crianças até quatorze anos, em
instituições especializadas".

JUSTIFICATIVA

Consideramos insuficiente o alcance de seis anos propo~

to pelo nobre relator. Por isso, nossa emenda, além de retirar
a expressão "as famílias que necessitarem", eleva para quatorze
anos a condição de criança a cuja educação e assistência o Esta
do deve assegurar os meios necessários .
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.lNT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

:l:3C00::L 9-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j ~pPADRTTlDo~

Constituinte MAURíCIO CORRÊA . ~ J

SUBCOMISSÃO DA FN~!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

7
.......,~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Emenda ao § 1º do art. 4º do anteprojeto:

Dê-se ao § 1º do art. 4º a seguinte redação:

"Art. 4º .
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§ 1º - O direito à saúde e à alimentação é assegurado
desde a concepção e é dever do Estado eferecer a todos,
gratuitamente, os equipamentos sociais indispensáveis a
tal fim, até os seis anos."

JUSTIFICATIVA

Consideramos necessária a inclusão no texto constitucio
nal de princípios afirmativos. A redação do anteprojeto não nos
parece adequada quando estabelece o dever do Estado de prestar
assistência "àqueles cujos pais não tenham condições de fazê
lo". Daí a emenda proposta, de caráter modificativo, que, esp~

ramos seja adotada .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4 9 00 REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

DEPUTADO JUAREZ ANTUNE~uTOR--------------J

--r----------- PLENÃRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISS~O DA FAM1LIA, DO MENOR E DO IDOSO J

EMENDA Nº

AO ANTEPOJETO DA FAM1LIA, 00 MENOR, E 00 IDOSO

Inclua-se onde couber.
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Art. O Estado cria as condições em colaboração com as famílias, esco
las, empresas, organizações populares, para a promoção de even
tos de integração cultural, entre jovens, dentro do País, e man
tendo intercâmbio internacional da juventude.

JUSTIFICATIVA

o maior atraso cultural dos povos é a falta de relacionamen
to permanente.

Romper com estas diferenças é a nossa meta.
Os jovens de todo País e de todo mundo, precisam ter melhor

relacionamento, conhecer as diversas realidades culturais do mundo.

-•~r-------------------- CONSTITUINTE ---------------------,
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

" "CA VEDADA A "'''ESENTAçio DE EMENOl OUE .UISTITUA INTE'''ALMENTE O ~II0JITD

ou QUE OlOA IIESPEITO A MAIS DE UM DIS~OSITlVO. A Nio SE" QUE T"ATE OE MODIFICA

ç6tll CO""ELlTAS. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇio. IIELATlVAMENTE A UM O"~O"TIYO •

ENVOLVA A NECEllSIOAOE DE SE ALTEIlA"EII OUTIIOS". (Art. 21 ! 2'00 Itfa.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA fÉ A ~II0~OSIÇiD A~IIESENTAOA COMO ACESSÓltlA DE OUTIIA...OOENDO SEI! lU

~ltEllllIVA.SU"STITUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t .ll" I 4' DO ItE'.INT. DA A.N.C.)

'O"IIULÁ"IO ~"EVI5TO NO Art. 2111'DO IIElO. INT. DA A.N.C.
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AUTOR-----------------J IT!~~~DO~
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~r------------------- TEXTO/JUSTII'ICAÇÃO-------------------j

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA

Art. 59 - Suprima-se

JUS T I F~I C ç Ã O
o
c
~
~ A nulidade de casamento pode ser arguída a qualquera:
8 momento. Vale repetir os artigos 145 e 146 do Código Civel:
..J

Ei "Art. 145 - E nulo o ato jurídico:
c
a: I - Quando praticado por pessoa absolutamente inca
UJ

(/) paz (art. 59). (Vide art. 82).
UJ

~ 11 - Quando for ilícito, ou impossível, o seu objeto.

g 111 - Quando não revestir a forma prescrita em lei
x
~ (arts. 82 e 130).

o IV - Quando for preterida alguma solenidade que a
lei considere essencial para a sua validade.

V - Quando a lei taxativamente o declarar nulo ou
lhe negar efeito.

Art. 146 - As mulidades do artigo antecedente podem

ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público,
quando lhe couber intervir.

Parágrafo único - Devem ser pronunciadas pelo juiz ,

quando conhecer do ato ou dos seus efeitos e as encontrar provadas,

II
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• FICA VEDADA" """E5ENUçiD DE EIIENDA DUE 'U"TlTU" INTU""LIIENTI O ""OJETO

OU DUE 011" "ESPErTO" ""li DE U.. OIS"OSlTrvo. A do SE" DUETIIATE DE 1I001,rCll

ç15u CO""ELATAII, DE ""NEIII" Dur A ALTruçÃo. IIELATIVAMENTE " UM OI'''OIlTIVO •
ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTEIlA"EM OUTIlO'". ("rt.U I !"DOIlU.INT.OAA.N.C.)

• rIlEND" i " plloposrçÃo A!'llESENTAOA COMO ACESSÓlll" DE oun.. , !'OOENOO SE" SU
!'ll[SSIVA, SUIlSTITUTlV", "OITIV" OU MODIFIC..TIV.. •• (Art. a. ! 4'00 IIU.INT.DA A.N.C.'

FO"MUL""IO p"[VISTO NO "rt.!' I" DO "EI. INT. OI. ".N.C.

r-:"r-------- ETIDUETA--------

8cOO~.i -G

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

___________________________J rrF~~~DO~
~ AUTO"

CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

a

7

nao lhe sendo permitido supri-las ainda a requer~mento das partes."
Não há necessidade de incluir-se em texto constitu

cional o que ê pacífico na legislação civil. Aliás, como bem reco
nhece o eminente relator, o dispositivo não figura em qualquer tex

to constitucional' dos muitos por S. Excia. consultados.
Sala das Sessões, 14 de maio de 1987.

NELSON CARNEIRO

I
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• FICA VEDADA A A~IIESENTAÇ.iO DE EMENDA GUE IU.ITITUA 'NTEI"AUIENTE O ~II0JETD

OU GUE DitA IIE11PEITO A MAII DE UM DIS~OSITIVO. A Nio IEII GUE TIIATE DE MODIFICA

Ç/lEI COIIIIELATAI. DE MANII"A GUE A ALTEIlAçio. IIELATIVAMENTE A UII DlS~OIITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIlEII OUTIIOI': (A,t. UI Z'OO IIEI INT.DAA.N,c.)

• EMENOA É A ~IIO~OIIÇio A~II[lENTAOA COMO ACESII611'A DE OUTIIA. 'OOENOO lU su
~IIESSIVA.IUIIITlTUTIVA.AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (A,t.!!.! 4'00IlEIINT.OAA.N.C.)

FO"MULÁIlIO PIlEVISTO NO A". 2111" 00 IIEI. INT. OI. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~r--------ITIGUETA-------

8(::0022--4

tJCONSTITUINTE NELSON CARNE;~~---------------J tr=P~~~DO--,

.....,..- PLUÁIlIO/COMIISio/IUIlCOM'SSÃO-------------..,

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA , DO MENOR E DO IDOSO

7

Emenda n 9

L!J DATAe15 1 05/87 J
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Desdobre-se o parágrafo único do artigo 69

do Anteprojeto em dois parágrafos

§ 1 9 - Reajustam-se os proventós de aposen

tadoria e pensão nas mesmas proporções dos reajustes conce

didos aos trabalhadores em atividade.

§ 29 - O-idoso não amparado pela Previdên 
cia Social faz jus, aos 65 anos de idade, a urna renda men

sal vitalícia no valor de um salário-mínimo.

JUS T I F I C A ç A O

Deve-se assegurar ao idoso, sobretudo, condi

çoes financeiras que lhe permitam viver em seu próprio lar ,ou
mesmo no de seus filhos, sem se tornar onerosa sua manutenção.

Não é justo que os seus proventos percam o poder aquisitivo 

devem, pois, ser reajustados, da mesma forma como são os ven
cimenos dos trabalhadores ativos.
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" fiCA VEDADA A A"IIESENTAÇÁO DE EIIENDA OUE IUISTITUA INTEOIIAL.IIENTE O "1I0JETO
OU QUE DIIA IIES"EITO A IIAIS DE UII DIS"OSITlVO. A Nio IEII QUETIIAT! DE IIDDI"'CA

çóES COIIIIELATAS. DE IIANEIIIA QUI A ALTEIIAÇio.IIEL.ATIVAIIENTE A UMO""OIITIVO •

lNVDLVA A NECESSIDADE DE IE ALTEIIAIIEM OUTIIOI". (Arf. za • r'DO "EI.INT. OAA.H.C.)

"EIIENOA É A ""OI'oSlçio A""ESENTADA COIID ACElIIÓ"IA DE OUT"A. "ODENOO SE" IU
""ESSIVA, SUISTITUTlVA, ADITIVA OU 1I0DlfICATIVA". (Ar f. SI I 4'00 IIEI.INT. DAA.N.C.)

fD"IIULÁIIIO ""EVISTO NO Arf. n 1"00 RU. INT. DA A.H.C.

"'-"'::10 ...;toE3C00'.c::::.,.;;;p-.c--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII------------------J Grp~;~DO-----'

Lf:_C_O_N_S_T_I_T_U_I_N_T_E_N_E_L_S_O_N_C_A_R_NE_I_R_O . ~ _J

[115 7~5 /87 J
7

Emenda n 9

No § 3 9 do artigo 49 do Anteprojeto onde se

diz " Somente é permitido o regime de confinamento nos

JUSTIFICAÇÃO

zantes e tratamento especializado.

instituições apropriadas, através de cursos profissionali-

Os menores infratores, em geral, sao produto do

em

diga -

Os menores infratores não sujeitos à reeducação

casos de inflação previs ta da legis lação p r ópria "
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meio em que viveram ou sobreviveram, marginalizados pela soci~

dade e pelo Estado . Cabe-nos, pois, promover a sua reintegr~

çao na comunidade através de orientação adequada, educação e

trabalho .

•
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" 'ICA VEDADA A AP'IlESENTAÇio DE EIIENOA OUE IUISTITUA IIIITE'''ALIIENTE e P'1l0JETO

OU QUE DIIA IlESP'EITO A IIAIS DE UII DISP'OSITlVO. A 11110 SEII QUE TIlATE DE 1II001l'ICA·

ç6u COIlIlELATAI. DE IIAIIIEIIIA QUE A ALTEIlAÇio.IlELATlVAIIIEIIITt: A UII DIIP'OIITIVO •

ENVOLVA A NECE!l!lIOADE DE SE ALTEIlAIlEII OUTIlOSO: (A,f. la' Z.DO IlE'.INT. OAA.N.C.'

" EIIENOA i A P'1l0P'01IÇio AP'IlEIUTADA COIlO ACElIÔIlIA DE OUTIIA. ,.ODEIIIOOSE" lU·

,.IlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATlVA". (A,f .11'14.00 REI.IIIIT. DA A.N.C.'

I'OllIlULÁIlIO P'IIEVISTO NO Arl. Z!l ! '.00 IIE11. INT. DA A.III.C:.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

:1:3(':0024-- i..
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AUTO�l-----------------J ~PMP'AD"TBID0-==-r

tJCONSTITUINTE NELSON CARNEIRO _ ~ J

_..------------ PLENÁ.llo/c:oaunio/sUBC:OIlI!l!lÃO---------------,

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA , DO MENOR E DO IDOSO

7

....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Art. 4º, § 2º

"Cancelem-se as expressões "de até seis anos".

Justificação

o
o
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É certo que hoje as expressões· têm o sentido que lhe em
prestou o ilustre Relator. Mas a Constituição é feita para atraves
sar o século e projetar-se decênios além. No ano 2 000 ou 2 010 a
atual limitação não se converterá em motivo para não atendimento a
quem agora se quer proteger?-Ademais, a Emenda, se acolhida, não cons
tituirá obstáculo à educação e é assistência devidas às crianças de
até 6 anos e não impedirá que novos métodos educacionais estendam esse
prazo até aos 7 ou 8 anos. Qual é a idade em que o menor deixa de ser
criança? Hoje? Amanhã?

I



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A'Ilt:SENTAÇÁD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'''ALMENTE O '''OJETO
OU QUE DIOA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE T"ATE DE MODIFICA

Ç6ES CO""ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTfIlAÇÁO, "ELATIVAMENTE A UMDISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM OUT"OS". (Art. za ! Z'DD "E'.INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A P"O'OSlÇÁO A'''ESENTADA COMO ACESSÔ"IA DE OUT"A, PODENDO SE" SU
P"ESSlVA, SU.STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t.II'14'DO "E'.INT. DAA.N.C.'

FO"MULÁ"IO P"EVISTO NO Art. za! 11'00 REi. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E3C002~;--~;;Jo

L'Á.INA
2 01 ]

7
.....-----------------TEXTOIJUSTlfICAÇÁO--------------------,

Art. 3º, § 2º

Adité~se: -
111 - a venda de orgãos de pessoa viva.

Justificação'

oo
Lt
~ O artigo se refere ao planejamento familiar. Mas
o:
8 o § 2º trata de pesquisas e experiências de genética humana, feitas p~
..J5 los adultos que realizam pesquisas e experiências para aquele fim.
o
o: Ora, os ns. I e 11, relacionam o que aos pesquisadores não é perm~tido
lU
~ para alcançar os resultados que lhes parecem possíveis. A inclusão da
lU

~ prática sugerida pela Emenda deve figurar também entre as que não po
o
~ dem ser utilizadas pelo cientista. Aí é seu lugar próprio, embora'
x
~ possa ser eventualmente acolhida por outra Sub-Comissão, E se não for
o

•
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r..-lr-------- ITIOUIETA------__,

• FICA VEDADA A APlIESENTAÇl0 OE EIIENOA OUE IUatlTITUA INTEIIIALIIENTE O PIIOJETO

OU OUE O"A IIESPErTO AliAIS OE UII DISPOSITIVO. A NÃOIEII QUE TIIATE DE 1I001FICA

ÇÕES COIlIlELAT.... DE IIANEIIIA OUI: A ALTEIIAÇio.IIELATIVAMENTE A UM DII"OSlTIVO •

I:HVOLVA A NI:CUSlOAOI: DE IE ALTEIIAIIE" OUTIIOI", (Art. ZI 11'00 IIEI.INT. DAA.N.c.'

• EMENDA É A ""01'OSlçiO A""[SENTAOA COMO ACESSÓIlIA DI: OUTIlA. I'OOI:NDO IEII IU
""I:SSlVA. SUISTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICA'I"IVA", (Art .111 I 4'DO1I1:1.INT.DAA.N.C.)

FOIlIIULÁIlIO PIlEVISTO NO Art. 21 ! l'DO IIE11. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOIl-----------------J Er::pM"AD"TBIOO~

C:CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO . ~ J

.--..-- PL.I:NÁIIIO/cOIIISSio/IUICOlllllllio-------------.,

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA , DO MENOR E DO IDOSO

7
....-..-- TEXTO/JUSTIFICAÇio---------------------,

. Art. 1Q, § 4Q

Incluam-se, no final do texto proposto, as expressões t1 0u após cinco

anos contínuos de separação de fato, comprovados judicialmente".
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JUSTIFICAÇÃO

A l~gislação vigente (art. 175, § único) já

admite essa solução,· como disposição transitoria, e somente (tal era
ao menos a intenção do legislador constituinte) para quem ã data da

Emenda (28 de junho de 1977) ~~uvesse completado cinco anos de sepa-
- .A

ração de fato. Assim não en.tende.u o legislador ordinário, com aprovação

dos tribunais, e o artigo 40 da Lei n Q 6.515, de 26 de dezembro de

1977, interpretou o texto constitucional como se necessario fosse
que apenas o início da separação de fato datasse de antes de 28 de ju

nho. A realidade demonstra que a possibilidade do divórcio depois

de cinco anos contínuos de separação é necessária, e dela se valem,

em regra, os cônjuges pobres, que não podem arcar com as despesas ju

diciais de duas açoes (a de separação judicial e a de divórcio) e pe

nam mais que as almas do purgatório, como diria Ruy Barbosa, nos~ui

zos e Cartórios de Justiça Gratuita, muitas vezes com consequências

irremediavelmente prejudiciais.

F
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• FICA VEDADA A A""EstNTAl;ÃD DE EMENDA QUE .UISTITUA 'NTE'''ALMENTE O ,.1I0JETO

OU QUe: DIIA IIU,.ErTO A MAIS DE UM OIS"OIlTIVO. A 1110 SEII QUe: TIIATE DE MODIFICA

ç6u CDIIIIELATAI. DE MANEIItA QUE A ALTtlIAÇio.IIELATIVAMENTE A UM DII,.OSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTlIOS". (Art. za 11 "DO "EI.INT. OAA.H.c.)

" EMENDA t! A ,.1I0,.05IÇio APIIUENTADA COMO ACES'ÓIlIA DE OUT"A. ,.ODENOO IE" su

,."E55IVA.lIUI5TITUTlV". "OITIVA OU MODIFICATIVA". (A" .111114'00 IIEI INT. DA A.H.C.)

FOIIIlUL.Á"'O ,."EVISTO NO A". U li "00 "EI. 'IIT. DA A.II.C.

eC0027---5i

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"UToII-----------------] ~PM,.AD"TB'DO---,

t:CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO _ ~ J

7
......------------------ TEXTOIJUSTIFICAÇio---------------------,

Art. lf1, § lf1

Redija-se assim:
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" O trabalho do menor será regulado em legislação
especial, não sendo permitido o ingresso de me
nores de 14 (quatorze) anos no mercado de trab~

lho. O sistema educacional lhes assegurará a
limentação e preparo para o trabalho através,
inclusive, de aprendizado:em estabelecimentos
especializados.

Justificação

Retiram-se do texto as expressões desnecessárias
e de algum modo discriminatórias "quando carentes". E o aprendizado
em estabelecimentos especializados é referido como um dos meios de
preparo para o trabalho.

I
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- "CA VEDADA A A~IIt!ENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEIIIALMENTE O ~II0JtTO

OU QUE DIIA IIE1~EITO A IIAII DE UM D"~OSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

ç6,.. COIIIIELATAI, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UII OIS~OSlTIYO ,

ENVOLVA A NECUSIDADE DE IE ALTEIIAIIE." OUTIIOS-. (Art. 211 Z'DO IIEI.INT. DAA.N.C.'

• EMENDA É A ~II0~OSIÇÃO A~IIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, 'DDENDO 11'11 SU

~II!"'S1VA,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATlVA-. (A,t. &1I14'DO IIEII.INT. DA A.N.C.'

fORIIULÁIIIO 'IIEVISTO NO A,t. n! l'DO IIEG. INT. DA •. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]
.UTOII------------------J GT:pM'AD"TBIDO~

PJCONSTITUINTE NELSON CARNEIRO _ ~ J

.--...------------ ~LENÁIIIO/COIIISSÃO/SU!lCOMISSÃO--------------,

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA , DO MENOR E DO IDOSO

7
.--,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Art. 5º

Cancele-se a expressão "abandonados".

Justificação

g A adoção de menores, abandonados o~ não, deve ser es
~ timuiada pelo Estado, "na forma que a lei estabelecer". Os menores<cr
~ dos lares pobres ou de pais que não podem criar até por motivo de doeno
~ ça transmissível, por exemplrr, não são abandonados. Não haverá como
~
Q prejudicá-los a adoção, 'já que tudo se fará nos termos da lei.
cr
LIJ
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• l'ICA VEDADA A A'ftESENUÇÃO DE EMENDAQUE SUISTITUA INTEOftALMENTE O 'ftOJETO
OU QUE DIIA ftES'EITO A MAIS DE UM DIS'OSlTIVO. A NÃOSEft QUE TftATE DE MODIl'ICA

ÇÕEll COftftELATAS. DE MANElftA QUE A ALTEftAÇÃO. ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A N!CESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Arf. li! t'OO ftEO.INr. DAA.N.C.)

" EMENDA i A 'RO'OSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓftlA DE OUTRA. 'ODENDO SEft SU
PftESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIl'ICATIVA". (Arf.!ll 14'00 ftEI.INT. DAA.N.C.)

l'OftMULÁRIO PREVISTO ND Arf.!lI ! 11'DO IIE1. INT. DA A.N.C.

f.3C:00~29- j.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~ PLENÁlllo/coausdo/aUlCOMISSÃO-------------

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA , DO MENOR E 00 IDOSO

7
r:ir-----------------:-- TEXTO/JUSTIl'ICAÇÃO------------------~

Art. 6º

Redija-se assim: -
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-"O Estado e a Sociedade têm o dever de amparar
as pessoas idosas, mediante políticas e progra
mas permanentes que assegurem participação na
comunidade, defendam sua saúde e bem estar,
quando possível em seu próprjo lar, garantam
condições dignas de vida e superem o isolamen
to e a discriminação de qualquer natureza.

Justificativa

O Estado e a Sociedade devem assistir também

às pessoas idosas que, não tendo problemas graves de saúde, possam
continuar residindo em seus lares, no convívio com os familiares.
A referência ao isolamento resulta da constatação de que esse é um
trauma que fere mais constantemente aos que chegam à terceira idade.

I
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 211 ! 21'00 REG INT. DAA N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!llI! 41'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COSTA FERREIRA

,..--,,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA DO MENOR E DO IDOSO

7
,.....,-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao parágrafo;4º do artigo 10, a seguinte
redação:
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§ 4º. - O casamento pode ser dissolvido nos casos
expressos em lei, desde que haja prévia separação judi
cial por mais de dois anos e somente uma vez.

JUSTIFICATIVA$:

Sr. Presidente desta insigne Subcomissão:

A emenda hora apresentada concernente ao divórcio,
que achamos justificável sua inclusão no direito brasilei
ro, porque regularizou a visa conjugal de muitos casais
que, por qualquer motivo, viviam abandonados sem poderem
contrair novo matrimônio. Com isso dando ensejo a prolife
ração a filhos adulterinos. Todavia, não podemos deixar
que qs benefícios trazidos pelo divórcio se transformen em
uma protituição legalizada, visto que a troca constante de
casais pelo divórcio não é salutar para o aperfeiçoamento
da sociedade. Por isso, sugiro que o divórcio seja aplica
do apenas uma vez após o primeiro casamento.

CPE '~~1
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• 'IC.. VEO"O" ....'IIESENUçlo DE EIIEND" OUE IUIITITU.. INTUII"LIIENTE O 'IIDJr:TD

OuQUE DIIA IIE"ElTO ......11 DE UII DI"DSlTIVD... trio IEII QUE TII"TE DE IIODI'ICI.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

. Art. I'?, § 4 '?

.--..- 'LENÁlllo/COll/assÃo/sU8COIIISSÃO ---------------,

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA , DO MENOR E DO IDOSO

7
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t:15 ;"~5 /87 J
Tf.XTO/JUSTl'IC..Çi.O--------------------/

Incluam-se, no final do texto proposto, as expressões "ou após cinco

anos continuos de separação de fato, comprovados judicialmente".
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JUSTIFICAÇAO

A l~gislação vigente (art. 175, § único) já
admi te essa solução ,. como disposição transi toria, e somente (tal era

ao menos a intenção do legislador constituinte) para quem ã data da

Emenda (28 de junho de 1977) houvesse completado cinco anos de sepa

ração de fato. Assim não endendem o legislador ordinário, com aprovação

dos tribunais, e o artigo 40 da Lei n'? 6.515, de 26 de dezembro de

1977, interpretou o texto constitucional corno se necessario fosse

que apenas o iníéio da separação de fato datasse de antes de 28 de j~

nho. A .realidade demonstra que a possibilidade do divórcio depois

de cinco anos contínuos de separação é necessária, e dela se valem,
em regra, os cônjuges pobres, que não podem arcar com as despesas ju

diciais de duas açoes (a de separação judicial e a de divórcio) e pe

nam mais que as almas do purgató~io, corno diria Ruy Barbosa, nos jui, -
zos e Cartórios de Justiça Gratuita, muitas vezes com consequências

irremediavelmente prejudiciais.
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" fiCA VEDADA A A'IIESENTAÇio DE EMENDA OUE SUIllTITUA INTEIIIALMENTE ° 'II0JETO

OU OUE DIIA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII OUE TIIATE DE MDDIFICA

ç15uCOIIIIELATAIl. DE MANEIIIA OUE A ALTEIIAÇio. IIELATIVAMENT! A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECEIlIlIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOIl", (Arl.28! Z'DOIlElIINT.DAA.N.C,)

" EMENDA É A '1l0POSlÇÃO APIIESENTADA COMO ACUSÓlllA DE OUTIIA. PODENDOSEII SU

PRESS'VA.SUIIlTITUTlVA. ADITIVA OU MODifiCATIVA". (Arl.1I1 I 4'DO IIE8.INT. DA A.N.C.)

fORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. n S "DO IIEG, INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E3C003::;2-- s,

..,..----------------AUTOII-----------------] ~PARTIDO--

CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO " ~ PMDB

W PLENÁIIIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------) W DATA

p.....II_U_B_-_CO_M_I_S_S_A_O_D_A_F_A_M_I_L_I_.A_,_D_O_ME_N_O_R_E_D_O_IO_O_S_O ~ [-15 1 0 5 I 87.
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Art. 2º, § lº
Redija-se assim:-

"Os filhos, nascidos ou nêo da relaçêo do casamento,
têm iguais direitos e qualificações, proibida na lei

ou nas repartições oficiais quaisquer designações
discriminatórias relativas à filiação."
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda acolhe a redaçêo do Anteprojeto e
disposição recolhida da Constituição de Portugal (art.36º ,

a completa.
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" ~ICA VEDADA A A'RESENTAÇÃO DE EIIIENDA OUE SUISTITUA INTEll"ALIIIENTE O 'ROJETO
OU OUE DI'" IIESPEITO A IIIAIS OE UIII OISPOSITIVO. A NÃOIEII QUETIIATE DE MODIf'ICA
Çc'5ES CORIIELATAI, DE MANEIIIA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art, 25 5 z'oo REI.INT. DAA.N,C,)

"EMENDA É A 'II0POSIÇÃO A'IIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SE" SU
'IIESSIVA.IUISTITUTIVA, ADITIVA OU MODI~ICATIVA". (Art.·e. 14'DO REI.INT. DAA.N.C,)

~OllMULÁIIIO PREVISTO NO Art. 2!1 5 " 00 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

aC0033--0
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Art. lº, § 3º
Redija-se assim:-

-"Para efeito de proteção do Estado, é reconheci
a união estável, entre homem e mulher como enti

dade familiar. A lei facilitará sua conversão
em casamento.

JUS'.l' IF I CAÇÃO

o interesse do Estado é que todos os

lares sejam legalizados pelo casamento civil. ~ o

que pretende a presente Emenda ao sugerir essa con

versao.
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• FICA VEDADA A A'''ESf:NUÇ_O DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEG"ALMr:NTt O '''OJETO

OU QUE DIOA "[SPEITO A MAIS DE UM OIS'OSITIVO. A NÃOSE" QUE TRATE Dr: MODIFICA.

çllr:s COR"ELATAS, OE MANEI"A QUf A ALTE"AÇÃO. "ELATlVAMENTf A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADf Df SE ALn"A"EM OUT"OS". (A,I. 2ll ! 2'00 "EO.INT. DAA.H,C.)

• EMfNDA i A '''OPDSIÇÃO A'''ESENTADA COMO ACESSÓ"IA Df OUT"A. 'OOENDO Sfll SU
,nESSIVA.SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I. llll!4'OO REO ItIT. OA A.N.C.).

'O"MULÁIIIO '''EVISTO NO A,t. U ! 1'00 "EO. INT. DA A.N.C.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

11
i-.,------------ 'LENÁIIIO/COMISSÃo/IUIlCOMISSÃO-------------__.

T~r------------------AUTOII------------------c: Constitujnte MILTON LIMA

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA DO MENOR E DO IDOSO

"§ 42 O casamento poder~ ser dissolvido por

divórcio consensué'll ou a pedido de qualqu~r cos cônjuges."

Com, essa me~i8~ ora s~gRrida e o aperfeiçOAmento da legisla

çao oiõin~ria, mormente impri~indo maior celeridade nos feitos relati

vos à díssoluç~o co casamento, esperamos e~té'lr o Poàer Legislativo

prestanào um relevante serviço à c~usa de superação dos conflitos so-

O iempd·queO~edeia.e~~~~ a separaçao judicial e o divórcio

tem se cOÍlstituíoo mnit.o mais/~IIl'fonte de' desgaste emocional e adia-
o o

mento injust~~i~ãqop~ .situa9?eS .an~rmais~que uma saàia preocupação do
- , . . .' . ',. " .

Poder-Publlca com c bem estar àa famllla.

caráter
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Não mais se justificam - nossa experiência o demonstra com

divórcio

• l.#

vigor - os temores que levaram o leg~slador a condicionar o
. .

jud~c~al, só o concedendo diretamente em
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cia'is.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio $ER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Ar!. 23 5 2900 REB.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, • !li ! 4900 IIEG.INT. DA A.N.C.)

FORMULAR10 PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSÉ GENOINO NETO

aC::0035-6
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Acrescentar ao Art. lº
A familia, instituída civil ou naturalmente, tem direito à

proteção do Estado e à efetivação de condições que permitam a rea

lização pessoal de seus membros

Acrescentar, ao Art. 2º
O homem e a mulher têm plena igualdade de direitos e de

deveres no que diz respeito à administração da sociedade conjugal
ao pátrio poder, ao registro de filhos, à fixação do domicílio da
familia e titularidade e administração dos bens do casal.

Maternidade e Paternidade como funções relevantes.
O Estado reconhecerá à maternidade e à paternidade relevante

te função social, garantindo aos pais os meios necessários à edu

cação, alimentação, saúde e segurança de seus filhos.
PARÁGRAFO ÚNICO:
Incumbe ao Estado promover a criação de uma rede nacional

de assistência à maternidade, à paternidade e a infância, inclui~

do uma rede nacional de creches, para crianças de O a 6 anos,isto
sem prejuízo das obrigações atribuídas aos empregadores.

Garantia de livre opção pela maternidade

~ garantida a livre opção pela maternidade, compreenden
do-se tanto a assistência ao pré-natal, parto e pós-parto, como
direito de evitar ou interromper a gravidez.~

r

PARAGRAFO ÚNICO:

OS órgãos de saúde públi~\ prestarão toda assistência
mulher que optar pela interrupção da gravidez. até o 3º mês.

.
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" FICA VEDADA A APftESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APftESENTADA COMO ACESSÔftlA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PftEVISTO NO Ar!. 23 ! 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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JOSÉ GENOINO NETO

SUB-COMISSÃO DA FAMILIA, MENOR, IDOSO

,....,....-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

JUS T I F I C A T I V A

Trata-se de articular a valorização da maternidade e da
paternidade.

É necessário explicitar uma concepção responsável, humana
,

sem as formalidade preconceituosas sobre a familia adequando-a a
realidade e a princípios universais da convivência humana conju
ga1.

Também é fundamental estabelecer a obrigação básica do
,

Estado não só de reconhecer o direito a familia, como oferecer as
condições para a sua concretização.

]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTlTUA INTE'RALMENTE O P"OJETO

OU QUE DUU RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATA!!, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS·. (A".U! 2'OOREIINT.DAA.NC.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SE" SU

PRESSIVA.llUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lli! 4'00 REI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Arl. 23! 1'00 REI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

lRAM SARAIVA

eC0036-- ...!.)

r--r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO------------....,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAM1LIA,DO MENOR E DO IDOSO")

Acrescente-se §59 ao Artigo 49:

W DATA JC15/05 /87
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"Art. 49 - A criança tem direito i proteção do Estado e da

Sociedade, nos termos da Declaração Universal dos Direitos da Cri

ança.

§ 19 - .

§59 - No caso de separação de um casal, ao cônjuqe nao res

ponsável pela guarda do filho só será permitida aproximacão do

mesmo quando essa aproximação não vier a prejudicar a educação

do filho, pelos riscos:

I de danos morais causados por exemplos perniciosos ou

por afronta aos costumes estabelecidos;

II - de danos físicos causados por atitudes devidas a per

turbaç6es psicológicas ou mentais."

JUSTIFICAÇÃO

O direito de conviver com um filho pressup6e, por parte dos

genitores, o dever de não se constituírem em exemplos nocivos pa

ra o mesmo, ou em presenças que ofereçam risco i sua inteqridade

física.

Â Sociedade -- guardiã dos direitos da Criança -- compete

zelar para que o menor não venha a ser prejudicado pela convivên

cia com alguém que consegue, em algumas horas de visita, destru

ir a educação a ele ministrada, durante dias, pelo responsável.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃD,IIELATIVAMENTE A UM DISPDSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS M. I Art. 23 ! 21'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl.!lll li 41'00 REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n lI'l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

8(.-:::0'037-2

IRAM

AUTOR-----------------

JSARAIVA "
t); PAIITIDO;=-]

PMDB-GO

r-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAM1LIA,DO MENOR E DO IDOSO")

Acrescente-se §69 ao Art.19 e dê-se ao §59 do mesmo artigo a
seguinte redação:
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"Art.19 - A família, célula básica da sociedade, tem direito

à proteção social, econômica e jurídica do Estado com vistas à rea

lização pessoal dos seus membros.

§lQ - •••••••••••••

§59 - A nulidade do casamento pode ser declarada em qualquer

época se for comprovada a não validade emsua origem.

§69 - O casamento poderá ser anulado em qualquer época se fo

rem comprovados fatos, já existentes no momento de sua celebração,

que contestem sua validade, ou se houver sido celebrado com vício~

JUSTIFICAÇÃO

Incluímos os conceitos de nulidade e de anulação em parágra

fos separados por se constitulrem eles em situações distintas.

Permanece, porém, a urgência em eliminar a limitação que ap~

nas concede dissolução da união conjugal, por nulidade ou anula

çao, até o prazo de dois anos da realização do casamento.

Não existe qualquer motivo que ".justifique tal limitação, uma

vez que, comprovada a existênc~~ de fatos que tornem o matrimônio

nulo ou anulável, esses fatos permanecem existindo após o prazo,

arbitrário, de dois anos.

~]
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• 'ICA VEDADA A AI'''ElENTAÇio DE "MENoA QUE SUBSTITUA INTEO"ALMENTE O ""OJETO
OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A N;'O SEII QUETIIATE DE MODIFICA

ç6ts COR"ELATAS , DE '''''NEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATlVAIoIENTE A UIoI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESIIOAOE DE SE ALTEIIA"EM OUT"OS". (A,t. 2ll ! 2'00 "EO INT OAA.N.C,)

• IMENOA É li I'ROPOSIÇÃO AI'''ESENTAOA COUO ACESSÓRIA DE DUT"A, I'OOENOOSER SU
I'IIESSIVA, SUUTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA". (A, I. IUI I 4'DO IIEO.INT. DAA.N.C.)

FOIIMULÁ"ID I'''EVISTO NO A,t. 11 ! 1'00 RIO. INT. DA A.N.C.

.. -
APRESENTAÇAO DE EMENDAS

:E3C003:E3-- j.
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IIUTO"----------------) trP:~~o~

~DATA Jb8! 05/87SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
11
,-,r----------- I'LENÁ"IO/cOMISSÃo/IUICDM,SSÃO-------------,
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Altere-se no § lo do art. 30 do Antiprojeto Constitucional da

Subcomissão da Familia, do Menor e do Idoso , para a seguinte reda

ção:
§ lQ - Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a se

rem conferidas às famílias, assegurando o acesso à educação, à in

formação e aos métodos adeguados à regularização da fertilidade,

respeitadas as opções individuais •

JUSTIFICAÇÂO

A alteração aqui proposta , da inserção do texto " ~ssegurando

o acesso à educação, •••.• ~t justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos con

traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais

ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodu

ção humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e

democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o

planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida I na

Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminaç~9._

Co~tra a Muiher-;- de 1979, ratificada-- no Brasil peLo Decreto nQ

89.460 de 20/03/84. De acordo ~om a referida norma, incumbe ~o
~.-

Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento da
I

reprodução.

fllr-------------------- CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUI!: A ALTERAÇÃO, RI!:LATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2 900 REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

:E~C00:::39--9

L~tNA~

) t:ffiRTlDO~

DATA

J t:16 /05/ 87)

ERAloo TRIN)A[E

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------t! SlJ3CO.1ISSM DA FAMILIA, 00 toem E 00 IDOSO

0-----------------AUTOR------------------

[-

Inclua-se no art. 40, § 20 do Anteprojeto dessa Subccxnissão o seguinte texto:
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o direito à educação é assegurado desde o nascimento, devendo

o Estado garantir gratuitamente, as famílias que necessitarem, a educação e assis

tência às crianças até 14 anos de idade nas instituições especializadas.

•
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.....,,------- ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG4 RESPEITO A M41S DE UM DISPOSITIVO, 4 NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL4TAS, DE M4NEIR4 QUE 4 4LTERAÇÃO. RELATIV4MENTE 4 UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE 4LTER4REM OUTROS·. (4rt. 23 ! 2 900 REB.INT. DAA.N.C.)

• EMEND4 É 4 PROPOSiÇÃO 4PRESENT4DA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.sueSTITUTlV4. ADITIV4 OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E3C0040-;2

crmPÁGINA~

~,--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------..,

Inclua-se o seg.Jinte texto no parágrafo único, art. 60, do" ARtêprojeto .õessa SLb-

comissão:

Os proventos da aposentadoria equivalentes aos ganhos reais por via

contratual na ativa, serão reajustados nas mesmas proporções dos reajustes concedi

dos aos trabalhadores em atividade.:-. Aos 70 {SETENTA)anos de idade, é garantida a
o
o
if aposentadoria para os que assim desejarem.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:-r------ ETIQUETA------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTllA. PODENDO SEll SUe

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁlllO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

ê1E6JTADO MAlJUCIO NASSER

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO.

CAPlTULO

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER
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Artigo - Criar-se-á , em cada Município, o Conselho de
Ação Social,. composto de autoridades e pessoas gradas, com fins humanitários e
não lucrativos, em trabalho não remunerado, sem conotação religiosa ou político
partidária, destinado a examinar e a resolver problemas da mulher, do menor, do
idoso, da família carente, do preso, do hospitalizado pobre, do mendigo, do aI
coálatra e do toxicômano. -

§ lº - Reunir-se-ão em Federação os Conselhos de Ação
Social.dos Monicípios, para troca de informações e de experiências e para cola
borar com o Poder Público na formulação e execução de um programa, no setor, de
âmbito estadual.

§ 2º - Reunir-se-ão em uma Confederação as Federações
dos Conselhos de Ação social dos Estados e Territórios, para a planificação
das políticas do setor no âmbito nacional.

§ 3º - Os Conselhos de Ação Social e os órgãos hierar
quicamente superiores promoverão trabalho conjunto com a Legião Brasileira de
Assistência, com os órgãos locais do sistema de Previdência Social e com os ór
gãos assistenciais do Estado.

§ 4º - Em colaboração com o Poder Judiciário e autori
dades policiais, o C.A.S. recorrerá, na forma da lei, ao trabalho gratuito ~d8

presos para a execução de obras de interesse comunitário.
§ 5º - A Casa do Idoso do Município será dirigida por

um colegiado, constituído de representantes do Conselho de Ação Social e inter
nos de ambos os sexos.

JUSTIFICAÇAO

segmentos da sociedade no
tro do Município. Será um

o Conselho de Ação Social induzirá ã participação de
levantamento e exame dos prpblemas que se plantam den
instrumento para fazerem ch gar os apelos e a ação da
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIV.o •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Arl. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

trPARTIDO~

DEPUTADO MAURICO NASSER
....------------------ AUTOR-----------------J

r--r------------ PLENÁfllO/COlllSSÃo/SUBCOMISsio-------------

/

comunidade à mulher, ao menor, ao idoso, à família carente, ao hospitalizado pobre,
ao mendigo, ao preso, ao viciado em bebida e tóxicos. Os membros do C.A.S não se
rão remunerados, considerando o seu trabalho munus publicum, sem qualquer caráter
ideológico, religioso ou político-partidârio. O C.A.S. funcionará como órgão consul
tivo, e complementará, no Município, no Estado e na União, a ação do Poder Público.
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r-r------ !TIQU!TA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, ~9! 4~DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l~DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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OEPU~ MAURICIO NASSER

,..-,------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇAO----------------------,

CAPITULO

DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

ART. - Instalar-se-á a Casa do Idoso em Município
com população igualou superior a cem mil habitantes, mediante convê
nio com a União e o Estado, como centro de lazer e terapia ocupacio
nal para internos e externos.

JUSTIFICAÇAO

A idéia é ensejar ao idoso a convicção de que con
tinua a ser elemento ativo e útil, indo encontrar na Casa do Idoso
o convívio cordial com pessoas da sua faixa etária, e condições para
a realização de trabalhos manuais e inteletuais. Permitir-se-á, des
sa maneira, que o idoso, homem e mulher, - em vez de ser considera
do um trapo humano imprestável, - sinta o prazer de viver, e possa
desfrutar, com conforto e carinho, o pouco tempo que lhe resta de vi
da.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕ!S CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAR!M OUTROS·. (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO S!R SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. a9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j ~PMDPABRTIDO~

DEPUTADO MAURICIO NASSER . ~ J

a
.--.------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO.

CAPITULO

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

ART. - O Minsitério Público dará assistência gra 
tuita aos cônjuges sem recursos e em processo de separação e divórcio
na forma da lei.
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JUSTIFICAÇAO

Tudo é fácil para quem dispõe de recursos financei
ros. O casal pobre faz "um divórcio à brasileira", separando-se e ama
siando-se, por não poder enfrentar despesas de honorários de advogado
custas judiciais, etc, O Ministério Público entra aí, no desempenho'
de importante papel social.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,..-,.------ETIOUETA------...,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. S9 ! 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

a (::; '0 JC;:> 4 ·4 -- ~5
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AUTOR---------------J ~pPMARDTIBDO~

DEPUTADO MAURICIO NASSER . ~ J

,.....,.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO------------------,

CAPITULO
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se após o item XVII, referente à famí 
lia, o que se segue:

Art. - Estendem-se à dona de casa os benefícios da
Legislação do Trabalho, inclusive o da aposentadoria.

JUSTIFICAÇAO

Deve ser amplamente reconhecida a contribuição da
da pela dona de casa para a geração da renda familiar. Como se em ope
ração de guerra, ela oferece, desde o lar, a indispensável base logís
tica para a ação externa de marido, irmãos e filhos, em busca de re ~

cursos para o sustento e o bem-estar de todos. Enquanto os outros tra
balham fora, a dona de casa cuida da limpeza, compras, comida, lava ~

gem de roupa, conserto de instalações hidráulicas e elétricas, assis
tência às crianças, etc., - tudo isso sem descanso, sem férias, sem I

remuneração. - E fácil chegar-se em casa, e encontrar-se tudo limpo,
tudo pronto, sem a interrogação de quem o faz, de como o fez, de quan
to custou. -

Está na hora de reformular-se a situação da dona I

de casa. Devemos reconhecer-lhe a sua condição humana. Devemos refle
tir sobre a necessidade de limitação da sua jornada de trabalho e so
bre a necessidade de obter repouso, para a recuperação das energias I

gastas. Mas, não é sàmente isso. E muito mais. Quando chega à velhi
ce, com o marido inutilizado ou morto, e com os filhos dispersos pelo
mundo, ela mergulha na s~lidão e no abandono, quase sempre sem o mí
nimo necessário para viver. Envereda para a mendicância, porque nin 
guém dá emprego para o idoso, e só por muita sorte consegue uma vaga
em asilo de velhos, onde passa à condição de morta-viva. Se, porém, '
puder contar com uma aposentadoria, a dona de casa, de idadé avançada
terá com que viver, e deixará de ser peso morto para a sociedade.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE -

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUf: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MOOlFICA

":ÔES CORRELATJlS, OE MANEIRJI OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2900 REG INT. OA A.N C)

.. EMENOA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO JlCESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVJI. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU "DO'F/CATIVA". (A". 59 ! 4900 REG 'Nr. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

;r---------------------,

~~;'NA J

J ~~~OO~
DATA

87JJ t:16 /05/

CESAR CALS NETO
,...---------------AUTOR----------------

f?

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

"Dispõe sobre a concessão de isenção de tarifa nos
transportes coletivos, às pessoas com mais de 65 (ses,
senta e cinco) anos de idade" .

•

Inclua-se onde couber:

JUS T I F I C A ç Ã O

Art. - Os horários de isenção serão definidos por lei munici
paI para os transportes coletivos urbanos, e por lei estadual para as
Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos.

. Art. - Fica concedida isenção do pagamento de t ar í fa nos tran~

g portes coletivos urbanos e dentro dos perímetros das Regiões MetroPE
~ litanas e Aglomerados Urbanos, definidos por lei, às pessoas com mais
a:
8 de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, nos horários fora de pico .
..J
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As pessoas i~osas, no decurso
inestimáveis ~ervíços ao País, como
rações que lhes estão sucedendo e

de Nação Brasileira, exato sendo por
fazem e ainda farão em prol da nossa

I /I

de sua exist~rcia, já prestaram
trabalhadores,na formação das g~

sobretudo na construção desta gra~

igual, que presentemente muito
comunidade.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E",ENOA QUE SUBSTITuA IHTEGRALMENTt O PROJtTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art 23 ! 2'00 REG.INT. OA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 59! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÀRIO PREVISTO HO Art. 23 § l' 00 REG. INT. DA A.H.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]

CESAR CALS NETO

--------------1
Muitas vezes vítimas de incompreensões, os idosos terão, através

da aprovação desta sugestão, um verdadeiro ato de Justiça e de rec~

nhecimento de seus valores. .

71

a medida colimada pela
resultados em importa~

a exemplo dos municípios
foi posta em prática em

Convém destacar, nesta oportunidade, que
presente sugestão tem produzido apreciáveis
tes cidades de vários Estados do nosso País,
de São Paulo e Fortaleza, onde, em boa hora,
transportes coletivos municipais.o
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As avaliações, já efetuadas cuidadosamente por profissionais
criteriosos e ~ábeis, concluíram que o benefício social objetivado
pela sugestão em apreço, não determinará aumento de custo ou tarifa,
notadamente para os trabalhadores, cuja numerosa classe será conte~

pIada pela medida que ora se pleiteia, pois é sabido que as pessoas
idosas, em geral, procuram se movimentar em horário fora de pico, uti

~
x lizando, portanto, a capacidade ociosa dos transportes coletivos.
l1J...
o

Destaque-se ainda que foi observado, nas cidades onde a fra~

quia pleiteada foi implantada, que o benefício tem sido instrumento
de revigoramento e incentivo para que numerosas pessoas idosas

t
que

muitas vezes sobrevivem com baixas pensões, voltassem a colocar suas
exper~ências e colaborações a serviço do progresso do nosso País.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODII'ICA

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 23 ! 2900 REII.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER 5U

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATIVA". (Art. SSI! 4 9 0 0 REII.INT. DA A.H.C.)

I'ORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! "00 REG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
c:=mPÁ6IHA~

2 01/01

r------------------AUToR------------------J tS~R~'~O~t: ELIEL RODRIGUES

Acrescente-se ao art. 42 do anteprojeto do relator da Sub

comissão da Família, do Menor e do Idoso o parágra~o seguinte, re

numerando-se os demais:

" § 3 2 A educação pr~-escolar atenderá aos preceitos de

higiene pessoal e alimentar e instruirá quanto à nocivida

de das bebidas alcoólicas, fumo e drogas".
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JUSTIFICAÇÃO

A educação pré-escolar que compreende o período dos zero

aos seis anos, é a fase de formação dos hábitos e atitudes. Nes

te período a educação uti liza-se de métodos informais para des

pertar e, posteriormente, internalizar os princípios que nortea

rão a conduta de cada indivíduo. A formação da personalidade es

quematiza-se, a hierarquia de valores começa a ser estabelecida e

dependendo da orientação recebida, a criança elegerá princípios

mais ou menos saudáveis.

•~r--------------------- COH.TITUI..TC---------------------~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UII DISPOSITIVO. A NÃOSER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTE"AREII OUT"OS". (Art. 23 ! 2900 RE8.INT. DAA.N.C.l

• EIIENDA É A P"OPOSIÇÃO APRESENTAOA COIIO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDOSER SU
P"ESSIVA,SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !li! 4900 RE8.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ELIEL RODRIGUES

~PÁIIINA

01/01 )

r-,.....-----------~ PLENARIO/cOIlISSÃo/suaCOIlISSÃO---------------.
!l

SUbcomissAO DA FAM1LIA, DO MANOR E DO IDOSO
[!J DATA. ]

é17/05/87

Família,

Inclua-se no anteprojeto do relator da Subcomissão da

do Menor e do Idoso, o seguinte artigo:

"Art. Os pais terão o direito e o ilever de instruir,

educar e disciplinar seus filhos, centro dos preceitos da ohe

diência filial, da moral, dos bons costumes, do amor ao

estudo e ao trabalho, do respeito às

solidariedade ao próximo e do temor

leis do

e amor

país, da

a Deus".
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JUSTIFICAÇÃO

Educar é transmitir conheciMentos que ao serem assimi

lados transformam-se em "ferramentas" para a solução de proble

mas. Criar condições para resolver si tuações novas com serenida

de e bom senso é meta de todo o educador.

Os pais são os primeiros responsáveis, os que gozam o

privilégio das descobertas iniciais, e muitas vezes, por intui

çao e nao. por conhecimento, conduzem, afetivamente, seus filhos

ao encontro do bem-viver.

As vivências da relação familiar sao posteriormente

transferidas para as experiências na escola, na comunidade e no

trabalho. Nesta sequência chegamos a atuação do cidadão como

indivíduo participante de um grupo social, imbuído dos preceitos

de respeito à família e ao próximo.

mab
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~I\ V~ClA!lA A APRESENTAÇÃO DE UIEPlOA QUE SUBSTITuA INTb'3~ALMENTEO p~OJETO
OU QUE DIGA RESPEITO A "AIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE UODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RI:LATlVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE ALTERMlEr.t OUTROS", (A,t. 23 ! 2°00 REG IllT. DAA N C.)

• EIlEND" i A PPOP031ÇÃO .VIlESENTADA C~IIO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSlVA. SlJeSTlTUTIVA. ADITIVA OU "~DIFIC4TIVA·. (A,t. S9 ! 4 900 REG INT. OA A.II.C.)

FORlIULÁRIO PREVISTO NO A,t, 23 § 1900 REG. INT. OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~3C::"":>04a-a I
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,....,----------- PL€H.\RIO/CO!lISS40/suaCOIIISSÃO-------------
S

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

1

INCLUA-SE NO ARTIGO 2º Da AN1EP.ROJETO DA SUBCOMISSÃO O SEGUINTE PARÁ
GRAFO, RENUMERANDO OS DEMAIS:

" § 2º- O homem e a mulher têm direito de declarar a paternida
de e a maternidade de seus filhos, assegurado a ambos o

direito a contestaçgo."

JUSTIFICATIVA
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No Brasil, a mulher casada ngo possui os mesmos direitos do ho
mem casado. pêlo artigó 133 do Código Civil Brasileiro, é estabeleci
da prioritariamente a chefia masculina da sociedade conjugal,competin

do ao marido a representaçgo legal.da família, a administraçgb dos

bens do casal e a determinaçgo do domicílio. Dentre vários outros di~
. .

positivos legais discriminatórios, destaca-se o artigo 380 do referi-

do Código, que confere a ambos os pais o pátrio poder, mas ao pai o

seu exercício. Estipula, ainda, que em casos de divergência,prevalece
a vontade do marido, cabendo à mulher recorrer!.ao Poder Judiciário
quando a ela se oponha.

Tal violaçgo ao princípio constitucional da isonomia impõe que
. - . - \

a nova Carta Constitucional contenha disposfçgo expressa sobre a i-
. -'

gualdade entre mulheres ~ homens no âmbito da famí1i~.

Ressalte-se que o artigo em questão consagra dispositivo da Con
vençgo sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra

a Mulher, de 1979 (D.O.U de 21.03.84).
Como corolário do princípio da' igualdade entre mulheres e ho

mens no casamento, na família e na, vida em geral, cabe à Constituinte

l
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• FICA vEDAOA A APRESENUÇ_O DE EMENOA QUE SUB$TITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG" RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A "'-'0 3E" QUE TqUE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE lIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAI/EIlTE A UI/ Olspo~rTIVO •

ENVOLVA A PlECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (1.".23 § 2°00 REO.lrIT. DAA.N C 1
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COI/O ACESSÓRIA OE OUT!'IA. PODENDO SE!'I SU

"RESSIVA. SU8STITUTlVA. AOITIVA OU MOOIFiCATlVA". (AFt. s9 ! 4'00 REO.INT. DAA.N.C 1

fORMULÁRIO "!'IEVaSTO NO 1.".U ! l' 00 RU. INT. OI. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

r:-I----------- PLENÀRI0IcO""SSÃo/IlU8COlol'SSÁO------------....

DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSOSUBCOMISSÃO

~=~~~_~~~~~~~~~~~~ ~J ~;'OO~
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li] AUTO"

ê DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES
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reformular o direito vigente quanto à declaração, para fins de regis

tro civil, da paternidade e da maternidade.
São inúmeros os casos de registros civis, nos quais são omitffi~'

dos os nomes de mães e pais. Tàl situação é insustentável, tendo em
vista que exclui a realidade biológica: os seres humanos nascem da
conjunção entre ~~~. m~lQer ~ um homem e, portanto, têm necessariamen
te pai e mãe. Na verdade, o sistema jurídico em vigor, criando limita
ções e proibições ao regi?tro civil dos filhos, visa à proteção de o~

tros institutos como o casamento e a sucessão. Não garante o direito'
dos filhos à maternidade e à paternidade, nem os dos pais à sua pro

le.
~ necessário uma mudança radical ne~se siste~a jurídico. Para I

tanto, é fundamental a inserção desse novo direito na Magna Cprta a
ser promulg~d~. A premissa acolhida pelo artigo ~ de que a declaração
quanto à maternidade ~ à pat~rnidade, independentemente do estado ci
vil do declarante, é verdadeira. Garante-se, entretanto, o direito à

contestação da maternidade ou da paternidade.

rr------------------ CO"STITUI"TC,.:.::..~~ _ ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

H FICA VEDlIDA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATlIS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE !oLTERAREM OUTIIOS·. (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVlI, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVAn. (Art. s9 ! 4'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO RE6. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FARABULINI JÚNIOR
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r-r---------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

t:SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA DO MENOR E DO IDOSO
,.....,.----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------.,
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EMENDA : ONDE COUBER NO SETOR - VIII - C • SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA,
DO MENOR E DO IDOSO.

"Determina que a lei disporá sobre a
utilização do FAS para financiamentos a
Entidades de Assistência ao Menor."

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional,na pa~

te relativa à Ordem Social, o seguinte dispositivo:
"Art. A lei disporá sobre a destinação de recursos do

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social a entidades públicas ou
privadas cujo objetivo seja a assistência social ao menor".

JUS T I F I C A T I V A

De todos os problemas da atualidade brasileira, a margi
nalização social do menor é indiscutivelmente o de maior gravida
de e está a eXlglr merlidas urgentes e práticas capazes de, pelo me

nos, reduzi-los em suas proporções.
A sociedade cresceu em termos demográficos nas cidades ,

graças principalmente ao êxodo rural, sem que, em contrapartida,
houvesse um desenvolvimento sócio-econômico harmônico que melho 
rasse as condições de vida da população e evitasse o agravamento de
problemas, como os da criminalidade, da fome, do analfabetismo, da

mortalidade infantil e da delinqüência juvenil .

•
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016.1 RESPEITO A foIAIS DE UfoI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2'5 li 2'00 REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODe:NOOSER SU

PRe:SSIVA. SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU foIODIFICATlVA". (Ar t. 59 ! 4' DORe:G.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PRe:VISTO NO Art. 2'5 li 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADA FEDERAL ANNA MA~u;~-R-A-T-T-E-S----------J
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,.....,.----------------TUTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
7

ALTERE-SE O § lº DO ART. 3º DO ANTEPROJETO CONSTITUCIONAL DA SUBCOMIS
SÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO, PARA A SEGUINTE REDAÇÃO

"§ lº - Os programas de Planejamento Familiar levarão em conta
as condições de habitação, saúde, educação, cultura e
lazer a serem conferidas às famílias, assegurando o a
cesso à educação, à informação e aos métodos adequados
à regularização da fertilidade, respeitadas as opções

individuais."

JUSTIFICATIVA

A alteração aqui proposta, da inserção do texto" assegurando
o acesso à educação, ..... tl, justifica-se da seguinte forma:

- O Estado, garantindo o acesso à informação e aos métodos con
traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou
estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodução t

humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e
democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o pIa

nejamento da procriação.
- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Con

venção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Con
tra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460
de 20.03.84. De acordo com a referida norma, incumbe ao Estado in
formar e assessorar a família sobre o planejamento da reprodução.

r
i ,...----------------- CONSTITUINTE -
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" FIC" VEDAD.. A APRESENTAÇÃO DE EMEND" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG" RESPEITO" MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕI:S CORRELATAS, DI: M"NEIRA QUI: A .. LTERAÇÃO. RELATIVAIII:NTE A UII OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2352900 REG.INT.DAI. N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDOSEII SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 49 DOREG.INT.DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 51900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ AUTOR

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES
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SUBSTITUA-SE O ART. 3º DO ANTEPROJETO CONSTITUCIONAL DA SUBCOMISSÃO
DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

11 ART. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo
Estado, a homens e mulheres, através do direito I

da livre determinação do número de filhos, sendo
vedada a adoção de qualquer prática coercitiva p~

lo Poder Público e por entidades privadas.

JUSTIFICATIVA

O Planejamento Familiar é questão de suma importância para o
futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos I

vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no

País.
É fundamental que a Constituição defina o conceito de planeja

mento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o
número de filhos e o espaçamento entre eles.Este direito deverá ter
como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,
como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais científicamen

te aprovados.
Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entida

des privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer
qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessi
tam de seus serviços. O planejamento, no caso, não se confundirá
com o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas res
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS N. (Art. 23 ! 28 00 REG.INT. DA A.N C.,

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAN. (Art.!lll! 49 DO REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADA FEDERAL ANNA MA~~;--R-AT-T-E-S---------------------]

,-.,------------- PLEHÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---,-----------_

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

ponderá às necessidades básicas da população dentro do contexto de

atendimento à saúde.
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" FICA VEDADA A APIllE,ENUÇÃO DE EMENDA OUE. SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DU;A IllE5PEITO A 'UIS DE IJlI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUe: TRATE OE MODIFICA'

ÇÕfS CORRE!.ATAS, De: MAlIEIRA QUE A ALTEIllAÇÃO,IIELATIV.IIENTE A UlI DISPOSITIVO •

E'/vOLVA A IjECESSlOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2'00 REG INT 0,.10 N.C.)

• EIIEl'(OA i. A PROPOSIÇio APRESEl'(TAOA COMO ACESSÓRIA DE CUTRA, PODENDO SEII SUo

PIllESSlVA.SUIJ5TITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 59! 4'00 REG.I"T. DA A.N C.)

FOIUlUL4111O PIIEVlnO NO Afl. 23 § l'DO REG. INT. OA •• H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

r5~---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO
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INCLUA-SE NO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO O SEGUINTE ARTIGO,RENUMERANDO
OS DEMAIS QUE LHE SEGUEM:

" ART. - Incumbe ao Estado promover a criação de uma rede nacio
nal de assistência materno-infantil e de uma rede na
cional de creches.

Parágrafo ~nico - As creches de que trata este artigo'
deverão abrigar crianças de O a 6 a
nos, sem prejuízo das obrigações a
tribuídas. aos empreqadcr-es i t' :

JUSTIFICATIVA

A assistência a:mulher e ao filho desde o nascimento, bem como
a criação de creches e equip?mentos sociais de apoio à família são
fundamentais para que os homens e mulheres realizem-se,satisfatoria
mente,como pais e como profissionais. ~,portanto, indispensáv~l que a
nova Constituição firme princípio a respeito. ~crescente-se que por
"satisfatoriamente" o que se quer dizer é que só assim as pessoas te
rão condições Lqua-l s de- trabalho, t r anqu í Lí.zandn-ee em relação a seus
filhos, que, por ~uà vez, terão condições de desenvolvimento saudável
e digno.

As creches não podem estar vinculadas apenas aos direitos tra
balhistas. Não obstante a obrigação das empresas de manter creches pa
ra os filhos de seus empregados, o Estado também deve responder pela
necessidade básica de guarda e educação das crianças, dentro de uma
linha de atendimento à realidade social brasileira.
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OlllA RESPEITO A MAI9 DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 29DO REG INT. DA A.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9! 49 DORE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

!S
.--.,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/sUaCOMISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO.

7

Altere-se no § 1º do art, 4º do Antiprojeto Constitucional da
Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte re
dação:

§ 1º - O direito à vida, à saúde e à alimentação é assegurad9
desde a concepção, devendo o Estado prestar assistência àqueles
cujos pais não tenham condições de fazê-lo;
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto" à vida", ju~

ti fica-se da seguinte forma:

- No protótipo a omissão da proposta não deixa claro que o di
reito à vida é garantido a todos a partir da concepção. A inser
ção afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estran
geiros e de setores governamentais ou privados interfiram na qua
lidade de tratamento da gestante e até no próprio direito à vida.
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........------ETlQUETA-------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 !I 2 900 REG.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar'. &9 !I 4 9 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 ! 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

eC0<-':>!::54'-::;2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MARIA Ll.1CIA MELLO DE ARA~u;~-------------J

7

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomis
são da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta
do, a homens e mulheres através do direito da livre determinação do
número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática coerci

tiva pelo poder público e por entidades privadas.
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JUSTIFICAÇAO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu
turo dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vi
cejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejame~

to, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o nú
mero de filhos eo espaçamento entre eles. Este direito deverá ter
como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações
como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamen
te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
privadas,. nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qual
quer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam

de seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá com o
controle da natalidade de cunho puramente demográfico mas responde
rá às necessidades básicas da população dentro do contexto de aten
dimento à saúde.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REtUNT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E3C0055-- j.,

.........---------------AUTOR----------------

-,------------ PLENÂR10/cOMISSÃo/sUBCOM1SSÃO------------ DATA---

t"lSUBCOMISSAO DA FAMtLIA, DO MENOR E DO IDOSO J tJ 18/05/ 87)

,....,-----------------TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,

Substitua-se os §§ 3º e 4º do art. 4º pelo seguinte:

Art. 4º - .

§ 3º - O Estado protegerá as crianças e adolescentes caren
tes, assegurando-lhes educação profissional adequada e só por efei
to de infração os submeterá a regime de confinamento, nos casospre
vistos em lei.

§ 4º - Legislação especial disporá sobre o trabalho do me 
nor só o admitindo para profissionalizar o de idade superior a do
ze anos, com alimentação eassistência médica gratuitas, quando ca
rente.

A emenda objetiva dar conteúdo concreto ao § 3º .

Quanto ao § 4º, parece-me que o preparo básico para a pro 
fissionalização pode ser ministrado desde os doze anos, idade em
que a criança já revela suas preferências e aptidões.
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JUSTIFICAÇAO

O conceito de "situação irregular" é muito impreciso
conduzir a redação da norma.

para
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAlMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRElATAS, DE MANEIRA QUE A AlTERAÇÃO, REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,
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.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art S9 li 4°00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Art. 2a § l~DD REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~3C0<;:)~56-'-9

ALUIZIO CAMPOS
AUTOR----------------J

--r----------- Pl.ENÁRI0/COMISsÃO/SU8COMISSÃO-------------,

SUBCOMISSAO DA FAMILIA,DO MENOR E DO IDOSO
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......-----------------TEXTD/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Substitua-se o art. lº, caput e o seu § lº pelos seguintes:

Art. lº - O Estado protegerá a família, livremente consti 
tuída pelo casamento civil, contraído entre homem e mulher capazes
de mantê-la, de idade igualou superior a dezoito anos.

§ lº - A capacidade de manutenção será comprovada pelos nu
bentes conforme a lei determinar.

JUSTIFICAÇAO

O casamento não deve ser estimulado como fonte de problemas
sociais.

Somente deve casar quem esteja em condições de suportar os
ônus decorrentes da formação familiar.

Caberá ao legislador ordinário disciplinar a matéria de mo
do a orientar o relacionamento amoroso sem imprudências danosas p~

ra os pais dos nubentes, para eles próprios e, sobretudo, para a

sua futura prole.

Assembléia Nacional Constituinte, 18 de maio de 1987
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVIl •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACI!SSÓRIA OE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art. 99 ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PRI!VISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

aC::00~57-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ALUIZIO CAMPOS

r-1~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

Substitua-se o art. 3º e seus parágrafos pelo seguinte:

Art. 3º - E' facultado o planejamento familiar, cabendo ao
casal a responsabilidade da sua realização sob a orientação e com
a ajuda do Estado, quando necessária.

Parágrafo único - Serão reguladas em lei as pesquisas e ex
periências de genética humana, que não poderão atentar contra a
vida, a saúde e a dignidade das pessoas.
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JUSTIFICAÇAO

O texto da disposição substituida, desnecessariamente deta

lhado, se contém, em substância, na redação ora proposta.

Quanto ao § lº, a matéria apenas repete enunciação de di 
reitos sociais - habitação, saúde, educação, cultura e lazer -que
serão tratados em capítulos próprios da Constituição -: Direitos
e Garantias e Ordem Social.

Destarte, a supressão não prejudica o objetivo.

1

DEP. ALUIZIO CAMPOS
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS oE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art, 23 ! 2°00 REG INT, DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !la ! 4°00 REG.INT. DA A.N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. as § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
EYlPÁ61NA~

)CRISTINA TAVARES
f:Jr---------------- AUTOR

0----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃOc= SUBCOMISSAO DA FAMílIA, 00 MENOR E 00 IDOSO J

Inclua-se aonde couber:

ART. Não se pune aborto praticado por médico especialmente autoriza

do.
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§lº. A Lei regulamentará as condições em que a interrupção

da gravidez poderá ocorrer.
§2º- Este artigo somente entrará em vigor se aprovado por pl~

biscito que se processará até 180 dias após a promulgação desta

Constituição.

ART. A família instituida civil, ou naturalmente, tem direito a

proteção do Estado.
§lº- O homem e a mulher tem plena igualdade de direitos e de

veres na sociedade conjugal ao pátrio poder, ao registro de filhos,
a fixação do domicílio da família e a titularidade e administração

dos bens do casal.
§2º- Os filhos nascidos dentro ou fora do casamento terão

iguais direitos e qualificações.
§3º- Considera-se atividade econômica aquela realizada no re

cesso do lar.
§4º- ~ garantido ao homem e a mulher o direito de planejar

a família, sendo vedada qualquer prática coercitiva~ pelo Estado

ou entidade privada ou religiosa.
§5º- Compete ao Estado regulamentar, fiscalizar e controlar

pesquisas e experimentações desenvolvidas no ser humano

CONITITU1NTE -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". {Art. 511 ! 4°00 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1"'00 REG. INT. DA A.N.C.

]

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CRISTINA TAVARES
l:r---------------- AUTOR

-,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO ~=---=-=:-::--=-=-------

SUBCOMISS~O DA FAMILIA DO MENOR E DO IDOSO J

§6º- Qualquer ato
a pessoa humana.

§7º- Considera-se
do lar.

atividade econômica aquela realizada no

JUSTITICATIVA

recesso
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o avanço e as conquistas dos direitos da mulher na sociedade
tem sido uma luta do movimento feminista. No Brasil, O CONSELHO NA
CIONAL DOS DIREITOS DA MULHER, lidera este avanço democrático. Com
relação ao aborto considera-se um dos temas mais controversos da
atualidade. Não pode o constituinte ignorar, contudo, que 400 mil
mulheres morrem cada ano vítimas das práticas clandestinas do
aborto. Daí porque sugerimos transferir para a sociedade a decisão

deste assunto.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.......,------ ETlQUETA-------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAR!!" OUTROS". (Art. 23 li 2 900 REG.INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REG.lNT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

i3C~00~59_:::3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

Ljr--------------- AUTORc= DEPUTADO SOTERO CUNHA

tJ
7

EMENDA

Anteprojeto "Da Família, do Menor e do Idoso"
Dê~e ao § 2º do Art. 3º a seguinte redação:

O ser humano deve ser considerado como intrinsecamente

o é, pessoa humana, desde a sua concepção, não sendo permitida:

I qualquer prática que atente contra a vida e dig-

nidade humanas;
o
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11 manutenção de embriões humanos em vida, para fin

experimentais e comerciais.

JUSTIFICAÇAO

Alentados comentários têm sido feitos em torno dos
experimentos e dos resultados ba9tante ousados das práticas
genéticas hoje em dia largament~ difundidas. A descontrolada

utilização das experiências têm levado muit~estudiosos a va
ticinarem a possibilidade de termos num futuro não muito remoto

verdadeiros monstros humanos, se não bastasse o improcedente

desrespeito que se originam das freqUentes provas onde se en

contra anexado o predomínio do aniquilamento e da destruição,

produzido a bel-prazer, espontaneamente, de moto próprio, o que

leva o executor, como pássaro da mesma penugem, a reger-se por

princípios do extermínio e morte, da morte do embrião, não di
ferente dos que querem lançar~posição do juiz, por exclusi-,
vidade, destruir a vida, como os defensores da liberdade da eli-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23! 2900 RE6.tNT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ""OITIVA OU 1I00IFICATlVA". (Arl. Si! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO SOTERO CUNHA

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

continuação ...

rr;PARTIOO~

DC R

/

o
C

it
<t
a:
(!)
O
..J

fi
C

a:
LLI
li)

LLI
Gj
C

g
X
LLI
l-
O

minação da vida pelo aborto. O'crime é idêntico, que só encon

tra guarida na concepção de à~ espírito sem Deus, sem noções es~

pirituais, mas de assento indubitavelmente materialista. O ho
mem deve ser considerado e respeitado ontologicamente com~o ser
que é, ele é um ser humano. Menosprezar o conceito, é lutar con
tra si mesmo. A mãe _ de espírito frustado e abortivo, fu
gindo-lhe o sentimento de mãe, julga que tem o direito de pra
ticar o aborto porque o corpo é seu. A criança fala por nós di
zendo que também o corpo é seu, ninguém tem o direito de tirar
lhe a vida. Tirar a vida de um inocente, brada aos céus! Ela
é indefesa, por si mesma, mas temos que cerrar fileiras a fim
de defender o inocente, a condição de que todos nós fomos e
destruídos teríamos sido se as nossas mães tivessem praticado
o infamante crime do aborto. Fazendo, pois, uma paralelo, as
práticas genéticas estão num mesmo caminho, nas experiências
da fecundação e nas destruições de considerável número de

embriões humanos.
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0161. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2900 RE6.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll! 4900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 RE6. INT. OI. A,N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
cr7pÁ"NAT]2 1 de 1

DEPUTADO SOTERO CUNH;TOR--------------J tTPõ~RT~;~

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

c-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------- DATA---tJ J (1 16 105 187 J
,.....,c-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

EMENDA

Dê-se ao § 2º do Art.4º a seguinte redação:
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~ assegurado à criança desde o nascimento, devendo o
Estado garantir gratuitamente, às famílias que necessitarem,
a educação temporal, a educação religiosa e a assistência até
sete anos de idade incompletos, em instituições especializadas;

JUSTIFICAÇAO

Se dizemos até seis anos, conforme o texto do projeto,

considerando também a data pre-escolar dos sete anos, a expres
são daria margem fundamentalmeQte de que uma criança após es
ta idade dos seis anos, isto é, seis anos e um dia, seis anos e
um mês, seis anos e seis meses, não estaria incluída no dispo
sotivo, e sim eliminadas do direito previsto, pelo pressuposto
ainda da data anterior ao período escolar iniciado aos sete a
nos. Assim sendo é mais consentâneo estipularmos sete anos in

completos.
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DEPUTADO SOTERO CUNHA
-,.----------- PLENÂRI0/COMISSÃO/SU8COMISSÃO-------------

SUBCOMISSAO DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Anteprojeto "Da família, do Menor e do Idoso ll

Dê-se ao § 3º do Art. 1º a seguinte redação:

Entende-se por instituição, para efeito de proteção do

Estado, a união estável entre o homem e a mulher e seus filhos,

juntos ou separadamente, como entidade familiar;

JUSTIFICAÇAO

Deve ser acrescentada a expressão e seus dependentes,
com maior amplitude de sentido, ficando na contextura do dispo
sitivo qúe,para efeito de proteção do Estado, é considerado
tanto para o casal, ambos os cônjuges,isoladamente,e seus fi
lhes, ou cada um individualmente. Um casal pode não ter filhos
e necessitar da proteção do Estado, ao menos tempo,que um seu

filho exista e careça dos benefícios estipulados.
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ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII DUTIIOS". (Art. 23! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lSl ! 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)
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APRESENTACÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSAO DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

Anteprojeto~ "Da Familia, do Menor e do Idoso"

Dê-se ao parágrafo único do Art. 6º como § lº
e 2º com a seguinte redação:

§ lº - Os proventos da aposentadoria, auxilias
.$.

por enfermidade e pensões serão reajustados nas mesmas pr~

porções dos reajustes concedidos aos trabalhadores em ati
vidade. Aos sessenta e cinco anos de idade para o homem, e
sessenta para a mulher, é garantida a aposentadoria, para
os que assim o requererem, sem qualquer obstáculo das au
toridades competente~.:.

§ 2º Lei complementar assegurará:
I - renda mensal vitalícia equivalente a três sa

lários-mínimos;
. 11 - passes gratuitos nos meios de transporte cole

tivo; explorados diretamente pelo Estado ou dados em permis.
são ou concessão.

111 - são excluídos do item 11 deste parágrafo os
transportes turísticos, aéreos e marítimos, garantida, nos
dois últimos, redução de 1/3 (um terço) do valor da tarifa
cobrada no percurso escolhido.
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
(T3 PÁllINAy=J

2 2 de 2

. SUBCOMISSAO DA FAM1LIi, DO MENOR E DO IDOSO

7
......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

JUSTIFICAÇAO
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E justo que assim os proventos da aposentadoria devam
acompanhar os reajustes para os trabalhadores, assim co
mo os auxílios doença e as pensões das viúvas, e funda 
mentados no mesmo princípio, a mesma porcentagem. Previ
ne-se assim os comuns defasamentos dos parcos proventos
dos aposentados, dos auxílios por doença e das pensões
das viúvas.

Também é justo o conteúdo do. parágrafo acrescida
com os números 1,11 e 111, considerando dentro de um me
lhor pensamento e espírito de justiça em relação aos re
duzidos proventos que percebe um aposentado dos nossos
dias. Pelo menos a lei deve assegurar três salários mí
nimos da época, atualizados, a fim de ter o aposentado,
muitas vezes com a responsabilidade de manter esposa e fi
lhos sem condições de qualquer vivência, por mais modesta
que seja. O passe gratuito nos coletivos é o mínimo de
ajuda, evitando maior dizimação do pouco que recebe para
sua manutenção, como justo reconhecimento por parte da so
ciedade de que ele faz parte e pela qual muito colaborou
no decorrer dos anos do pretérito.

/ CPf "'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.......r-------- ETIQUETA-------....,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. Z3 ! Z9DO REG.INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSEI! SU

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REll.lNT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

aC:0063--~t

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO SOTERO CUNHA

SUBCOMISSAO DA FAMll IA, 00 MENOR E DO IDOSO

f? AUTOR-----------------J trP~R~IDO~

r------------ PI.ENÁRIO/COMISSÃo/sUICOMISSÃO---------------.J tJ OATA )o 11

l.... --"'=-==::::.:..:=.::::.="O'='-""...............~4..I-""'""'.......-IoI.'U-J.:.LI-...LlLL~~---L.LU-.....IooI_I.l~~----' 1 6 / Os/a7

EMENDA
7
,.....,r------------------- TEXTO/JUST/FICAÇÃO--------------------,

Anteprojeto ~Da Famiia, do Menor e do Idoso"

Seja suprÍmidd" do Art. 59 o termo: abandonados

JUSTIFICAÇAO
o
o
Lt
ex
Q:
(!)
o
.J

5
o
Q:
UJ
fi)

UJ
>
UJ
o

e
x
UJ
l-
o

A palavra abondonados dá exclusividad~ apenas

certo grupo, os abandonados, eliminando os demais que devem

beneficiados de forma generalizada.

a um

ser

r
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONITITUINTI:

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDAD .. A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO" MAIS DE UM DISPOSITIVO... NÃO SER QUE TR"TE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL ..TAS. DE M"NEIR" QUE ....LTER"ÇÃO. RELATIVAMENTE" UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"REM OUTROS". ("rt. 23 ! 2900 REG.INT. O" ".N C.,

n EMENO" É .. PROPOSiÇÃO .. PRESENT.. O.. COMO .. CESSÓRI.. OE OUTII ... PODENOO SEII SU

PRESSIV... SUllSTITUTlV... AOITlV.. OU MODIFIC ..TIV..... ("r t. 59 ! 49 DOREG.INT. O" ...N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO "rt. 23 § 19 DO REG. INT. O" A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO SOTERO CUNHA

SUBCOMISSAO DAFAMtLIA, DO MENOR E DO IDOSO

.--....------------------- TEXTO/JUSTIFIC"ÇÃO--------------------.,
7 EMENDA

Anteprojeto "Da Família do Menor e do Idoso"

Dê-se ao § 29 do Art. 29 a seguinte redação:

o
O

it
ex
a::
<D
O
..J

~
O

a::
w
11)

w
~
O

g
X
W
l-
O

§ 29 - Os pais tem o dever de criar e educar os

filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de au

xiliar e amparar seus pais, conforme a possibilidade----daqueles e a necessidade destes .

JUSTIFICAÇÃO

A lei não deve omitir este dever entre pais

e filhos, e vice-versa, mas tambem em virbude de cer

tas conclusões e possíveis exi~ências descabidas fu

turas, necessário é que ísto esteja dentro do parâme
tro da análise de certos fatores, no caso, da neces~

sidade de um e da possibilidade de outro, sem exagê-

ros.
A expressão' seus pais parece mais objetivo

ao invés de apenas "os pais", evitando ambigüidade

de sentido, isto ê, os filhos em relação aos pais~de

forma generalizada, ou melhor~ a todo e qualquer pai.

]
CI'E"'l
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MA"'EIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A "'ECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSc:\RIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art S!i! 4 900 REG INT. DA A."'.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

EMENDA

Anteprojeto "Da Familia, do Menor e do Idoso"

Dê-se ao § 1º do Art. 3º a seguinte redação:

§ 1º Os programas de planejamento familiar levarão
em conta as condições de habitação, saúde, educação, cultura, la
zer e segurança a serem conferidas às familias;

o
O

~
~
a:
(!)

3 JUST IF rCAçAO
li
O

ffi A palavra segurançaem aditamento ao parágrafo supra
(f)

w preenche melhor o sentido, sendo indispensável ao conteúdo dos
Gj
o programas de planejamento em relação à família. Planejamento é

~ uma palavra de larga abrangência, significando toda preparação
w
~ para qualquer empreendimento, com a incIsão de roteiros e méto-
o

dos em colaboração com planificação e objetivos definidos. A noç o
do vocábulo ocupa um destaque e complemento, o que parece faltar
nas demais palavras do elenco utilizado. tIsto em relação a se
gurança.).

r
CONSTITUINTE

]~'~
AI11NATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl,23! 2 9DOREG,INT.DAAN.C)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG. INT. OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EMENDA

8C:'0'06<5o'--<5o

LPÁ6INA~
2 1 de 1

o
o
~
<t
a::
(!)
o
...J

~
ffi
U)

LlJ
>
LlJo
g
X
LlJ
l-

o

r

Anteprojeto "Da Familia, do Menor e do Idoso"

Dê-se ao Art. 3º, caput, a seguinte redação:

Art. 3º - O planejamento familiar, fundado nos principias
da paternidade responsável e dignidade humana e no respeito à

vida, é decisão do casal, sem infringir o número I, do parágra
fo 2º deste artigo, competindo ao Estado colocar à disposição
da sociedade recursos educacionais, técnicos e cientificas re
comendados pela ciência útil ao caso, em qualquer de suas rami
ficações, para o exercicio desse direito .

JUSTIFICAÇAO

A letra do dispositivo anterior, sem o acréscimo das pa
lavras de nossa Emenda, deixa caminho aberto para a prática do

aborto. Noutras palavras o casal ficaria livre para optar sobre
sua decisão em relação à vida em sentido amplo. As palavras
acrescentadas vêm dirimir essa viabilidade, assegurando-lhe a
concientização, em conexão com a letra do dispositivo adiante

apontado. Quanto a expressão útil ao caso, em qualquer de suas
ramificações, não centraliza apenas numa clencia, como a Medi
cina, mas qualquer uma outra, que, segundo seus princípios
torna-se útil ao assunto do preceito em apreço.

CONSTITUINTr-------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.-,,-------- ETIQUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DI5P051TIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 5E ALTERAREM OUTR05". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTftA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 159! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C.

:1:3 C:: '00'67-4

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AntunesConstituinte João de Deus
,.-,,------------------ AUTOR ---------------------,

fOJ 18 7~5/ 87 Jdo Menor e do Idoso.Subcomissão da Família
15
.--,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

7

EMENDA

No § 2º do art. 3º do Anteprojeto, substitua-se a

palavra "aprovação" por autorização.

que a palavra "autorização" é a mais apropriada para o texto.

o
o
~
<X
a::
(!)

o
..J

~
C

a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJc

g
x
UJ
~

o

JUSTIFICAÇÃO

Parece-nos que houve um lapso de redação, visto

•

C~e:"'l



r-:"'1r------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°00 REG INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art. !li! 4~DOREG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.-----------------AUTOR------------------Jt: DEPUTADO CONSTITUINTE JOÃO DE DEUS

Subcomissão da Família do Menor e do Idoso
--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------)

7

Acrescente-se ao caput do art. 39 a expre~

sao "desde a concepção", após a palavra "vida" e substitua-se a

palavra "medicina" por ciência.

JUSTIFICAÇÃO

Substituindo a palavra "medicina" por "ci-

ência", objetivamos apenas empregar um termo mais abrangente.

Incluindo a expressa0 "desde a concepção",
o
o
~
<X
a::
(!)

o
...J

~
o
a::
w
(/)

w
>wo

~x
W
l-

o

desejamos preservar a vida nascente, proibindo práticas

vaso

aborti-

li



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-.------ ETIQUETA-------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". ( Arl. 23 § 2°00 REG.INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA". (Arl. 59 § 4~DO REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT. DA A.N.C.

aC0<~6oCi"-~l

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3

DATA---

18/05/87 J
5

........r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA N9

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 39 do Ante-

projeto:

§ 39 ~ vedado qualquer processo de fecundação ou pro

criaçao artificial.

o
o
~
<t
a::
(!)
o
-.J

~
o
a::
UJ
(f)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
I-
o

JUSTIFICAÇÃO

O grande progresso da ciência e as experiências abominá

veis que já se fazem na área da genética humana envolvendo gametas

humanos e animais estão a exigir uma orientação sobre a matéria no

nosso ordenamento jurídico.

Planeja-se a gestação de embriões humanos em úteros de

animais, assim corno a criação de úteros artificiais com o mesmo ob

jetivo. Fecundam-se óvulos in vitro, utilizando-se alguns, despre

zando-se outros, ou congelando-os, experiências que atentam contra a

dignidade do ser humano.

Já existem mães de aluguel ou mães-substitutas, fato

que acarreta uma série de problemas de ordem física, psíquica e mo

ral.

O dispositivo proposto pretende evitar tais abusos.

s

CPE 12111'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!S9! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. lNT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------j

Deputado Constituinte JOÃO DE DEUS .

r--r-------------- PLENÀRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

7

o
o
~
<t
a:
<.!)

o
....J

~
o
a:
UJ
(J)

UJ

Gj
o

~
x
UJ
l-
o

Acrescente-se ao art. 3~ do anteprojeto o seguinte pa-

rágrafo:

§ ~ Proíbe-se a comercialização de órgaos humanos.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que muitas pessoas costumam anunClar a

venda de partes do seu corpo, principalmente rins e até mesmo o

lhos, o que se nos afigura uma prática cruel e desumana, parece~nos

oportuno que, no texto constitucional, se proíba esse comércio.

Também não ignoramos as denúncias, veiculadas pela

lmprensa, de que muitas pessoas acidentadas poderiam ser salvas em

hospitais, caso não houvesse interesse em transplantar seus órgãos.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2900 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!5~! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado Constituinte João de Deus Antunes
3
,......,.------------------ AUTOR---------------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso
!5
r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------.,

7

No § 49 do art. 49 do Anteprojeto, apos a expre~

sao "mercado de trabalho", acrescente-se a seguinte:" salvo apreg

dizado em estabelecimentos especializados."

JUSTIFICAÇÃO

brasileiras tem necessidade de trabalhar e contribui substanci-

Nesses casos, o Estado deve garantir-lhes nao

Não ignoramos que a grande maioria das crianças

almente para a renda familiar. Muitas vezes, essas crianças são

traba-

lho, oportunamente.

nanceiramente e facultar-lhes o ingresso no mercado de

arrimo de família.

somente os estudos, mas também o aprendizado, para ajudá-los f!

o
o
~
~
a:
(!)
o
..J

~o
a:
lú
Cf)

lú
>
lúo
g
X
lú
l-
o

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIUçio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.'

.. EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59! 4900 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. IHT. DA A.H.c.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Deputado Constituinte: JO~O DE DEUS
3
,.....,,------------------ AUTOR-------------------,

tO] 187~~ /87 ]

7
~r_------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÁO---------------------,

Suprima-se o § 59 do art. 19 do Antepro-
jeto.

JUSTIFICAÇ~O

o
o
~
<t.
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
lU
VJ

lU
>
lUo

~
X
lU
l-

o

Impoe-se a supressao desse dispositivo
por se tratar de materia já regulada em legislação especial.

•

CPE""



~,.-------- l!.TIQU~TA--------'

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAQUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOSER QUE TRAU DE MODIFICA

ÇÕES CORllELATAS, De: MANEIRAQUE A ALTEllAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTIIOS·. (A,t. 23 ! 2'00 REG.INT.D"A.N.C.)

" EMENO" É" PROPOSIÇÃO APIIESENTAOA COMO "CESSÓRIA OE OUTIIA, PODENDO SER SU
PIIESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,to S9 ! 4900 REIl.INT. DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. Z5 ! 1900 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
prPÁflNA;=J

01/01

3

Consrt i t.u.i.rrt.e ELIEl. ?ODRIGHEf'
trIPAllTIDO~

PUDE

~ PI.f:NÁlIIOICOMISSÃOISUBCOMISSio

~ SU8COMISS~0 DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO

"§ 52 O divórcio f':onente j,Joc-:er6
€1.1 casos de infit1.elidade conju.gal proví'lc.a. li

ocorrer

JUS?IFICAÇAo

que os c2sa'::'s se SE'p?.rr'D, alE"9Tndo ôE'sajustes dE> r:ive:!"sas ordens.

À luz C'i"lA ~i'9T?c1é:S I'scrituras, SOllpntp nos casos {le a.

dult~rio poéle haver o r~_v0rcio.

propós:?ct(lf: rle Deus TI? fé'.ce ("'2 térr~. tr?zendo, pa~él é::. hl.'..Ll~nir.ê.dp.

d~s?~trosê::s conf'~qii~nciaR, rm> dêS qu~is o Dilúvio.

08

COE

crianclo-se,

,
poren, tem flodificndo

o ceseenerrt,o é a instituição (~ivina mai.a arrt i.ç;a e, corao

tal, fni R"':lenç0?(}a r1psdE': o Reu esi.:c.belecir.:;ento.

con isf'o, out.ros 1JrobleI'las pare a. socipGé1de humana , conro.rme

teo d~monstrndo " pxperiência da delinqüênciél infantil e àa in

~ância 2bcndonaca •

- -Quen H?is so::re COLl essas separaçoes nao os filhos,

o
Q

~
<l:
a::
(!)
o
..J

~
Q

a::
UJ
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UJ

~
g
x
UJ
l-
o

.sOflOS pela int~gridade dR. família, raesrao que, para i~'i

so ~rec~se ser ~ago lIm alto valor ~oral, razão de nossa presp.nte

st..--ç,°estão •

•



,...,------ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSER QUETRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEIUÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf. 23! 2900 REG.INT.OAA.N.C.)

" EMENDAÉ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA, SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 RE8.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crTPÁllNAD

2 1 de 1

• SUBCOMISSAO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

t? DEPUTADO SOTEROAU~~N--H-A-------------J rrP~~TID~U

f€J...s: _-_-: _ -_-.;;..-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~_PL_E__NA_.R..;;IO__I;;.;CO_N_ISJ.SÃ_O_/S_U__8C_0....;N....;IS_SÃ....;O:::~:::::~~::::::::::::-_J t: 16 ;"; I 87J

7
.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAQÃO--------------------,

Anteprojeto "Da Família, do Menor e do idoso"

Dê-se ao § 3º do Art. 4º a seguinte redação:

§ 3º As crianças e adolescentes em situação irre-
gular, sem prejuízo da respnsabilidade civil ou penal dos
pais, é assegurada a assistência do Estado, que os prote
gerá contra todos os tipos de discriminação, opressão ou
exploração. Somente é permitido o regime de abrigos es
pecializados nos casos de infração prevista na legislação
própria.
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JUSTIFICAÇAO

Em virtude do sentido amplo da
será conveniente a sua substituição

razão por que a encontramos\~igos

a nosso ver, substituirá a anterior

palavra confi,namento,
por outra expressão,

especializados, que,

evitando outras in-
terpretações e emprego, com resultados negativos; Abrigos
especializados suprirá e preencherá com melhor interpretação

r
COHITITUINTE-------------------j

CP,""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTltA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUeSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 ! 4~DO RElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ 00 REG. INT. OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS [TTPÁ8INAD
2 .1 de 1
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Dê-se ao parágrafo lº do Art. 4º a seguinte redação:

§ lº - O direito à v~da, à saúde e à alimentação é
assegurado desde a concepção, devendo o Estado prestar as
sistência àqueles cujos pais não tenham condição de fazê

-lo;

JUSTIFICAÇAO

A adição da expressão à vida, ~á3maier~amplitu~e1

de sentido, maior abrangência, não ficando o direito esti
pulado no preceito a apenas à saúde e ~ alimentação, mas
desde o momento que se tem como existente um novo ser
desde a concepção. Não se trata de uma redundância a in
clusão da palavra vida, em virtude do sentido amplo do

termo concepção, que, em si, é o ato ou o efeito de con 
ceber, de criar, de gerar .

CPE""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QuE SUBSTITUA INTEGRAL"ENTE O PROJETO

OU QUE OIG.\ RESPEITO A ",AIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE ",ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE .\ UII DISPOSITIVO' •

EIIVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 23 § 2'00 REG,INT. DA A N.C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESEIITAOA COMO ACESSÓ'U" DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.sUeSTITUT.'VA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA". (Arl. S9! 4 000REG INT.OAA N.c,l

FORlIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 ! 1° DO REG. INr DII A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

aC00;7'otS---3

r-;,....------------ PLENÁRIO/COIIISSÃO/SUBCOIIISSÃO---------------,
5

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Seja incluida a seguinte norma :

Art. O pai e a mãe exercem sobre os filhos
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menores ou incapazes o pátrio poder, em igualdade

de condições.
PARAGRAFO úNICO . O exercício do pátrio poder

ficará sempre suhordinado aos interesses morais e

materiais do filho .

JUSTIFICATIVA

Devemos prever a igualdade dos direitos dos pais,

relativamente ao pátrio poder. Hoje é matéria das mais polêmicas,

principalmente face às constantes reivindicações dos movimentos'

feministas .
Creio que esta norma, sensata, deve constar da fu

tura Carta política do País .

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Oep. NILSON GIBSON

Cl'EtlIII
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EllENOA QUE SUBSTITuA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A llAIS DE UIl DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CO""ELATAS, DE llANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAllENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS·, (A", 23 § 2 900 REG INT, DA A N C I

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COllO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENOO SER SU

PRESSlVA.SUllSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 99 § 4°00 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf 23 § 1°00 REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

/ /
---OATA---J

7
r='1,------------------ TEXTO/JUSTIF1CAÇÃO-------------------

Que seja incluida a seguinte norma :

Art. As pessoas incapacitadas para o trabalho

serão beneficiadas por uma politica que lhes garanta uma
vida digna, com os beneficíos do convívio comunitario, sem

prejuizo de possivel readaptação ao trabalho .
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JUSTIFICATIVA

Como fenômeno do mundo moderno, a incapacida

de das pessoas aumentou a responsabilidade do Estado para
com as mesmas. Não se pode simplesmente marginalizar todas
aqueles que, por diferentes razões, perderam a capacidade'
para. se dedicarem ao trabalho ou se auto-sustentarem. A
reabilitação profissional deve ser uma preocupação cons 

tante .

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep. NILSON GIBSON

•
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~------- l!T1QUl!TA ---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (A,t. 23 ! 2900 REG INT DA A,N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUeSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICAT,IVAM. (Ar f S9! .900 REG INT DA A II.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23! 1'00 REG, INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

SUBCOMISSAO DA FAMILIA , DO MENOR E DO ESPORTE
5
r---lr------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

7
r::-1------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------......

Que seja incluida a seguinte norma :

Art. Qualquer que seja a origem da filiação,

o direito dos filhos é reconhecido em igualdade
de de condições .
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JUSTIFICATIVA

Não se pode permitir que haja diferença, no

tratamento jurídico, entre filhos legítimos e ilegítimos
Se houveu qualquer ilegitimidade, ele será, ecrtamente
dos pais. Por isso mesmo, para evitar que a legislação or
dinaria queira retroagir , é preciso fixar essa norma no Es
tatuto Político .

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

DeD. NILSON GIBSON

• •
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,......------ t:T1QUf:TA --------,

"FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITuA INTEGRAL"'E"TE O PRCJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII OISPOSITlVO. A NÃ~ SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORIIIELATAS, DE lolANEIRA QUE A ALTERAÇÃD,IIIEL4TIVAIIENTE A UM DISPCS'T'VO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS", (A,I, Z3 5 2-00 IIIEG INT. QAA.NC)

" EIIENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÔ"IA DE OUTIlA. PQDENDO SEIII SU

PIIIESSIVA,SU!lSTlTUTlVA, AOITIVA ou MODIFICATIVA". (A,I 59! .-00 REG INr DA A 'I C l

FDRMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 RE;. INT OA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NSTITUINTE NILSON GIBSON

r--;,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -'--------------,

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

r--I:------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Que seja incluida a seguinte norma

Art. - Lei especial disporá sobre o planejamen

to familiar, a assistência à maternidade, à infância
e à adolescência e sobre' a educação dos excepcionais

JUSTIFICATIVA
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A preocupação do Estado para com a família deve

ser constante~ Assim, é preciso que uma lei ~ecial venha a dis

ciplinar o planejamneto familiar, a assistência à meternidade, à

infância e à adolescencia e sobre a educação dos excepcionais.São
todos temas de maior relevância e que ganham, a cada dia que pas

sa, maior questionamento dentro da própria sociedade civil. Urge
que a Constituição lhes dedique uma atenção especial

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Oep_ NILSON GIBSON

•



ETIQUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEOADA A APRESENTAÇÃO DE EIlENOA QuE SUBSTlTu~ 'NTEGR~UIE'HE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A lUIS OE UM DISPOSITIVO. A N-W SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IUNEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. ftELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA!!EM OUTROS', (1.'1.23 ! 2°00 REG INT. DAA.N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIIIA OE OUTIIA, PODENOO SEII SU

PRESSlVA,SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU 1l00IFICATIVA". (A,I. S9! 4°00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1° 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
erpÁG\NA~

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
5
,--,.------------- PLENÁlllO/cOlollSsÃo/suaCOMlssÃO --=--------------,

7

Que seja incluida a seguinte norma :

Art. O Estado garante o direito à vida,
desde a concepçaõ , sendo punidas por lei práticas e normas
abortivas .
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JUSTIFICATIVA

Ninguém pode tirar a vida de seu seme 
lhante, pois ela somente a Deus pertence

Se já é considerado um crime grave o
homicidio, em qualquer de suas formas, o que se dizer daprá

tica do aborto, quando o atentado é dirigido contra quem se
quer pode se defender ?

A moral cristã impede que o egoismo da
mãe ou a irresponsabilidade médica ou de parentes , prati 
quem o aborto em qualquer de suas formas Trata-se de ofe
recer proteção ao indefeso .

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1987

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENOA QUE SuBSTITUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVA"'ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arf. 23 5 2~OO REG INT. DA'" N C)

• E".ENO É ...PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO".O ACESSORIA DE OUTR.... PODENDO SER SU-

PRESSIV.... SUeSTlTUTlVA. ADITIVA OU "'OOIFICATlVA". (Arl 59! 4~00 REG INT DA A N.C)

FORMULÂRIO PREVIS'TO NO Arl 23 § 1000 REG. INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r------------- PLENÂRI0/COltlSSÃo/sU8COMISSÃO-------------.....

SUBCOMISS~O DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
EJ DATAL 15/05 1>7 J

7
r-r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Que seja incluida a seguinte norma :

Art. A maioridade do homem e da mulher

se adquiri aos dezoito anos
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JUSTIFICÂÇAO

Se aos dezoito anos o indivíduo está apto pa

r~ intervir na direção dos interesses da coletividade nacional

como eleitor e como eleito, seria ilógico desconhecer-lhe capa

cidade para geri~ os seus pr6prios neg6cios

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1987

Dep. NILSON GIBSON

•
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E I,QUE I.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

., FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS"o (A,t. 23 ! 2°00 REG.INT. DA A N C)

"EMENDA i. A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MDDIFICAT.IVA". (A,t 39! 4'00 REG INT DA A N.C)

FDRMULÂRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1° DO REG. INT. DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
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7

Seja incluida a seguinte norma .

Art. O Estado organizará uma política familiar
que atenda aos objetivos materiais e culturais da
família, assegurando o pleno exercício de sua fun

ção social :

I Cooperando com os pais na educação dos I

filMas ;
II - Prestando assistência à maternidade e à

infância ;'
III - Regulando impostos e encargos gerais em

harmon ia com as responsabilidades famil ia

res;
IV - Organizando estruturas jurídicas e técni

cas que esclareçam ~ facilitem o exercí
cio de uma paternidae responsavel ;

V - Assegurando a gratuidade do casamento ci
vil e a eficácia jurídica do casamento'
religioso, observadas as exigências da

Lei .

JUSTIFICATIVA

~ preciso adotar uma Política Familiar que se-

11 •
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QuE SuB5T,T.JA '''TEGRAL'''E~TEO PRO.ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A NÁ'!l SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE ....,IEIRA QUE A ALTE"AÇÁO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", (Art. 23 ! 2-00 REG INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOlllA Of OUTIlA. PODENOO SEIl SU

PRESSlVA,SUeSTiTUTIVA,AOITIVA OU ...ODIFICATIVA" (Arf.59! 4 00C'lEG INT ColA N cl

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 ! 1900 REG. INT OA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r-r------------- PL.ENÁIlIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO~---------------.

. SUBCOMISS~O DA FAMILIA DO MENOR E DO IDOSO

7
r::-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,

ja completa, prevendo as mais diferentes situações e discipli 

nando de modo claro as responsabilidades do Estado para com

a família célula-mãe de toda a sociedade
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Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep. NILSON GIBSON

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.........------ETlQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2"'00 REG.INT.DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 39 ! 4'" DO REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ''''00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

aC:00~33--'6

,--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

3 VIII-c Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

EMENDA ADITIVA

A lei nestes casos precisa ser muito incisiva e forte, Temos que
caminhar para uma solução definitiva, anulando as causas da existên

cia do menor abandonado. Isso é um "cancer social" que temos de extra-
in em definitivo da nossa sociedade;

Justifica-se a possibilidade de caracterização de crime de responsa
bilidade civil e penal, face aos casos de total e exclusiva respon
sabilidade dos pais que,mesmo dispondo de condições mínimas - mas
suficientes, marginalizam seus filhos.
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ART.4º §3º Às crianças e adolescentes em situação irregular, sem
prejuizo da caracterização de crime de responsabilida
de civil ou penal dos pais, é assegurada a assistência
do Estado, que os protegerá contra todos os tipos de
discriminação, opressão ou exploração. Somente é per
mitido o regime de confinamento nos casos de infração
prevista na legislação própria.

JUSTIFICATIVA

r------------------ CONITITUINTE

]



8:~., .:' ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE
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""lUt IA

• FICA VEDADA A A""ESENTAÇiD DE E!lENDA QUE SUBSTITUA INTEG"ALMENTE O I"ROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSEIl QUE TRATE DE MOOlfICA

çõn CORRELATAS, DE MANEIIlAQUE A ALTERAÇÃO,IlELATlVAUENTt A UM DISPOSITIVO ,

INVOLV~ A NECUIIDADE DE SE ALTERAREM DUTIlOS', (Arl, U ! 2'00 "16 INT.OAA.N.C.)

• EMENDA É A ""0POSlÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDOSE" SU

""EUIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA". (Arl. all ! 4'00 REG.INT.DAA.N.C.)

FO"MULÂ"'O ""EVISTO NO Art. ta! "00 REG. INT. DA A.N.C.

.. -
APRESENTAÇAO DE EMENDAS

L ",(GIIIA

1/1 J
~PA"TIOO~

por]AMAURY MOllER
wr---------------- AUTOR

ê-
SUBCOMISSÃO DA FAMílIA. DO MENOR E DO IDOSO

7
~------------------ TEllTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

JUSTIFICAÇÃO

A alteração aqui proposta , da inserção do texto " assegurando

o acesso à educação, •.••• !'. justifica-se da seguinte forma:

Altere-se no § lQ do art. 3Q do Antiprojeto Constitucional da

Subcomissão da Familia, do Menor e do Idoso , para a seguinte reda

ção:
§ lQ - Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a se

rem conferidas às famílias, assegurando o acesso à educação, à in

formação e aos métodos adequados à regularização da fertilidade,

respeitadas as opçoes individuais.

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos con

traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais

ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodu

ção humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e

democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o

planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na

Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de _ Disc~imin~,Ç-ª.<;> _
- --'Contra a Muihe~de 1979, ratificada-no Brasil pelo Decreto nQ

89.460 de 20/03/84. De acordo o~m a referida norma, incumbe ao

Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento da

reprodução.
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f!Jr------------------- CONSTlTUIIlTE



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DAA.N C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTOR----------------

ê Deputado Constituinte I'-ELS(JIJ AGUIAR

,..-,----------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,

b omissão da Família do Menor e do Idoso
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Dê-se nova redação ao caput do art. 3º e ao seu parágrafo 1º;
transforme-se o parágrafo 2º em novo artigo.

Art. . O planejamento familiar, fundado no princIpIo da pa-
ternidade responsável e no respeito ao direito humano à vida, desde a concepção,
é decisão da família.

§ 1º. O Estado assegura à família, para o exercício desse di
reito, informações adequadas e recursos materiais, levando em conta a segurança,
o interesse e as condições sócio-econômicas de seus membros.

§ 2º. É proibido o planejamento familiar orientado para contra
les demográficos e populacionais.

JUSTIFICAÇÃO

O preceito institui o planejamento familiar ,observando os prin
cípios da paternidade responsável e do respeito ao direito humano à vida, a par
tir da concepção, além de ressaltar a decisão do casal.

Também determina que o Estado assegure à família os meios ade

quados' de informação e os recursos materiais, a fim de que sua decisão esteja

amparada em suficiência de meios.
Proibe também o planejamento familiar que vise ao controle de

mográfico ou populacional.
Dessa forma, fica resguardado esse direito da família, que não

pode ser violado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------ e:TIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUe: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE De: MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTe: A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARe:M OUTftOS·. (Art. 23 § 2°00 REB.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4 900 Re:6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §19 00 REG. INT. DA A. N.C.

~3C00~3ot!:J,-- :i.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

trPAftTIDO~

P~~DBNYDER BARBOSA
r---r---------------- AUTOR----------------J

(118 ;;; 187 JSUBCOMISSÃO DA FAMfllA, DO MENOR E DO IDOSO
r--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

Artigo 39 - O planejamento famlllar, fundado nos princtpios da paternidade res

ponsável, dignidade humana e no respeito à vida desde a concepção, é decisão do casal, com

petindo ao Estado colocar à disposição da sociedade recursos educacionais, técnicos e cientí

ficos recomendados pela Medicina, para o exercício desse direito.

JUSTIFICAÇÃO
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Apresentamos aqui uma Emenda aditiva no texto do artigo 39 do anteprojeto,

acrescentando a frase "desde a concepção" quando ocorreu referência ao respeito à vida. Na

verdade, sendo cientificamente comprovado que a vida começa no primeiro instante da ferti

lização é sempre válido a reafirmação do princípio, no momento em que se redige uma Cons

tituição, que se deseja moderna, com um marcado interesse pelos Direitos Humanos, pela

Ecologia e até com a proteção da paisagem como já se pode ler nos textos até agora divulga

dos.

•r-="1------------------- CONITITUINTI----------------------,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------ETIQUETA-------........

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 !I 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODÊNDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. s9 !I 4 900 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

NYDER BARBOSA
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Artigo 3~: .

§ 1~: - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condições de

habitação, saúde, educação, credo religioso, cultura e lazer a serem conferidas às fam ílias.

JUSTI FICAÇÃO

Entre as condições a serem levadas em conta pelos programas de planejamento

familiar acrescentamos nessa Emenda a expressão "credo religioso" que não poderá deixar de

ser devidamente considerada.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR-----------------J ~pPMARDTBIDO~

t?Deputado Constituinte Nelson Aguiar . ~ J
..---,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO OA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

[J
Emenda modificativa·

Transforme-se o parágrafo segundo do art. 3º em artigo, com a
te redação:

seguin

Dada a relevância do assunto, transformamos o parágrafo segundo em
artigo, procurando dar uma redação mais concisa. Por isso:

a) suprimimos a expressão "e experiências" por considerar que o termo
"pesquisas" é, abrangente;

dignida

autorização

autorização pré

Justificação

Art. As pesquisas em genética humana dependem de
prévia dos órgãos competentes, sendo vedada:

I - qualquer prática que atende contra a vida e a
de humana;

11 - sua utilização para fins comerciais.

b) substituímos a expressão "da aprovação" por "de
via", por considerá-la mais apropriada;
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c) substituímos, no inciso, "a manutenção de embriões humanos" por
"sua utilização" (referindo-nos à utilização das pesquisas), com o objetivo de
abranger os demais casos, que representam violação aos direitos humanos.

c
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------- fTIQUETA-------õ

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

:E~C:00:E39--~5

APRESENTACÃO DE EMENDAS

NYDER BARBOSA
-,----------------- AUTOR-----------------j tT?~~;DO~

Artigo 1I? :......................................•....................•...

§ 61? - Dissolvida a primeira sociedade conjugal cada cônjugue só poderá contrair

mais um casamento civil.
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JUSTI FICAÇÃO

Estamos apresentando uma Emenda aditiva, acrescentando o parágrafo 61? do

artigo lI? do Anteprojeto. Nesse parágrafo mantemos a atual legislação que só permite mais

um casamento civil. Na realidade não concordamos com o Divórcio que, comprovadamente,

é o principal agente de desagregação da Família e fonte de um sem número de males que cor

roem a sociedade. A desestruturação dos filhos provocada pelo Divórcio é irreparável.

Assim visa a Emenda diminuir os efeitos negativos dessa medida anteriormente

adotada.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E'olENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 23 § 2000 REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 4 ÇDO REG INT. DA A.N c.l
FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1000 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3

Deputado Constituinte Nelson Aguiar

5

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO t: .IY7? /!1 ]

7
....--,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Emenda Modificativa

Altere-se a redação do parágrafo terceiro do

art. 19:

§ 39 Entende-se por entidade familiar, para e

feito de proteção do Estado, a união estável entre o homem, a
o
o mulher e seus dependentes.
it
<t
a::
(!)

o
..J

~ JUSTIFICAÇÃO
o
a::
w
(f)

w
~ Este preceito nao apenas torna mais clara a re
o
~ dação, como também amplia o conceito de entidade familiar, po~

~ sibilitando que o Estado reconheça e proteja as uniões está-
l-

o veis entre o homem e a mulher; o homem e seus dependentes; a

mulher e seus dependentes e o homem, a mulher (o casal) e seus

dependentes.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2900 REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 § 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1°00 REG. INT. DA A.N.C.

eC00":;":1. -7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3 rr=PARTID0==J
4 PMDB

r-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO ----------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO 15050

7
r--r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao art. 59 (suprimindo-se o termo

"abandonado" e substituindo-se a expressa0 "que a lei estabelecer"

por "da lei".

cos com assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, na for-

por

JUSTIFICAÇÃO

Art. 5 - A adoção de menores, por brasileiros e

ma da lei.

o
O

~ estrangeiros radicados no Brasil, será estimulada pelo poderes públi-
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~
~ Procurarros apenas eliminar, do texto do 'Aritepioje1:o, uma- éxpressão
~

o que nos parece restringir o conceito de adoção, sirn9lificar a reda-

çao, ao final do artigo, além de acrescentar a garantia de subsídios,

que viriam responder à necessidade das famílias mais carentes.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.....,------- ETIQUETA--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 23 li 2900 REG INT. DAA.N C l
u EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado NELSON AGUIAR

a c:: 0 <2) '9 ~2 '- ~5

,--,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

~.--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Emenda Substitutiva
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Substitua-se o art. 69 e seu parágrafo único.

Art.... Ao idoso é assegurado o direito ao apoio
econômico, à moradia e ao convívio familiar e comunitário, que

evitem e superem seu isolamento e segregação.

Parágrafo único. Acima dos 65 anos, sao-lhe assegu

rados proventos mensais vitalícios não inferiores a um salário

mínimo, reajustáveis nas mesmas proporçoes dos reajustes concedi

dos aos trabalhadores em atividade.

JUSTIFICAÇÃO

Esse preceito visa a corrigir uma série de proble
mas a que os idosos estão sujeitos, sobretudo se se tratar da

queles que não possuem renda própria. Mesmo quanto ao aspecto e

conômico, é vantajoso para o Estado assegurar essa renda direta

mente aos idosos, de modo a que eles possam permanecer no ambi

ente familiar e comunitário.

1...............



,......,.------ ETlQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j rrPApRTMIDDo~B

Deputado Constituinte NELSON AGUIAR . ~ ~ J

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Emenda modificativo-aditiva

Transforme-se o § 4º do art. 4º em novo artigo, cuja redação
vem a seguir.

Art. O trabalho do menor será regulado em lei
sendo-lhe vedado o ingresso no mercado de trabalho em idade inferior a
anos.

especial,
quatorze

]

é pa-

pela
condi

JUSTIFICAÇÃO

§ 1º. É dever da sociedade e do Estado assegurar ao menor ade
quada preparação profissional, levando-se em conta sua vocação e seu interesse.

§ 2º. Ao menor ingresso no mercado de trabalho são assegurados
I - salário mensal não inferior a um salário mínimo;

11 - direitos sociais e previdenciários comuns aos trabalhado
res adultos;

111 - condições de trabalho que não atentem contra sua integrida
de física e moral.

Não enseja maiores comentários a forma desumana e cruel
qual menores vêm sendo explorados, em diferentes tipos de trabalho e em
ções e circunstâncias que atentam contra a sua integridade física e moral.

A questão relativa ao seu salário, por exemplo - que, se
go, não deixa de ser irrisório - fere a nossa sensibilidade.

O pretexto, para tanto abuso, tem sido a velha e conhecida his
tória de que é melhor assim do que ficar o menor "por aí" ao abandono e exposto

à ação da fome e da criminalidade.
O dispositivo acima visa a corrigir tal situação, exigindo a

ei es ecial.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !l9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.--.,-----------------AUTOR------------------,
3

Deputado Constituinte: NELSON AGUIAR

r--.~----------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------......

SUBCOMISsAo DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA MODIFICATIVO-SUBSTITUTIVA

Substitua-se o art. 49 (renumerado para 59) e

seus parágrafos 19, 29 e 39; transforme-se o prágrafo 49 em novo

artigo, conferindo-lhe nova redação.

Art. ( ••• ) - A sociedade e ao Estado incumbe pre~

tar assistência à maternidade, à infância, à adolescência, ao ido

g 80 e à pessoa portadora de deficiência.
~«
ffi § 19. - Toda criança tem assegurados os direitos
o
~ inerentes à vida, à liberdade, à alimentação, à saúde, à educação,
Eio ao abrigo, ao lazer e à convivência familiar e comunitária.
o::
~ § 29 Ao menor em situação irregular, ê asseg~
LLI
~ rada assistência espe~ial que o coloque a salvo de discriminação,
o
~ segregação, opressão e violência, sob qualquer pretexto.
x
LLI
l-

o

JUSTIFICAÇÃO

a) No t1 c a pu t " , eliminamos a citação que nao deve

aí figurar, por ser resultante de acordo supranacional; ampliamos

a conceituação.

b) Procuramos sintetizar os parágrafos 19 e 29

no parágrafo 19.
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~r------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~coo 94 -- 1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DISA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUI!ISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 900 RElI.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 ! 11'00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELSON AGUIAR
-,------------------- AUTOR-------------------J tIY:T;O~

til DATA ]

68 / 5 /87

r-::-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.

c) Demos nova redação ao parágrafo 39, eliminan
. ~

do o que poderia ser interpretado em preJulzo do menor.
d) Transformamos o parágrafo 49 em novo artigo,

dada a nao subordinação perfeita ao assunto ao "caput" deste ar

tigo.
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.--...------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECI!SSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 ! 4900 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 DO REB. INT. DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PARTIDO~

MEIRA FILHO . ~DB-D~J

.--.-------,,,..-----JLENÁAIO/COMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------,

5 subcomissão da Famllia, do Menor e do Idoso

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Acrescente-se §69 ao Art.19 e dê-se ao §59, do mesmo artigo,
a seguinte redação:

"Art.19 - A família, célula básica da sociedade, tem direito

à proteção social, econômica e jurídica do Estado com vistas à re

alização pessoal dos seus membros.
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§19 - .

§59 - Uma vez comprovada a não validade do casamento, este

poderá ser declarado nulo em qualquer época.

§69 - Uma vez comprovado fato, anterior à união conjugal,

que conteste sua validade, ou comprovado vício na realização do

casamento, este poderá ser anulado em qualquer época."

JUSTIFICACÃO

Separamos os assuntos nulidade e anulação em dois parágra

fos por serem temas diversos. Mas mantemos a posição favorável à
permissão de dissolução matrimonial naqueles casos.

Nao se pode admitir o prazo, hoje existente, de até dois a

nos da realização do casamento, para que este possa ser considera

do nulo ou venha a ser anulado.

Um prazo arbitrariamente estipulado nao muda os fatos exis

tentes. Se o ato de anulação era possível antes do limite do pr~

zo, será possível em qualquer tempo.

AlIINATU""

COHITITUINTI--------------------]

___ .... #li.
r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MEIRA FILHO
,.......,...-------------------':...- AUTOR-------------------] ~ PARTIDO~

. ~MDB-~J

I&' 05/87 J
~--DATA---

do Menor·
r-.---------=----- PLENÁRIO/COMISSÃO<SUBCQJoIISSÁO----",--~----------.

SUBCOMISSÃO VIII-C - Subcom~ssao da Família,
e do idoso .

........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

TEXTO

Dê-se ao caput do art 69 a seguinte redação:

O Estado e a Sociedade têm o dever de amparar as pessoas ido

sas e as deficientes, mediante políticas e programas permanentes que

assegurem oportunidades de participação na comunidade, defendam sua

saúde e bem-estar, garantam condições dignas de vida e impeçam a dis

cr~m~naçao de qualquer natureza.
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JUSTIFICAÇÃO

A situaçao do deficiente no Brasil é um problema social que

merece cuidados especiais nesta circunstância histórica da elabora

çao da Carga Magna. Esta é a ocasião propícia para se fixarem medi

das de atendimento a essa faixa de cidadãos que até hoje foram esqu~

cidas e até mesmo rejeitados pela sociedade, dando a eles o direito

ã vida condigna que tanto merecem.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.NC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA". (Art. 59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador Constituinte: MEIRA FILHO____________________________---J] L~~T;~~
liJ---------------- AUTOR

l"
5

~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Acrescente·se o seguinte artigo ao Anteprojeto:
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Art. 79 - As famílias fazem jus a um subsídio para

complementar a renda familiar, sempre que se recomendar tal medi

da para assegurar a subsistência de menores, idosos ou pessoas

portadoras de deficiência, no seu próprio lar.
Parágrafo único - Anualmente, a União, os Estados,

o Distrito Federal e os Municípios destinarão 1% da receita tri

butária para compor o Fundo de custeio do subsídio familiar, cu

ja distribuição será regulada em lei complementar.

JUSTIFICAÇÃO

De nada adianta assegurar direitos, se não se indi

ca a fonte de custeio.
Mesmo que pareça a alguns tratar-se de matêria de

legislação ordinária, temos de inovar neste caso específico, a

fim de que a sociedade e o Estado assumam a sua responsabilidade

em relação ã assistência devida aos menores, idosos e deficien

tes físicos. Essa assistência, que mantém os menores, idosos e

deficientes físicos no próprio lar, sempre que possível, é menos

onerosa e muito mais aconselhável sob todos os aspectos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 § 2~DO REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 159li 4~DD REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR -------------------] :r= PARTIDO~

MEIRA FILHO . ~MDB-~J

o DATA ]

eIS /05/87Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso
15
r--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao caput do Art. 39 a seguinte redação:

"Art. 39 - O planejamento familiar, fundado nos princípios

da dignidade humana e no respeito ã vida desde o instante da con-

JUSTIFICAÇÃO

recomendados pela medicina, para o exercício desse direito".

Foi aditada a referência "respeito ã vida desde o instante

da concepção" visando a permitir que a lei proteja a vida humana

em todas as suas fases, desde o instante inicial.
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cepçao, é decisão do casal,

s~çao da sociedade recursos

competindo ao Estado colocar ã dispo

educacionais, técnicos e científicos

r
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~r------- ETlQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

U FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2 900 REG.INT.DAA.N.C.l

U EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art. 59! 4900 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Senador Meira Filho
AUTOR-----------------J tr~~;~

r--.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMILIA~ DO MENOR E DO IDOSO

7

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

~ DATA ]

LIa/s/a?

Dê-se ao § 49 do art. 49 do Anteprojeto a seguin-

te redação:

§ 49 - ~ vedado o ingresso de ~enores de 14 (ca-
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torze )anos no mercado de trabalho, facul t.ando-iàeekhes , porém, a:-.~

prendizagem em estabelecimentos especializados; veda-se, igualmen

te, o trabalho noturno ou em locais perigosos ou insalubres a me-

nores de 18 (dezoito) anos.

JUSTIFICAÇÃO

Dadas as grandes carências no campo social, nao

podemos impedir que o menor de 14 anos se prepare para o trabalho

através do aprend.í.aadoj ao contrário, ternos de incentivar a sua

participação em cursos profissionalizantes, para facilitar-lhe o

ingresso, oportunamente, no mercado de trabalho.

COHITITUIHTI---------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"':""..------- ETlQUETA----------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23 ! 29DO REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4 9DO REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Senador Meira Filho
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CONTINUAÇÃO

Cabe-nos, também, impedir que o menor de 18

trabalhe em horário noturno e em atividades prejudiciais à

saúde física e mental.
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......------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 !I 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTOR-----------------J ~4pPADRTIDTO~

ê= DEPUTADO CONSTITUINTE JOSf MAURICIO • C- ~ J

SUBCOMISSÃO DA F~1!LIA, DO ~~NOR E DO IDOSO
5
r--l,.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

7

"A pequena propriedade familiar não poderá ser penho
rada nem sujeita a qualquer gravame".

JUS T I F I C A ç A O
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Entendemos, que a família como célula máter da socieda
de, deve ter toda a garantia do Estado para sua proteção e sobrevi
vência, por isso, é necessário que a nova Constituição garanta a
pequena propriedade familiar, sem qualquer gravame e impenhorabilid~

de.

Não é necessário estendermos em nossa justificação.
pois, é sabido de todos que as dificuldade que as pobres famílias t

passam, estão inteiramente ligadas as formas e meios de encargos
que sua pequena propriedade é atingida, ficando estas famílias na
maioria das vezes, penhoradas e sem perspectiva, por conseguinte
levando-as a um desagregamento.

Sala das Sessões, em de maio de 1987.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

......,------ IHIQUETA----------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 23 ! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI .1l9 ! 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'00 REG. INT. OA A N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

aC01. 0 ::l-·e

fr6;7ôO
CONSTITUINTE L;~;C-E--D-A--M-A-T-A-----------------J pr-;;PARTIDO;]

PC do B

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

Inclua-se onde couber:

Art. - O Estado assegura a todo o cidadão a aposentadoria
aos setenta anos de idade, desde que não perceba qualquer outro
benefício da Previdência Social, e na forma da Lei.
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JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo assegura medida de proteção à velhice de pr~

fundo sentido social. Amparará, com dignidade, os últimos dias
de todos aqueles que, depois de uma existência de trabalho, por
percalços ou injunções involuntárias, não conseguem preencher as
exigências da Previdência Social para obterem suas aposentadorias.

CONSTITUINTE--------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. Z3 li Z9DO RE8.INT. DAA.N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUeSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATlVA". (Art.!l9 ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...-,.------------- PLENÂRIO/CQNISSÁo/sU8COMISd.o------------..,

SUBCOMISSÃQ DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO.
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I - É vedada a adoção de métodos ou práticas que tenham por finali
dade a criação de programas antinatalistas

§ 29- As pesquisas e experiências de genética humana dependem da
autorização dos órgãos competentes, não sendo permitida:

1 - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade físi
ca e a dignidade da pessoa humana desde o instante de sua concepçã

11- a manipulação de embriões humanos e os bancos de embriões.

§ 39- é vedada qualquer processo de fecundação ou de procriação ar
tificial.

JUS T 1 F 1 C A ç Ã O

o artigo em pauta foi alterado para que nele se deixe claro o
sentido da proteção à vida.

É imprescindível que não reste dúvida quando à necessidade de
proteger a vida desde a concepção, vedando o uso dos contraceptivos
abortivos.

Preocupa-nos, outrossim, com a prática, ora em difusão, de ex
periênciaa e pesquisas que utilizem embriões humanos vivos.

Sala da Subcomissão, em 19 de maio de 1987

..----------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE lIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAlIENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARElI OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

Substitua-se o art. 3º do anteprojeto, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado,
a homens e mulheres através do direito da livre determinação do número de
filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática coercitiva pelo poder pú
blico e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro
dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas dife
rentes tendências que se expressam atualmente no país.

É fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamentq g~

rantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos
e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contrapartida o
fornecimento pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e
técnicas anticoncepcionais cientificamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades pri
vadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de
coação on induzimento sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O
planejamento, no caso não se confundirá com o controle da natalidade de cu
nho puramente demográfico mas responderá às necessidades básicas da popula
ção dentro do contexto de atendimento à saúde.

AI 1i NA1'GííÃ

Cr'l!ff"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA.-

ÇÕI!:S CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMI!:NTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,'1 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------j Gr:pOPATRTIDO~

Constituinte FLORICENO PAIXAO _ ~ J

7

No § 4º do art. 1º,suprima-se a parte final que diz: "desde que
haja prévia separação judicial por mais de dois anos".

JUS T I F I C A ç A O

Entendemos que deve ser atribuído à lei ordinária o número de
dissoluções do casamento, se com restriç8e~,ou não, relativamente a pra-

g zos de separação prévia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 li 2°00 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !59 li 4~DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

aC0 ~i.. 0~=;-- ~

,--,~----------PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

Altere-se no § 1º do art. 3º anteprojeto, para a seguinte redação:

§ 1º - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as con
dições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às
famílias, assegurando o acesso à educação, à informação e aos métodos ade
CJJados à regularização da fertilidade, respeitadas as opções individJais.

o
o
it
<l
a::
(!)
o
-l

i;i
o
a::
UJ
(J)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
l-
o

r

JUSTIFICAÇão

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso
à educação, •..... ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contracepti
vos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e
de setores governamentais interfiram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e demo
cráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da
procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção
Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de

1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460, de 20.03.84. De acordo
com a referida norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família so
bre o planejamento da reprodução.

AlI'NíífüítA 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2 900 REG.INT. OAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

fu PARTIDOa=J
PC do B
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Dê-se ao § 1º do art. 3º a seguinte redação:
n§ 1º - O direito à saúde e à alimentação é assegurado, de

vendo o Estado prestar assistência àqueles cujos pais não tenham
condições de fazê-lo.

JUSTIFICAÇÃO

O texto dá mais preClsao científica ao conteúdo do parágra
fo. A criança é o ser humano considerado a partir do seu nasci
mento. O amparo à saúde e a alimentação do ser em gestação, in
tegrado ao organismo de sua mãe, deve ser assegurado mediante a
atenção integral à mulher gestante.

COHITITUIHTE--------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ (Art. 23 § 2°00 REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!59 li 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

CONSTITUINTE LÍDICE DA MATA

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

~PARTlDOiJ
PC do B
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Dê-se ao parágrafo único do art. 5º a seguinte redação:

Parágrafo Único - A adoção por estrangeiros só é permitida
nos casos e condições previstos em lei, e desde que para aque
les residentes no País.

JUSTIFICAÇÃO

Introduz uma condição básica para a adoção de crianças bra
sileiras por estrangeiros que é a sua residência no País, quan
do da adoção. Evita-se, assim, de toda forma a exportação de
nossas crianças e os riscos de sua comercialização.

CONIlTITUINTE--------------------

j
Cl'E.",



"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, Rl:lATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A IIECESSIOADE DE SE ALTERAIlEM OUTROS". (Arl. Z3 § ZODO REG INT. DA A.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVl.... (Arl ')9! 4 900 REa.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,--,,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBCOMISSAO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

.--.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Substitua-se o parágrafo 3º do artigo 1º
" Havendo impedimento legal para novo casamento,

do homem ou da mulher, os filhos nascidos de sua união estável
e notória, serão considerados legítimos para todos os efeitos ,

regulando-se as relações jurídicas entre os pais como se casa 
dos fossem pelo regime da separação de bens."
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JUSTIFICATIVA

Atribuir legitimidade aos filhos e nascidos de
união estável e notória de pais legalmente impedidos de se casa
rem, e regular as relações jurídicas e patrimoniais entre os

mesmos é o objetivo da emenda.

6
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........------ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

lO FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

lO EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4 900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
r:::"'I----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

em

prin
digni

JUS T I F I C A T I V A

Substitutivo ao anteprojeto do Relator:

A família constituída pelo casamento é a célula básica da saci
edade e terá direito a proteção do Estado.

- O casamente será civil e gratuita a sua celebração.
- O casamento religioso terá efeitos civis, nos termos da lei.
- O casamento pode ser dissolvido nos casos expressos em lei.
- A anulação e a nulidade do casamento podem ser arguidas

qualquer época.
A lei disporá sobre o planejamento familiar, fundado nos
cípios éticos, morais, da paternidade responsável e da
dade humana.

Art.

§ lº
§

§

§

Art. - A maternidade, a infância e a adolescência terão a assistência
e proteção do Estado.

Parágrafo único - A criança tem direito à proteção do Estado e da So
ciedade, nos termos da Declaração Universal dos Direi
tos da criança.

o Art.
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o presente substitutivo traça as linhas gerais relativas à Famí

lia, ao menor e ao idoso, dentro da realidade brasileira, transportan
do os detalhes à lei ordinária .

•



........------ETIQUETA----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!l9 § 4 9 DORE6.INT. DA A.N.C.J

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] :r=pFPLAR/TRIDOJ~

Constituinte SANDRA CAVALCANTI . ~ ~J

,--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

.......-----------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO---------------------,

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se,ao artigo 39 e a seus parágrafos, a seguinte redação:

Art. 39 - A regulação da natalidade fundamenta-se nos princípios

da paternidade responsável, da finalidade do ato matrimonial, da digni

dade humana e da vida desde o momento da concepção, e é da livre deci

são do casal, competindo ao Estado colocar ã disposição da sociedadere

cursos educacionais, técnicos e científicos para o exercício desse di-
o
~reito, observadas as convicções de natureza ética dos cônjuges.
<t8 § 19 - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as

g~ondições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem confe
<t
o Iridas às !amílias.
a::
UJ

~ § 29 - ~ vedada a instituição ou a execuçao de programas antina-

~ talistas.
o
~ § 39 - As pesquisas e experiências de genética humana dependem de
UJ

~autorização prévia dos órgãos competentes, não sendo permitidos:o

I - qualquer processo de fecundação e inseminação artificial he

teróloga;

II - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade fi

~ica e a dignidade da pessoa humana, desde o instante de sua concepção,

III - a inseminação "post mortem", a maternidade substutiva, os ban

pos de embriões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação "in
~itro", a crioconservação de embriões e a procriação artificial com fin:;

~xperimentais ou comerciais.

r AIIINATUftA 1
~D • . ... ... ,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~c O 1i O - :;.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUB~TITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 01.3 § 2'100 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § I'? DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte SANDRA CAVALCANT~

JUS T I F I C A ç Ã O

A redação proposta tem por objetivo explicitar bem o text~evi-

tando-se interpretações duvidosas. Quando se estabelece o respeito à

vida humana "desde o momento da concepção" proibe-se a prática do abor-
to através do uso de contraceptivos sabidamente abortivo~ como é o ca-

so Dispositivo Intra Uterino (DIU), ou mesmo o emprego de produtos quí

micos que levem a expulsão do embrião.

g Relaciona-se na redação proposta os casos em que nao se permite
it
~ experiência ou pesquisa; situações essas que violam o direito à vida de
a::
<D
o todo ser humano inocente e que constitui valor fundamental porque diz
...J

~ respeito à condição natural.
c

ffi A inseminaçãà "post-mortem" e a maternidade substutiva sao prá-
fi)

~ ticas contrárias a moral e geram problemas de, .ordem jurídica nao solú
LLJ
c veis na sociedade brasileira. O exemplo dessas práticas em outras so
~ -x ciedades e os problemas resultantes aconselham sua proibiçao.
LLJ

~ Finalmente,proibe-se toda fecundação ou inseminação heteróloga
o

uma vez que sua prática corresponde a legalização dos casos de adulté-

rio.

]
l!•• . .. . ,

AI"NATURA

rr-------------------- CONSTITUINTE



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,------ETIQUETA--------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. ~9 li 4 900 REG INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:1:3 C:~ '0 1 "l"i. t:="•• -...;:;lI

cr=PÁBINA )
CASSIO CUNHA LIMA

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SU8COMISS~0 DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

.........-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 6º do Antepro-
jeta:

Art. 6º - .
§ 2º - Será gratuito o acesso dos idosos nos transportes

coletivos urbanos.

JUSTIFICAÇ~O
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Dentre as garantias a que o Estado deverá se obrigar,
tais como, moradia e criação de condições econômicas, destacamos
a do transporte, concedenco acesso gratuito nos meios de trans
porte coletivos urbanos. Tal concessão representa uma atinga e
justa reivindicação dos idosos e que a Constituição deverá, em
nosso entender, abrigar.

CPI ••"
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS". (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art. 59 li 4 o DO REG.INT. DA A.N.C.J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: CASSIO CUNHA LIMA

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
7

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 4º do Anteprojeto:

Art. 4º -

§ - Toda criança terá direito a assistência social, sendo
ou não, seus pais contribuintes do sistema previdenciário.

o JUSTIFICAÇ1=lO
O

~
<t
a:
~

O

~ O Estado tem o dever de assegurar e manter, através dos meios!;i
o de que disponha, o direito a saúde dos cidadãos. Deverá sobretudo vol
a:
~ ta r-se á assitência infantil, sendo inadmissível restrições ou entra-
~ ves de ordem durocrática na garantia desse direito. A previdência de
lIJ

o verá, assim, ser aberta a todas as crianças que dela necessitem, in-
~
~ dependentemente de contribuição materna ou paterna.
l-

o

c: ;~"-l------]
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~------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA s.c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

t: CASSIO CUNHA LIMA
AUTOR-----------------j tr;:~;~
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7

Modifique-se o § 3º do art. 4º do Anteprojeto para o seguin-
te:

Art. 4º - .
§ 3º - ~s crianças e adolescentes em situação irregular, sem

prejuízo da responsabilidade civil ou penal do pais, é assegurada a
assistência do Estado, que os protegerá contra todos os tipos de dis
criminação, opressão ou exploração. Somente é permitido o regime de
internamento nos casos de infração prevista na legislação própria.

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda visa modificar o termo confinamento pelo
termo de internamento, entendendo que este último é mais adequado
para a situação e para o tratamento legal, com o fim de resociali
zar às crianças e adolescentes para o convívio social.

r C ~~"''"~-&o.--------]
""NATURA •
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS o.,

.
CQLPÁIINl J

' OI DI 01
r-------:--------AUTOIt-----------:-------,

'DEPUTADO FEDERAL -MATHEUS IENSEN-

PLINÁItIO/co..."do/IUICOJollllio-----------, l DATA 71
S~CQMI.~~Aà<·ilÃ.o.f'ÀM·n.IJLÓO.,~Not1~·~,:Ótljooso; .~~~ .. ,....... ' .. '. !8· I rJS,gfJJ

r-- TEXTO/JUSTII"ICAC;io -,

Pro.ovei:o alteraçlo dQ.;·ANTEf'ROJETO,··Ol)nrOr..e '·Re~àtor' Deputàdà ·1::ons·ti-tuln
t.,~ ERALDO TlNOCO.; abaixo: .

-Parágr.afo '13olco- '- Os proventas de aposentadoria serlo"reajustades nas
.~~.a~ p~ppo~çG,s_dQ' reaj~ates coocedldos,ao~Ttaba
lrhái;l~.reJ'..·~~' ·;tl.y~~..ite'~ ~Qs.. 55. (cloâ.uenta e clos'o- )
'anos rle' idade. , garant1dâ a aposentadorIa para os
q~~,áss~. o .d~~eja~~~•. '

J1 .U . 5 T' I '. F 1 C', A'· T' '1 ' V -, 'A'
E

Toaaodo-se por base as cóndiçGes de vida dos Bra 
sileiros, que h~je .te•.~~~ces:baix~$Sl.nsde:te.po de vida;: e. torno' I
dos 60 <sessenta) anos, deve.os da. condiç8es e oportunidade à que o
cidadlo na faixa etária d. " (cin~uenta e cinco)anos de idade, possa J
usu~rulr dos seus últl.os anos de vida, co. condiç~es físicas'ainda es
táveis, de todo o prazer de viver,' se. o co.pr~.isso·d. cu.prir hor'rio'
de jornada de trabalho, e ta.b'. ev1tar-s~ • ·inC~uslo de idosos e. Asi
los, que ~abedores soaos, se. as .ínI••s condiç~es de vida confortável •

. , : Nos .c~$~s.~specí~ic~. dos -~rabal~ad~res,Rurai~ , e'
Classe M'~Ia baixa, que'sab~.os sere. ea .aior nú.eros~ a nossa força I
tare'. NacIonal! 010 h' e. toda .'jornada ~til .de trabalho·total; o pre
vII'gIo para .1 h~e. de ter aultas vezes -Licença. Prl.io-, ap6s la -7
(dez) ano. de servIço, que lhes possibIlite.ocup,r o seu te~po e. Lazer'
assi. co.o ta.b'. na .alorl.-dos Càsos o Trabalhador acaba'n.- se ausen
tando do trabalho, no seu período de· "rias anual, preferindo recebe-lo
e. dinheiro, para éo. isso au.eotar a sua renda. 510 fatos co.provada 
.ente 'reais enio pode.os ser inconsequent•• nessa realidade de vida do.
raabalhador. .

AAP/•••
.- ----------COHUITUIN":It.---------------

}
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0161. RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.1

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4' DO REG.INT. DA A.N.C.1

FOIlIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

DEPUTADO ROBERTO AUGUSTO _
fI-: PARTID0;=J

IRIR

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
r-r----------- PLENÁIII0/COIIISsiO/SU8COJlISSÃO------------

J
7

ARTIGO lº

3º A UNIAO ESTAvEL ENTRE HOMEM E MULHER SERA PROTEGIDA,

PELO ESTADO, QUE GARANTIRA CONDIÇOES PARA TORNA-LO FAMILIA

DE DIREITO.

oo
~
c:(
o::
(,!)
o
..J

~o
o::
lU
(I)

lU
>
lU
O

e
)(
lU
l-
o

JUSTIFICATIVA:

NAO SE PODE PROTEGER E ESTIMULAR O CONCUBINATO, DEVE-SE,

SIM, DAR AOS QUE VIVEM IRREGULAMENTE CONDIÇOES DE ACERTAREM

SUA SITUAÇAO PARA NAO COLOCAR EM RISCO A INSTITUIÇAO DO CASA

MENTO.

.:
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTllOS". (Art. 23 ! 2°00 REG INT.DAA,N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTRA. PODENDO SEll SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art, 59 ! 4~DO REG.INT, DA A,N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A

PLENÁlIllO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO

SUBCOMISSnO DA f_MILIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA ADITIVA AO ANTEPROJETO AO ARTIGO 1º ACRESCENTA-SE O PARAGRA

FO 6º, COM A SEGUINTE REDAÇAO.

" § 6º - A VIOVA, AO CONTRAIR NOVAS NOPCIAS, NAO PERDERA

OS DIREITOS PREVIDENCIARIOS ADQUIRIDOS."

JUSTIFICATIVA

O ARTIGO 165, INCISO ~, DA ATUAL CONSTITUIÇAO, ASSEGURA AO TRA

BALHADOR O DIREITO DE PREVIDfNCIA SOCIAL NOS CASOS DE DOENÇA,VELH!

CE, IN~ALIDEZ E MORTE, ETC •••

CONCLUI-SE DAI QUE, APOS A MORTE DO TRABALHADOR, SUA VIO

VA E SEUS FILHOS ADQUIREM OS DIREITOS DE PENSA0 E DE ASSISTENCIA

M(DICA, GARANTIDOS PELAS CONTRIBUIÇOES DO EMPREGADO FALECIDO, DO

EMPREGADOR E DA UNIAO.

PELA LEGISLAÇAO VIGENTE, POR(M, AO CONTRAIR NOVAS NFCIAS

A VIOVA E PENALIZADA COM O CANCELAMENTO DE PARTE SUBSTANCIAL DE

SEU ORÇAMENTO FAMILIAR, ISTO E, DA PENSA0 DE SEU FALECIDO MARIDO.

PARA MINIMIZAR ESSE FATO, A VIOVA tft) M\lS g;j CASA, MAS SE

UNE IRREGULARMENTE A OUTRO HOMEM •

•
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" FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO
OU QUE DIGA RESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO, ANÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA
ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE AALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. {Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É APROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19 DOREG. INT. DA A.H.C.

~C- OIIG-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ROBERTO AUGUSTOAUTOR--------------J
pr-;:PARTID0;;-J

TBI

l!J DATA JCla /5 / 87JSUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

,--,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------...,

_~----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

ESSAS UNIOES IRREGULARES DEVEM SER PROTEGIDAS PELO ESTA

o
O

it
<t
a:
(!)
O
...J
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O
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lU
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g
X
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O

DO, PROTETOR DA FAMILIA, DANDO-LHES CONDIÇOES SOCIAIS, JURIDICAS E

ECONOMICAS DE SE FORMAREM FAMILIAS DE DIREITO.

A PRESERVAÇAO DO DIREITO PREVIDENCIARIO DA VIOVA E UMA

MEDIDA ECONOMICA DO ESTADO PARA A PROTEÇAO DA FAMILIA,QUE NAO ACAR

RETARIA CRIAÇAO, MAJORAÇAO OU EXTENSAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

ASSIST~NCIA OU DE BENEFICIOS, MAS A SUA MANUTENÇAO, TENDO COMO CON

SEQU~NCIA A MELHORIA DA CONDIÇAO SOCIAL DA FAMILIA DO TRABALHADOR.

•
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r:-t------ ETlQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2311 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4 900 REG.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........---------------- AUTOR-----------------]

Constituinte VILSON DE SOUZA r= PARTloo?OCJ
4 PMDB/SC

,--,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SUBCOMISS~O DA FAM1LIA, DO MENOR E DO IDOSO

EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao artigo 39 e a seus parágrafos a seguinte redação:

Art. 39 - A regulação da natalidade fundamenta-se nos princípios

da paternidade responsável, da finalidade do ato matrimonial, da digni

dade humana e da vida desde o momento da concepção, e é de livre deci

o são do casal, competindo ao Estado colocar à disposição da sociedade
o
~recursos educacionais, técnicos e científicos para o exercício desse d
«
ffireito, observadas as convicções de natureza ética dos cônjuges.
o
...J

~ § 19 - Os programs de planejamento familnar levarão em conta as«
~condições de habitação, saúde, educação, cultura e laaer a serem confe

~ ridas às famílias.
LLI
>
~ § 29 - ~ vedada a instituição ou execuçao de programas antinata

§ 39 - As pesquisas e experiências de genética humana dependem

autorização prévia dos órgãos competentes, não sendo permitidas:

g listas.
x
LLI
l-

o
de

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade fí

sica e a dignidade da pessoa humana, desde o instante da sua concepção

II - A inseminação "posc-rnoxt.em'", a maternidade su l::stutiva, os

~ancos de embriões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação

"in vitro ll
, a crioconservação de embriões e a procriação artificial

com fins experimentais e comerciais.

r ~---]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.c.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

fCO/I 7-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte VILSON DE SOUZA
....-----------------AUTOR-----------------J

o DATl ]

ela /05/ 87SUBCOMISS~O DA FAMILIA • DO MENOR E DO IDOSO
r:õ----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

§ 49- g vedado qualquer processo de fecundaçao e inseminação he

teróloga.

JUS T I F I C A ç Ã O

apresentar redação mais clara, vedandO-SE

tendo em vista sobretudo os grandes esp~

Ao se propor a substituição da expressão "planejamento familiar"
"regulação da natalidade", está-se pretendendo apenas coerência en

conceitos.

A redação apresentada no "oaput" do art. 39 reune oonceitos mui-

to genéricosl nao especificando, com clareza, por exemplo, se serão

opermitidos ou nao programas antinatalistas.
o
~~ Baseando-se na formulação do referido dispositivo, tanto aqueles
a:::
8que condenam o controle da natalidade quanto os que o defendem poderão
.J
~~ncontrar razões para defender seus pontos de vista.
o

ffi Será preferível, então,
(J)

wos programas antinatalistas,
>
~ ços vazios do território nacional.
g
x
w
Iopor

tre

A expressão "regulação da natalidade'" refere-se ao processo men

tal do casal em determinar livremente o número de filhos, ao passo que

a expressão "plane.j amento familiar" poderá significar "redução do núme

ro de filhos", o que contraria a excelente norma apresentada no § 19.

Enfim, a alteração do "caput" do art. 39 decorre da necessidade

de se eximir a Constituição de dispositivo ambíguo, que se preste a in

terpretação contraditórias.

r
i r------------------- CONSTITUINTE

_ _ ~~_r_-c-~--------_ ]
eltl! ""
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....-r------ ETIQUETA-----=--.,

se. o/J7-{

AUTOR-----------------]

Constituinte VILSON DE SOUZA .

-,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SllBCOMIss1l:0 DA FAMllIA, DO MENOR ·E DO IDOSO

DATA )

/ OS/ 87

As aberrações praticadas pela área biomédica ~stãó~exigindo que

a lei civil enfrente, nos países que permitem tais técnicas, casos que

jamais terão solução, pois se originam do mais completo desrespeito à
lei natural.

o legislador brasileiro deve prevenir o País do absurdo que tais

situações impõem, vedando pura e simplesmente a possibilidade da fecun

dação heteróloga, ou da procriação artificial, o que, aliás, já foi

feito em algumas nações.

A redação do _item' 11 do'o§ 39 e do § 49 justifica-se pelo que se

expoe a seguir.

o recente progresso das ciências biológicas e médicas levou o ho

mem a adquirir poderes sobre a vida humana, em qeus primeiros estágios

com consequências imprevisíveis. Hoje, diversos recursos permitem in

tervenções que dominam os processos da procriação.

As mencionadas técnicas têm provocado verdadeiro caos nas rela-

ções familiares, tendo em vista estar permitindo a concepção humana a
o
c través da transferência para as vias genitais da mulher do esperma pre
~ -
~ viamente recolhido de um doador que não seja o marido, a fecundação heffi -
3 teróloga "in vitro" de gametas retirados de ao menos um doador diverso

~ dos cônjuges, o desenvolvimento do embrião em úteros alugados etc.
o::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
c

~x
UJ.....
o

r
CONSTITUINTE--------------------]
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• flC" VED.. DA ....'RlSEllr,.çÃo DE E'lEIIO" QUE SUBSTlTU.. INTEGR"I.MENTE O PROJUO

OU QUE DIGA RESPEITO A .... " DE U.. DISPOSITIVo. A NÃO SER QUE fllATE OE 1I00IFIC.. •

ç6u COIIIIILATAS. DE ..... N[II.A QUE A ALTEII"ÇÃO.IIELAIIVA..(NfE .. U" OI"'O'lfIVO •

ENVOLV.... NECESSIDADE Dl SE .. LTE .... II(II OUTIIOS·. I Art. 25 ~ 2'00 "EG lNT DAA.II c.1

• E"ENDA i A PROPOS/ÇÃo ...'RESENTADA COMO ACESSO.. IA DE ourRA. PODE liDO SE" SU.

' .. ESSIVA. SU.STlTUTlVA. "DITlV" OU ..OOIFICATlV.. •. ( .. r I. 'li , 4'0'0 REG.INT. DA A.II.C.I

'O.. IIUL".. IO P.. EVI'TO NO Art. 25 5 1'00 REO. INT. ,,!.A A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,~UIZ ~LFREDO SALOMAO

7

fil- P,(OINA f) 1 J

Substitua-se o art. 3Q do Anteprojeto Constitucional da Subcomis-

são da Familia , do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3Q - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta

do, a homens e mulheres através do direito da livre determinaçã~

do número de filhos , sendo vedado a adoção de qualquer prática coer

citiva pe16poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu

turo dos brasileiros; conceitos dos mais vari~dos e antagõnicos vic~

jam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamen
\

to, garantindo o direito de opção do individuo'para determinar o nú-

mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter

como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,

como dos próp~ios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamen

te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades,.
pri~adas, nacionais e estrangeiras, 'abstenham-se de exercer qualquer

• I

tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de

seus serviços. O planejamento ,no caso não se confundirá com o con

trole d~ natalidade de cunho puram~nte demográfico mas responderá às

necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimento

à saúde.)

r------------------- COMITITounl

1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 !I 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU

PRESSIVA.SU8STITUTIVA, AOITIV... OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 li 4 900 RE6.IHT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 li 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS )
AUTOR-----------------j

Constituinte EUNICE MICHILES

r-.------------- PLEHÁRIO/CONISSÃO/SUICOMISSÃO---------------,

5 SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

fTYPARTIDO~
P.F.L.

,.......,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------..,
7

Acrescente-se ao caput do artigo 39 a seguinte palavra,

apos a expressão "fundada no princípio da paternidade";

"livre"

JUS T I F I C A ç Ã O

o
~ Não temos dúvida que a paternidade livre e responsável
<Xffi e sob a orientação do governo é a única forma de dar liberdade pa
o
~ ra que cada família possa planejar conscientemente sua prole. Nos
~c sa emenda não dicorda dos termos propostos pelo nobre Relator, ape
a::w nas acrescenta uma palavra, para que o planemamento familiar fique
CJ)

w definido, claramente, dentro dos princípios, também, da liberdade.
iiic

~x
W
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o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 99! 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J :rPpARFTILDO~

EWJICE MICHILES . ~ _J
.--..c------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------.

o
o
il
~
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
LLI
(f)

LLI
Gj
o

~
)(
LLI
l-
o

n O t~abalho do meno~ ~e~a ~egulado em legi~laç~o e~

peQial, n~o ~endo pe~mitido o ing~e~~o de meno~e~ de 14 ano~ no
me~Qado de t~abalho, ~alva na Qandiç~a e~peQZ6iQa de ap~endiz,Qom

ja~nada de t~abalho nunQa ~upe~io~ a 3 ho~a~. A e~te~, quando Qa
~ente~, ~e~ã a~~egu~ado pelo ~i~tema edueaQional a alimentaç~o e
o p~epa~o pa~a o t~abalho.n

JUS T 1 F I C A ç Ã O

N~a pademo~ pe~miti~ que o me~Qado de t~abalho 6eQhe
a~ panta~ pa~a a~ meno~e~ de quata~ze ano~, que po~~am ~e~ ap~o

veitado~ na eondiç~o de ap~endiz. Sabemo~ que muit~ Q~anç~ eom

muita mena~ idade que e~ta já eonthibuem pa~a a eampa~içãa da ~e~

da 'Óamilia~.

Além di~~o, temo~ uma p~eoQupaçãa de o~dem ~oQial,qual

s e] a , 6eeha~ uma das pa~ta~ que pe~mite ti~a~ «das ~ua~ vá~ia~ me

no~e~ Qa~ente~. t Qom e~~e intuito que oSe~eeema~ a p~e~ente emen
da ao antep~ajeto de texto ean~titueional, pa~a anãli~e do~ nob~e~

Qon~ütuinte~.

-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ,""""
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Arf.!l9! 4' DOREG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Subeomi~~ãa da FamXlia, da Mena~ e do Ido~o

r:;;------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

EUNICE MICHI~u~o~--------------J LP;;~o~

r:1J?;7.hi jJ
7
,......,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.

"~ ~e~pon~abilidade do E~tado p~omove~ a vida, não ~en

do pe~mitido o abo~to eomo método de planejamento áamilia~, eabl
vel, apena~, no eMo de e~tup~o, g~avidez de alto n.Ls c.o e ca.s o.s de
má no~mação netal, eom po~~ibilidade de vida vegetativa, de aeo~

do eom a lei".

o
o
it
<t
a::
(!)
o
...J

5
o
a::
1LI
(I)

1LI

~o

g
X
1LI
l-
o

JUS T 1 F I C A ç Ã O

Entendemo~ ~e~ de ext~ema neee~~idade eon~ta~ ne~

te a~ti90 que o abo~to ~e eon~titui~ã em e~me ea~o ~eja utiliza
do eomo método de planejamento namilia~. A p~átiea abo~tiva, eon
6o~me no~~a emenda, ~Õ ~e~ã pe~m~tida no~ ea~o~ p~evi~to~, quai&'

~ejam, quando a g~avidez nO~ eont~aIda at~avé& de viol~neia ~exual

eomp~omete~ a vida da mãe e no~ ea~o~ de má no~mação netal.

r 1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r-------- !TIQUETA-------.....,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRAT! O! MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANI!IRA QUE A ALTI!RAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECI!SSIOAOE OI! SE ALTERARI!M OUTROS·. (Art. 23 !I 20DO REG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 !I 49DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

a c: '0 :i. ;;;2;;;2 -- ::L

AUTOR------------------j

Constituinte EUNICE MICHILES .

Suprima-se do caput do artigo 59 a palavra

dos".

JUS T I F I C A ç Ã O

pr-;PARTIOO~
P.F.L.

"abandona-
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o nobre relator agiu com sabedoria ao prever condições

para estimular e facilitar a adoção de menores no Brasil. Apenas

queremos dar nossa contribuição no sentido de não restringirmos es

tas facilidades aos menores abandonados, mas, sim, estendê-las a

a todos os menores passíveis de adoção •

AIIINATUItA

Cf'llIftl1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-.,------ETIQUETA-------..,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ~IA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. lI9 ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li 1900 REG. INT. DA A.N.C.

:1:3 C: 0 ~l ;;;;:!::::3--9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~---------------- AUTOR-----------------J er;:;~I~:=JtJ Constituinte EUNICE MICHILES

li

7

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único, do artigo

60 .. .
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"Parágrafo único. Os proventos da pensão e da aposent~

doria serão reajustados nas mesmas

proporçoes dos reajustes concedidos aos trabalhadores '

em atividade. A aposentadoria por idade será diferen-

ciada, de acordo com as caracteristicas de cada re-

gião."

JUS T I F I C A ç Ã O

- - -A pensa0 e a remuneraçao devida aos dependentes do tra

balhador quando este vem a falecer. Tanto quanto o reajuste da

aposentadoria, nas mesmas proporções dos concedidos aos trabalhado

res em atividade, é fundamental que esta seja corrigida, para que

aqueles que tem direito a ela possam sobreviver e suportar a pres

são inflacionária.

CI'I"'l

Além dessa contribuição, oferecemos em nossa emenda ao

anteprojeto de Texto Constitucional condições para que a aposent~

doria por idade seja regionalizada. Entendemos que a diferencia

ção, de acordo com aspectos sociais e econômicos de cada região, é

a única forma de corrigir distorções relativas a aposentadoria por

idade, uma vez que a vida média do ser hu não é a mesma em to-

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REB.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 1900 REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

QPARTlOO~
P.F.L.]Constituinte EUNICE MICHILES

0r----------------- AUTOR

ê-
5
r-r------------- PLENÁRIO/cOIIISSÃo/sUBCOIlISSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

Acrescente-se ao anteprojeto de texto constitucional o

seguinte artigo 79:
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"Art. 79 O Poder Público criará um órgao especial .de

natureza permanente com dotação orçamentária

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fe

deral, para traçar e implementar a política social do

idoso em todo o território nacional, com o objetivo de

ampará-lo e integrá-lo à sociedade. Lei Complementar

disporá sobre a matéria."

JUS T I F I C A ç Ã O

Entendemos ser necessária a criação de um órgão especí

fico para tratar dos problemas relativos aos idosos no Brasil, e

que se de a ele a devida autonomia financeira. Só assim acredita

mos que poderemos atender às necessidades dessa parcela da popul~

çao que tem sido tão marginalizada •

•

Cl'I .....'



,..--,,------ !TIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. ~9 ! 4900 REG.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EUNICE MICHILES

Subeom~~~ão da Famll~a do Meno~ e do Ido~o

-,----------------- AUTOR-----------------j trP;R;~O~

t?lf ;ÕJIR}J
,-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

7

" Ê ga~a.n:t-i..do pen~ ão a.o~ depe.nde.n:te.~ do ~ e.g uno.do da.
p~e.v-i..dênc.-i..a. ~oúa.l e a.o c.ônjuge. ~ob~e.v-i..ve.n:te.".
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JUS T 1 F 1 C A ç Ã O

Qua.ndo o c.ônjuge. ~ob~e.v-i..ve.n:te. na.O ê o c.a.be.~a. do c.~a.l,

po~ -i..nc.nlvel que pa.4e.~a., nao :te.m d-i..~e.-i..:to ã pe.n~ã.o p4ove.n-i..e.n:te. da.

eon:t~-i..bu-i..~ã.o pa.ga du~a.n:te. a. uma. v-i..da. -i..n:te.i4a ã p~e.v-i..dêne-i..a.. I~~o

oeo~~e. quando, na áa.l:ta da. mulhe.~, o home.m na.o :te.m o d-i..~e.-i..:to de. ~e.

ee.be.~ o ~e.:to~~o do -i..nve.~:t-i..men:to áe.-i..:to pe.la áa.le.úda., na. áo~ma. de
uma. pe.n~ão que, a.pe.~a.~ de -i..4~-i..~õ~-i..a., lhe. ê dev-i..da.. Ne.~:te. ~e.n.:t-i..do

que. ap~e.~en:tamo~ a p~e.~e.n:te. e.me.nda, c.omo 6o~ma. de c.o~~~g~~ e.~~a

d-i..~ :to~~ã.o le.gal.

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23 ! 2900 REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, sueSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. Si ! 49 DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

aC0:t. 2 «!50--3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------] rrrpPAMRDTtBDO~
Deputado BOSCO FRANÇA _ ~ J

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, 00 MENOR E 00 IDOSO

7
............------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao menor, em lugar
do Art 5º do anti-projeto o seguinte dispositivo:
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Art.- A adoção de menores em situação irregular, /
quando feita por brasileiros, será estimulada pelo Estado, com assis
tência jurídica e incentivos fiscais, na forma que a Lei estabelecer,
ficando a pessoa que adotá-lo com as mesmas responsabilidades legais
que os pais.

JUSTIFICATIVA

O termo menores em situação irregular por sua vez
é mais abrangente do que o termo menores abandonados.

As pessoas que adotarem estas crianças deverão res
ponsabilizar-se pela Alimentação, Educação e Condução das mesmas para
o trabalho, sendo também como os pais,responsáveis pelos seus atos.

r
CONITITUINTI--------------------j



..!.J
~------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 RE6.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59! 4 9 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] EJ=:pPMARDTBIDO~

Deputado BOSCO FRANÇA . ~ J

SUBCOMISSAO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

7

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao menor, em lugar
do parágrafo 4º do Art 4º do anti-projeto constitucional, o seguin
te- dispositivo!"
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Art. - O trabalho do menor será regulado em legisl~

ção especial, não sendo permitido o ingresso de menores de 14 anos
no mercado de trabalho, porém será estimulado no período dos dez
aos quatorze anos o treinamento de menores já nos locais de traba-/
lho, acompanhados de assistência educacional e alimentação.

JUSTIFICATIVA

Entre dez e quatorze anos vive a criança uma fase /
bastante fértil para a aprendizagem. Devemos neste período além de
proporcionar a educação convencional, despertarmos também, o inte-/
resse pelo trabalho.

Assim contribuiremos para a integração deste menor
à sociedader~ue tanto lhe cobra e que tanto deixou de fazer.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS·. (Art. 23 ! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 41'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado BOSCO FRANCA

SUBCOMISSAO DA FAMíLIA,DO MENOR E DO IDOSO

7

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao Menor em lugar do Art

4º ,parágrafo 2º do anteprojeto, o seguinte dispositivo:

JUSTIFICATIVA

As crianças dos seis aos dez anos, também necessitam de

apoio integral da sociedade, pois é também nesta fase, onde ocorrem
os grandes problemas, causados pela alimentação inadequada e pela
falta de assistência educacional.

p,arágrafo 2º. - O Direito a Educação e a Sobrevivência,
é assegurado desde o nascimento ,devendo o Estado garantir gratuita
mente, as familias que necessitam a Educação e assistência integral às

o
~ crianças de até 10 anos em instituições especializadas.
«a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIElA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arf. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIl.A DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. S9 ! 49 DORElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 DO REEI. INT. DA A. N.C.

aC0~l::;29--a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado BOSCO FRANÇA

. SUBCoMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

7
,.....,r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

PROPOSTg 8E~E~ENQA

Inclua-se na capítulo referente ao Idoso no artigo 6º
parágrafo único os seguintes dispositivos:

Art. - Os proventos da aposentadoria serão reajustados
nas mesmas proporções e na ~mesma época tl

, dos reajustes concedidos aos
trabalhadores em atividade.

paraé garantida a aposentadoria

JUSTIFICATIVA

o processo inflacionário leva-nos a obrigatoriedade de
reajustes , com as respectivas datas, para não cometermos o

darmos reajustes iguais em datas diferentes, o que poderia /
prejuízo para o aposentado.

vincular

erro da

Aos 70 anos de idade
o
o os que assim o desejarem.
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CONITITUINTE--------------------]
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r:-T------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]

)Deputado BOSCO FRANÇA
f:r---------------- AUTOR

SUBCOMISSAO DA FAMILIA,DO MENOR E DO IDOSO
DATA ]

/5/87

7
.......----------------- TEXTO/JUSTII'ICAÇÃO-------------------,

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente ao menor em lugar do Art 3º
parágrafo 3º, o seguinte texto:
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As crianças e adolescentes em situação irregular, sem pre
JU1ZO das. responsabilidades dos pais é assegurada a assistência do
Estado que os protegerá contra todos os tipos de discriminação, /
opressão e exploração, garantindo a educação, alimentação e prepa-/
rando-o para o trabalho.

JUSTIFICATIVA

O menor em situação irregular é uma vítima da sociedade./
Se não cuidarmos da alimentação, educação e condição para o traba
lho, estaremos, contribuindo para a formação de novos marginais.

O que a Nação investir no preparo do menor para partici
par dignamente do contexto social, será economizado nos investimen
tos com prisões e contingentes policiais tendo como grande prêmio
uma sociedade justa e produtiva.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~----- ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

8C<~ ~l3 ~ --00

J

PAULO RAMOS

~

SUBSTITUA-SE O ART. 3º DO ANTEPROJETO CONSTITUCIONAL DA SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO
MENOR E DO IDOSO, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
ART. 3º - O PLANEJAMENTO FAMILIAR DEVERÁ SER GARANTIDO PELO ESTADO, A HOMENS E MU

LHERES ATRAVÉS DO DIREITO DA LIVRE DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE FILHOS, SENDO VEDADO
A ADOÇÃO DE QUALQUER PRÁTICA COERCITIVA PELO PODER PÚBLICO E POR ENTIDADES PRIVA
DAS.

JUSTIFICAÇÃO
o
O

~ O PLANEJAMENTO FAMILIAR É QUESTÃO DE SUMA IMPORTANCIA PARA O FUTURO DOS BRASILEIROS;
a::
8 CONCEITOS DOS MAIS VARIADOS E ANTAGÔNICOS VICEJAM N~S DIFERENTES TENDÊNCIAS QUE SE
..J

~ EXPRESSAM ATUALMENTE NO PAÍS.
O
a:: É FUNDAMENTAL QUE A CONSTITUIÇÃO DEFINA O CONCEITO DE PLANEJAMENTO, GARANTINDO O
ILI

~ DIREITO DE OpçÃO 00 INDIVÍDUO PARA DETERMINAR O NÚMERO DE FILHOS E O ESPAÇAMENTO
ILI

~ ENTRE ELES. ESTE DIREITO DEVERÁ TER COMO CONTRAPARTIDA O FORNECIMENTO PELO ESTADO
O

~ NÃO SÓ DE INFORMAÇÕES, COMO DOS PRÓPRIOS MEIOS E TÉCNICAS ANTICONCEPCIONAIS CIENTÍ
X
ILI FICAMENTE APROVADOS.l-

O POR OUTRO LADO, DEVE-SE ATENTAR PARA QUE O ESTADO E AS ENTIDADES PRIVADAS, NACIO
NAIS E ESTRANGEIRAS, OBSTENHAM-SE DE EXERCER QUALQUER TIPO DE COAÇÃO OU INDUZIMEN
TO SOBRE AS PESSOAS QUE NECESSITAM DE SEUS SERVIÇOS. O PLANEJAMENTO, NO CASO NAo

SE CONFUNDIRÁ COM O CONTROLE DE NATALIDADE DE CUNHO PURAMENTE DEMOGRÁFICO MAS RES
PONDERÁ ÀS NECESSIDADES BÁSICAS DA POPULAÇÃO DENTRO 00 CONTEXTO DE ATENDIMENTO À
SAÚDE.

Cl'I: "'1
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,..-,------ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2 900 REG INT.DAA.N.C.l

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crmPÁ8INA~

--------------AUTOR--------------

l!J
ALTERE-SE NO § 1º DO ARTIGO 3º DO ANTIPROJETO CONSTITUCIONAL DA SUBCOMISSÃO DA FA-
MÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO, PARA A SEGUINTE REDAÇÃO:
§ 1º - OS PROGRAMAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR LEVARÃO EM CONTA AS CONDIÇÕES DE HA 

BITAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER A SEREM CONFERIDAS ÀS FAMÍLIAS, ASSEGU 
RANDO O ACESSO À EDUCAÇÃO, À INFORMAÇÃO E AOS MÉTODOS ADEQUADOS À REGULARIZAÇÃO DA
FERTILIDADE, RESPEITADAS AS OPÇÕES INDIVIDUAIS.

r-r--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

JUSTIFICAÇÃO

o
O

~ A ALTERAÇÃO AQUI PROPOSTA, DA INSERÇÃO DO TEXTO "ASSEGURANDO O ACESSO À EDUCAÇÃO, .. '
<l

ffi JUSTIFICA-SE DA SEGUINTE FORMA:
O

~ - O ESTADO GARANTINDO O ACESSO À INFORMAÇÃO E AOS MÉTODOS CONTRACEPTIVOS, AFASTA A
~
O POSSIBILIDADE DE QUE INTERESSES NACIONAIS OU ESTRANGEIROS E DE SETORES GOVERNAMEN
CCm TAIS INTERFI~AM NA REPRODUÇÃO HUMANA.
~ - ESTE DISPOSITIVO ENSEJARÁ A CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES OBJETIVAS E DEMOCRÁTICAS PARA QUE
O BRASILEIRAS E BRASILEIROS DECIDAM SOBRE O PLANEJAMENTO DE PROCRIAÇÃO.g
~ - TAL INCLUSÃO VEM INTEGRAR À CONSTITUIÇÃO NORMA CONTIDA NA CONVENÇÃO SOBRE A ELI~
I-
O NAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER, DE 1979, RATIFICADA NO

BRASIL PELO DECRETO Nº 89.460 DE 20/03/84. DE ACORDO COM A REFERIDA NORMA, INCUMBE
AO ESTADO INFORMAR E ASSESSORAR A FAMÍLIA SOBRE O PLANEJAMENTO DA REPRODUÇÃO.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATiVAMENTE A UM DISPOSiTiVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DA A N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA. SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lSl! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'100 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

8 C::0 ::I- 33--6

DEPUTADO JOAO NATAL
AUTOR----------------J ~PARTiDO~

CJMD8_J

SUBCOMISSÃ'"' DA FAM'::fr,TA-, 60 :tiENOR E ~DO IDOSn
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.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tJ
7

Acrescente-se ao artigo 8º do anteprojeto do Relator da Subcomissão
da Família, do Menor e do Idoso, parágrafo com a seguinte redação,
passando a 2º o atual parágrafo único:

Art. 8º ...

§ lº . ~ assegurado aos maiores de sessenta e cinco
anos de idade passe-livre nos veículos de transporte
coletivo.urbano.

JUSTIFICAÇAO

Tem motivado grande interesse dos estudiosos
blemas sociais a condição das minorias que, na verdadeira
democrática, não podem ficar relegadas a segundo plano, por
imposição da vontade das maiorias.

Merece cuidadosa atenção, em especial, os grupos de
pessoas que já se retiraram da atividade econômica ou nela ainda
não ingressaram, como os idosos e os menores, cuja marginalização
não pode deixar de sensibilizar as consciências dos que se propõem
a construir uma ordem verdadeiramente justa, com a integração de t~

dos os segmentos sociais na distribuição dos frutos do progresso.
Os velhos, notadamente, após contribuirem com seu

trabalho na construção do País, logo se vêem em situação de penúria,
com a defasagem dos valores da aposentadoria que acaso conquistem ,
para não mencionar aqueles que nem esse mínimo dispõem para assegu
rar tranquilidade ao resto dos seus dias, sobretudo em face do de-

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

2c.. O 13 3 -6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!59! 4900 REG.lNT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUTOR----------------J rr;~~~ID0T-

(115 ;~~ /87 JSUBCOMISSÃO DA F~~ILIA DO ~ENOR E DO IDOS
5

tJ DEPUTADO JOAO NATAL

.---.------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,
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pauperamento de suas forças, a conspirar contra a possibilidade de
se dedicarem a atividade rentável, em mercado de trabalho saturado
pela demanda de emprego, que lhes torna extremamente desvantajosa
a concorrência dos mais novos.

Para que possa~ lutar contra essas adversidades,cum
pre assegurar-lhes, ao menos, facilidades de deslocamento nos cen
tros urbanos, de modo a reduzir significativo desfalque em suas
bolsas, na busca de novas oportunidades ou no comparecimento aos
locais onde possam ainda lograr obter algum rendimento para a sa
tisfação de suas necessidades vitais.

8e natureza eminentemente pública, o transporte
coletivo urbano leva a que, no ato de concessão de sua exploração
por empresas particulares, se possa efetivamente contemplar carên
cias como a que ora se suscita, perfeitamente acomodáveis dentro
da grande margem de lucro que propicia, sem necessidade de onerar
os cofres públicos para atendimentos como o da espécie.

Eis o sentido da proposta que esperamos possa con
tar com o apoio dos ilustres Constituintes.

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23! 2"00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUllSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'.!lV! 4~DORElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211! 1\'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Senador Constituinte IRAM SARAIVA _

...--,..------------ PLENÁIIIO/COMISsÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso
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Inclua-se, no Anteprojeto da Subcomissão da

Família, do Menor e do Idoso, a seguinte emenda:

Disposições Transitórias

Art. . O Serviço Social do Comércio -SESC
e o Serviço Social da Indústria - SESI deverão ser unificados,com

suas respectivas fontes de custeio, numa única entidade sob a for

ma jurídica de fundação, tutelada pelo Estado, tendo como função

prestar assistência intearal ao menor em situação irreaular.

JUSTIFICAÇÃO
"

O Brasil, com a sua le~ião de wais de trin

ta e seis milhões de menores abandonados e carentes, caminha inex~

ravelmente para um futuro sombrio, impossível de se prever nos

seus aspectos sociais.

Estes menores de hoje, desamparados e fami~

tos, passando pela escola das ruas no duro e triste aprendizado

da criminalidade, não têm outra alternativa senao submeterem-se às

leis selvagens da supremacia dos mais truculentos e, aderindo à

agressividade e à violência, tomarem à força aquilo que lhes é
negado como elementar direito de subsistência.

Que futuro podemos esperar, se a subnutri

çao crônica do nosso povo está gerando uma sub-raça; se a doença

espolia a vitalidade dos futuros trabalhadores e cidadãos; e se um

sem-número de crianças, entre a fome e o desespero, sao a~redidas

~ co.."'"."
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

5

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Senador Constituinte IRAM SARAIVA .
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e violentadas para aprenderem, amanhã, por sua vez, a violentar e

agredir?

~ inacreditável que tal situação ocorra no

País da oitava economia do mundo. Contudo, ainda é possível, medi

ante uma lúcida decisão e determinação política reverter esse qu~

dro. E a nossa proposta de unificar o SESI e o SESC, numa única

instituição tutelada pelo Estado e com o escopo de amparar a infan

cia e adolescência desprotegidas do País, consubstancia esta de

cisão.

o SESI e SESC, entidades criadas no pós

-guerra para suprir as carências da previdência do Estado, já cum

priram o seu papel. Hoje, os trabalhadores dispõesm de conquistas

no campo social que dispensam medidas de assistencialismo anacrôni

co e concorrentes com aquelas oferecidas pela Previdência Social.

Movimentando vultosos orçamentos, com re

ceitas superiores a uma dezena de bilhões de cruzados, maiores que

o orçamento de muitos ministérios, estas instituições dispersam e

pulverizam seus recursos em programas de discutível eficiência e

de nenhum impacto social, ainda que dispondo de quase dois mil cen

tros sociais e enorme potencial em recursos humanos nas áreas de

educação, saúde, lazer e serviço social.

Financiadas pela sociedade que consome bens

e serviços, pois a estes são repassados os custos da alíqüota de 1,5~

incidente sobre a folha salarial das empresas, ori~em de seus recur

sos, elas pertencem, de direito, à toda a sociedade.

Neste momento crucial que atravessamos, di-

CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.CJ

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art • li 11 ! 49 DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,....,r--------ETIOUETA----------.

/(5 0/34-4

AUTOR-------------------] ~:AMRTDIDB0-------,

Senador Constituinte IRAM SARAIVA . ~r J
r-..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃo---------------,

Subcomissão da Família, do ~enor e do Idoso
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~
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

ante de problemas de incomensurável magnitude como o de nossas cri-
anças abandonadas e carentes, a solução que se nos apresenta é a

mais justa e mais exeqüivel.

»<.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. SlI ! 4900 REIl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUGUSTO C;;~;-L-H-O---------------------------J

r-r----------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISS~O DA FAM1LIA. do MENOR E DO IDOSO
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"Art•..• - A adoção de menores,em:. qualqqer condição, deverá ser matéria
de rápida e prioritária tramitação, nos moldes do procedimento sunaríssi
mo previsto no art.275 do Código de Processo Civil."

São muitos os entraves ,principalmente burocráticos, enfrentados por aque
les que se dispõem a adotar crianças. A utilização do procedimento sumarísismo,
conforme vimos de sugerir,por certo obviaria essas dificuldades, as mesmas que,
no mais das vezes, afastam as pessoas que buscam a adoção de menores.

Oe resto, e nas condições atuais, apenas famílias da classe média alta
têm tido condições para a adoção, eis que somente a elas é possível enfrentar
as despesas naturais do processo de criação, educação, tratamento médico e ou
tros de que necessita a criança.

A proposta visa a obrigar o Ministério da Previdência a gerir um progra

ma de atendimento preferencial às crianças adotadas, bem como a seus pais ado
tivos, com o que as despesas já mencionadas se reduziriam em muito.

~ de nosso entendimento que a adoção de menores, em qualquer condição
deve receber todo o estímulo governamental, transformando-se no maior mecanismo
de suporte ao amparo do menor abandonado.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE MANE'RA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTftOS". (Art. 23 ! 2~OO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll ! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! '~DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO
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Inclua-se após o art.Sº do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Família,
do Menor e do Idoso, o artigo com a seguinte redação:

"Art•..• - Pais e filhos adotivos terão assistência integral por parte
do Ministério da Previdência e Assistência Social, através dos respecti
vos órgãos assistenciais dentro de sua área de atuação."

São muitos os entraves, principalmente burocráticos, enfrentados por
aqueles que se dispõem a adotar crianças. A utilização do procedimento suma
ríssimo, conforme vimos de sugerir,por certo obviaria essas dificuldades, as
mesmas que, no mais das vezes, afastam as pessoas que buscam a adoção de me
nores.

De resto, e nas condições atuais, apenas famílias da classe média alta
têm tido condições para a adoção, eis que somente a elas é possível enfren 
tar as despesas naturais do processo de criação, educação, tratamento médico
e outros de que necessita a criança.

A proposta visa a obrigar o Ministério da Previdência a gerir um progra
ma de atendimento preferencial às crianças adotadas, bem como a seus pais ado
tivos, com o que as despesas já mencionadas se reduziriam em muito.

t de nosso entendimento que a adoção de menores, em qualquer condição ,
deve receber todo o estímulo governamental, transformando-se no maior mecanis
mo de suporte ao amparo do menor abandonado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....-T------ ETIQUETA-------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUllSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4'1 DORE6.1NT. 014A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

ac<~~t37-'9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J ~pPACRBTIDO~

AUGUSTO CARVALHO . ~ J

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DA FlU1!LIA, DO MENOR E DO IDOSO

1
r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Altere-se no § lº do art.3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da
Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte redação:

n §lº - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condições de
habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às famílias, as
segurando o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à regulari
zação da fertilidade, respeitadas as opções individuais."
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso à
educação, ... ", justifica-se da seguinte forma:

· O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contraceptivos,
afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e de setores
governamentais interfiram na reprodução humana.

· Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e democráticas
para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da procriação.

· Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção So
bre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de 1979,

ratificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460, de 20.03.84. De acordo com a referi
da norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento
da reprodução.

r I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ !:TIOUETA--------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OU!: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAD!: DE SE ALTERAR!:II OUTIIOS", (Art, 23 ! 2900 REG.INT.DA A.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APR!:S!:NTADA COMO ACESSÓIlIA O!: OUTIIA. POD!:NDO SER SU

PR!:SSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. lI9 ! 4 900 REB.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO A~t. 23 ! 19 DO REB. INT. DA A.N.C.

t3C0 ~l3t3"-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j :rPPACIlBTIDO~

AUGUSTO CARVALHO . ~ ~

li

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Família,
do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

"Art.3º - O ~lanejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado, a ho
mens e mulheres através do direito da livre determinação do número de filhos
sendo vedada a adoção de qualquer prática coercitiva pelo poder público e por
entidades privadas.
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o planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro dos brasi
leiros: conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas diferentes tendên
cíasuese~ atualmente no país .

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento, garan
tindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos e o es
paçamento entre eles. Este direito deverá ter como contrapartida o fornecimento
pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncep
cionais cientificamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades privadas,
nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação ou in
duzimento sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O planejamento, no
casoJnão se confundirá com o controle de natalidade de cunho puramente demográfi
c~mas responderá às necessidades básicas da população dentro do contexto de
atendimento à saúde.
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Dê-se ao § 5º do art. lº do Anteprojeto do Relator a seguin
te redação:

"Art. 1 º ...............................................
§ 5º A nulidade do casamento pode ser declarada a qual

quer tempo."

JUSTIFICAÇÃO

A matéria contemplada no referido parágrafo é, sem

O tema relativo à anulação do casamento está vin

culado a algum vicio que apenas o torna anulável. O defeito, no ca

so, estará sempre na órbita do conhecimento da decisão e da consci

ência do cônjuge eventualmente enganado. Assim, a motivação do côn

juge, no sentido de intentar a anulação do casamento, deve ser con

fiada exclusivamente à sua apreciação moral e concreta, dentro de

seus interesses de manutenção ou desfazimento do vinculo matrimoni-
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dúvida, de nivel subconstitucional. Melhor se agasalha

da legislação civil ordinária.

no âmbito

aI. Desta forma e considerando que o § lº antecedente definiu o

casamento como "forma própria de constituição da familia", a certe-

za, a estabilidade e a segurança jur1dicas desta célula não devem

ficar à mercê de motivações subjetivas por tempo indeterminado •

•
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Propomos esta emenda supressiva das três primeiras pala

vras do texto em referência porque a imprescritibilidade da açao

de anulação, como o quer a redação do anteprojeto, é profundamen

te prejudicial à famllia.
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Dê-se ao caput e ao § lQ do art. 3 Q do Anteprojeto do Re

lator a seguinte redação:
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"Art. 3 Q O planejamento familiar, fundado nos princi-

pios da paternidade responsável e dignidade humana e no respeito

à vida, desde a concepção, é decisão do casal, competindo ao Es

tado colocar à disposição da sociedade recursos educacionais, té~

nicos e cientificos recomendados pela ciência, para o exercicio

desse direito.

§ l Q Os programas de planejamento familiar levarão

em conta as condições de habitação, saúde, educação, cultura e

lazer a serem conferidas às familias, assegurando o acesso à edu

cação, à informação e aos métodos adequados à regularização da

fertilidade, respeitadas as opções individuais."

JUSTIFICAÇÃO

No caput do artigo insere-se o termo "desde a

concepção" e substitui-se a expressão "medicina" por"ciência".

No primeiro caso, visa-se coibir a interrupção dolosa da gravidez,

mediante a expulsão provocada do feto, que não se encontra alcan-

r
çada pelo dispositivo,

caso, tendo em vista o

na forma como está redigido; no segundo

progresso da ciência em nossos dias, e as

I
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-perspectivas de seu amplo e continuo desenvolvimento, é recomendá

vel a substituição alvitrada, em que se compreende a medicina, a

fim de que uma descoberta cientifica alheia ao campo da medicina

não fique legalmente tolhida de aplicação ao planejamento familiar

ora regulado.

No § l Q , a inserção que se propõe visa assegurar às fami

lias o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à re

guralização da fertilidade, respeitadas as opções individuais.Neste

caso, o Estado,garantindo o acesso à informação e aos métodos con

traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou

estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodução

humana. O novo dispositivo enseja, outrossim, a criação de condi~

ções objetivas e democráticas para que os brasileiros decidam,em

cada caso particular, sobre o planejamento da procriação.
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Dê-se ao § 3º do art. lº a seguinte redação:

"Art. lº ............................................
§ 3º Para efeito de proteção do Estado é reconhecida

a união estável entre homem, mulher e seus de

pendentes como entidade familiar;"

JUSTIFICAÇÃO

A ampliação do conceito de familia, que o ante

projeto enseja, é resultante das transformações sociais por que

injustiças, principalmente no que diz respeito às mulheres que

têm seus direitos negados, particularmente em relação aos bens

havidos durante a união livre, a posse dos filhos e aos direitos

previdenciários. Mas, o objetivo que transparece no anteprojeto

é também assegurar aos filhos de uniões livres direitos reconhe

cidos aos filhos de casamentos tradicionais.
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a naçao brasileira tem passado. Justifica-se porque irá corrigir

Assim, cumpre aditar-se ao dispositivo do § 3º

os dependentes do casal, para q~e fique devidamente consolidada

a inovação na legislação brasileira.

r



,.....,,------- I!TIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QuE: DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORIlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 215 ! 2'00 RE6.INT, DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATlVA·. (Ar t • !l9 ! 49 DORE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULARia PIlEVISTO NO Art. 25 § 1900 IlE6.IHT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
tr=PÁ8INA

-01- J

IBERÊ FERREIRA
tJr----------------- AUTOR ]

,------------- PLENARIO/cONISSÃo/sUBCOIlISSÃO-------------t? SUBCOMISSJ(O DA FAMilIA, DO MENOR E DO IDOSO ]

7

Dê-se ao art. 6º do Anteprojeto do Relator a seguinte redação:
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"Art. 6º O Estado e a Sociedade têm o dever de amparar as

p~ssoas idosas, mediante políticas e programas permanentes que 0SS~

gurem oportunidades de participação na comunidade, defendam sua saú

de e bem-estar, quando possível em seus próprios lares, garantam co

dições dignas de vida e impeçam a discriminação de qualquer natureza

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria e reforma,

bem como as pensões delás decórrentes, serão reajustados nas mesmas

proporções dos reajustes concedidos aos trabalhadores em atividade,

não estando sujeitos à incidência do imposto de renda. Aos 70 (se

tenta) anos de ida~e, é garantida a aposentadoria para os que assim

o desejarem."

JUSTIFICAÇÃO

A proteção ao idoso não será-completa e adequada se não se

garantir o seu bem-estar no seu próprio lar, ficando aO assistência

do Estado fora do lar como um caso excepcional, e, outrossim, a imu

nidade fiscal em relação ao imposto de renda.

r

,
Presume-se que o idoso, ao aposentar-se, ja tenha dado sua

contribuição básica à sociedade, merecendo, então, o amparo e retri

buição da parte do Estado. A certeza'de que seus proventos estarão

definitivamente ao abrigo da sanha tributária confere-lhe maior tran

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

00 FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG./NT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÔ"IA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S!i! 4900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA

-02- ]

FERREIRAIBERÊ
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SUBCOMIssAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

qUilidade nos dias futuros, com freqüência, marcados pelo

surgimento de doenças ou limitações físicas, o que acarretará novas

e-maiores despesas.
,

Por isso, a medida alvitrada neste emenda e socialmente

Lridí.c ad.a ,
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Dê-se ao art. 52 do Anteprojeto do Relator a seguinte reda-

-
ç ao :

"Art. 52 A Lei disporá sobre:

I - o processo de adoção, resguardando os direitos ine

rentes à cidadania e à integridade física e mental da criança ou a

dolescente e com normas específicas quanto à adoção por estrangei
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ros;

11 - constituição e fúncionamento de institutos de adoção,

a quem compete habilitar famílias interessadas na adoção, acompanha

e avaliar a integração da criança e do adolescente na nova família."

JUSTIFICAÇÃO

O art. 52 do anteprojeto encontra-se muito materializado.

A presente emenda visa, apenas, dar uma outra conotação ao institu

to da adoção, mas conforme com a indole brasileira.

É que a situação econômica e mesmo cultural do nosso pais

tem levado muitos pais a se submeterem a situações extremamente de

licadas e constangedoras de entrega de seus filhos para adoção por

pessoas de melhor condição econômica. Tem sido, outrossim, denúncia

constante, em nosso Pais, a organização de grupos mafiosos que pro

movem o tráfico de crianças, auferindo lucros nessa transação,sobr~

lifi'"~U"A
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tudo quando se trata de

terior.

"contrabando" de recém-nascidos para o ex-
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Uma legislação especifica deve regular o processo de ado

ção, prevendo também penas severisssimas para os traficantes de cri

anças, que buscam lucro na desgraça e no sofrimento alheio.

O Estado deve também procurar firmar convênios, acordos ou

tratados especiais com outros paises, visando coibir esse tráfico

contrário aos interesses nacionais. A legislação deve deixar de ter

a complexidade atual, os processos devem ser mais agilizados de forme

a evitar também que a adoção informal ocorra, mesmo sem dolo, em
,

prejuizo do adotado.
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IBERE FERREIRA

Substituia-se O art. 3º do Anteprojeto Constitucional da SUQ
comissão da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo
Estado, a homens e mulheres através do direito da livre determina
ção do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática
coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o

futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos
vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no

país.
É fundamental que a Constituição defina o conceito de plan~

jamento, garantindo o direito de opção do indíviduo para determi
nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito

deverá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de
informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais

cientificamente aprovados.
Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as enti

dades privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer
qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que neces
sitam de seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá
com o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas
responderá às necessidades básicas da população dentro do contexto

de atendimento à saúde.
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çón CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATIVAI""NTE A UII DISPOSITIVO ,
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• EMENDA IÍ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODifICATIVA". (Arf. S9 ! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 2S! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

8C:0~l45--0

)

IBERÊ FERREIRA

,-,.----------------AUTOR-----------------

J
cr;;,ftTIDO~

7
,......,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

Dê-se ao item II do § 2º do art. 3º do Ante~rojeto do Re

lator a seguinte redação:

"Art. 3º

§ 2º

oo
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II - a manutenção ou a transferência de embriões huma

nos in vitro para procriaçao ou inseminaçao artificial, ou para

fins experimentais ou comerciais."

JUSTIFICAÇÂO

,
Entendemos que o objetivo do anteprojeto e conde-

nar todas as formas de procriação artificial, como os bebês de

proveta, a inseminação artificial de mulheres e as experiências

com embriões vivos, todavia, para que tal desiderato fique devida

mente clarificado no texto em questão, necessário se torna aditar

se a outra alternativa (transferência de embriões humanos), junta

mente com a expressão" in vitro para procriação ou inseminação

artificial", consagrada pela medicina em todo o mundo •

•

CI'.""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

aC0~"'~6-a
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI8A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODifiCA
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DI! OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA.SUaSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.5S! 4'00 REG.INr. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA

-01- J

DATA ]

1 05/87

)IBERÊ FERREIRA
lil...---------------- AUTOR

ê

7
,....,r-------------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO----------------------,

Dê-se ao caput e ao §3º do art. 2º do Anteprojeto do

Relator a redação que se segue:

,
"Art. 2 2 Os direitos e deveres referentes a sociedade

conjugal, ao pátrio poder, ao registro de filhos, à fixação do

domicilio da familia e à titularidade e administração dos bens do

casal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.
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§ 3º A lei regulara a investigaçao ~e paternidade

mediante ação civil privada ou pública. A ação pililica terá inicio

quando o pai, intimado pelo Ministério Público, após o registro

feito pela mãe, não assumir a paternidade do filho, caso em que

se lhe garantirá a gratuidade dos meios necessários à comprovação

da verdade. "

JUSTIFICAÇÃO

O Código Civil brasileiro estabele~e prioritariamente

a chefia do marido sobre a sociedade conjugal, competindo a ele

a representação legal da familia, o pátrio poder, o registro dos

filhos, a fixação do domicilio e a titularidade e administração

dos bens do casal.

•

...
O anteprojeto visa assegurar a mulher e ao homem os

so não consta o direito ,

CI'IH"
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PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA". (Art. Sg !l4'DO RE8.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

se 0146-P

LPÁ81NA

-02- ]

IBERÊ FERREIRA
AUTOR-----------------J LP~R;~O~

em pé de igualdade, no que concerne à fixação do domicilio da fa

milia, lacuna que se pretende preencher.

Outrossim, concordando-se com a disposição do § 3º, pre

tende-se, com a emenda aditiva, aperfeiçoá-lo de forma a viabili

zar a ação pública, através de um procedimento rápido, quanto a

Eliminando-se a lamentável e odiosa discriminação entre

os filhos chamados de legitimos e ilegitimos, o direito ao nome de

ve ser garantido a todo cidadão, mas, quando contestada a paterni

~ade pelo pai, caberá ao Estado também a responsabilidade de promo

ver a investigação por ação pública e garantir a gratuidade dos

meios necessários à comprovação da verdade.
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iniciativa, e sem que dele resulte

-puraçao da verdade.

Ao

onus para o interessado na a-
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTltOS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.l

n EMENDA É A PROPOSIÇÃO APltESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTltA, PODENDO SER SU

PRESSlVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9! 4900 RE9.INT. DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art.23! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IBERÊ FERREIRA
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-r------------ PLENÁAIO/cONISSÃo/sUGCOMISSÃn-------------

SUB COMISS AO OA FAM1LI A, OO ME NOR E OO I OOSO J t: 18 ;~T; /87 J

Dê-se ao art. 4º e seus §§, do Anteprojeto do Relator,

a seguinte redação:

"Art. 4º A criança tem direito à proteção do Estado

e da Sociedade, sem distinção ou discriminação por motivo de raça,

cor, sexo, lingua, religião, origem, riqueza, nascimento ou qual

quer outra condição, quer sua ou de sua fami~ia, assegurando-se

lhe:

I - proteção especial, por lei e por outros meios, a

fim de lhe facultar o desenvolvimento risico, mental, moral, espi

ritual e social, de forma sadia e normal e em condições de liberda

de e dignidade;
,

11 o direito ao nome e a nacionalidade brasileira;

111 o direito à alimentação, habitação, recreação

e assistência médica adequadas;

IV - o direito a cuidados especiais exigidos por sua

condição peculiar de incapacitada fisica, mental ou socialmente;

V - o direito à convivência familiar e à educação

gratuita e compulsória;

VI - o direito à proteção contra quaisquer formas de

negligência , crueldade e exploração.

§ 1 2 O direito à saude e à alimentação é assegurado

•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.59! 4 9DOREG.INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 !l19 DO REG. INT. DA A. N.C.

IBE~ FERREIRA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0r-....---------------- AUTOR-----------------

Jê .
t? 18 ;A~5/ 87 )SUBCOMISS~O DA FAMiLIA, DO MENOR E DO IDOSO

,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]t: .
7

paismento, deverido: o Estado prestar assistência .âqueLa cujos

não" tenham condições de fazê-lo.

§ 29 O direito à educação é assegurado desde o nas-

cimento, devendo o Estado garantir gratuitamente às famílias que

o desejarem, a educação e a assistência às crianças de até seis

torze) anos no mercado de trabalho, assegurando-se-lhes, pelo sis

§ 39 Às crianças e adolescentes em situação irregu

assegurada a assistência do Estado, que os protegerá contra todos

çao especial, não sendo permitido o ingresso de menores de 14 (qua

-e

legisla§ 49 O trabalho do menor será regulado em

lar, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal dos pais,

os tipos de discriminação, opressão ou exploração.

anos, em instituições especializadas.
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tema educacional, a alimentação e o preparo para o trabalho."

JUSTIFICAÇÃO

Procurou-se substituir a expressa0 "Declaração Uni -

versal dos Direi tos da Criança" constante do caput do artigo par uma

especificação pormenorizada dos direitos e proteções a serem asse

guraàos à criança. :t: evidente que não é de boa técnica legislativa sub

rreter-se a Constituição a um ato de decláração que ·poderá ser alte

rado ou denunciado elos aíses si natários; ademais, ao leitor,

~","n
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SE" QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO'.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·, (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAM. (Art.!l9! 49 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REGI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IBERÊ FERREIRA

7

sem acesso ao citado documento, ficarão obscuros os direitos assegu

rados pela Constituição à criança na forma em que foi redigido o ci-

tado artigo.

No parágrafo primeiro, procura-se introduzir alteração que

torne mais explícita a intenção do legislador, pois a criança passa

a existir legalmente a partir do nascimento com vida.

be.

Nos parágrafos seguintes, procura-se evitar o preconceito

A parte final do § 3º está sendo objeto de supressão,tendo

mos de educação e alimentação, com ônus,pois o anteprojeto não prol-

as crianças ricas terão as suas alternativas em ter-

em vista a repulsa que a palavra "confinamento" enseja , sobretudo

no momento de redemocratização do País e de elaboração de uma nova

Constituição, nascida da vontade popular •

familiar que as palavras "necessitado" ,"carente" ,etc. , sempre ense

jam, quando se rotulam pessoas como tais. O direito à proteção do

Estado deve ser assegurado a todas as crianças, indistintamente, e,

certamente,
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2311 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte RONAN TITO"--- ~J tçó;TIDO~

t? l8;~; / 87 J

0,........--------------- AUTOR

ê

r-t------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA

(Ao' Anteprojeto "DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao artigo 39 e seus parágrafos a seguinte redação:

§ 19 Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem

conferidas às famílias.

Art. 39 - A regulação da natalidade fundamenta-se nos princípi

os da paternidade responsável, da finalidade do ato matrimonial, da

dignidade humana, do respeito à natureza humana e à vida desde o mo
o
o mento da concepção, e é de livre decisão do casal, competindo ao Es-
~
~ tado colocar à disposição da sociedade recursos educacionais, técni
(!)

3 cos e científicos para o exercício desse direito, observadas as con-

~ vicções de natureza ética dos cônjuges.
o
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g
~ § 29 - g vedada a instituição e a execuçao de programas antina
l-

o talistas.

§ 39 - As pesquisas e experiências de genética human~dependem

de autorização previa dos órgãos competentes, não sendo permitidas:

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integridade fí
I -

sica e a dignidade da pessoa humana, desde o instante de sua concepçã

II - a inseminação "post-mortem", a maternidade ::ubstii-ttit'iva;· os

bancos de embriões, a manipulação de embriões humanos, a fecundação

"in vitro", a crioconservação de embriões e a procriaçao artificial

com fins ex erimentais e

11

"........,
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

@

8t 014&-4

cr=PÁGINA

2 2/2 ]
AUToR-----------------J ~PMDPARBTIDO~

Constituinte RONAN TITO _ ~ J

SUBCOMISSÃO DA FA~~1LIA, DO t-ffiNOR E DO IDOSO

7
......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

III - processos de fecundação e inseminação artificial heteróloga.:

JUS T I F I C A ç Ã O

O recente progresso das ciências biológicas e médicas levou o h~

mem a adquirir poderes sobre a vida humana com consequências imprevisí

veis. As noticias que se tem, divulgadas pelos meios de comunicação s~

cial, nos levam a preocupaçao em limitar as experiências e pesquisas

~de genética humana para que problemas já enfrentadas. em outras socie-
~ - ~
~ dades nao se repitam entre nos.
(!)

o
~ Por outro lado procurou-se na redação proposta dar melhor preci-
I-

~ são ao conceito de planejamento familiar e de regulação da natalidade,

~ evitando-se interpretações duvidosas.
IIJ

ai A expressão inserida no texto 11desde o momento da concepção" pre-
o
ovine contra a utilização de métodos anticoncepqionais que provoquem o
I-

~ aborto.
I-

o
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~--------------- AUTOR----------------

Deputado FRANÇA TEIXEIRA

,.--,_---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

Inclua-se no artigo 6º do Anteprojeto da Subcomissão

da Família, do Menor e do Idoso.
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"Art. 6º - O Estado e a Sociedade têm o dever de amparar as

pessoas idosas, mediante políticas e programas permanentes que asse

gurem oportunidades de participação na comunidade, defendam sua saú

de e bem-estar e garantam condições dignas de vida.

§ lº - Com recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde

provenientes da Receita Tributária e através de convênios com os Go

vernos Estaduais serão criados Centros-Dia Geriátricos nos mesmos mal

des das creches hoje existentes. Os idosos aposentados com menos de

5 Salários-Mínimos passarão'~ o dia, retornando à noite para as suas

casas. Nestes locais serão postos à disposição dos usuários servi

ços de fisioterapia, terapia ocupacional, pequenos cuidados de en

fermagem, lazer, ludo-terapia, etc.;

§ 2Q - Toda e qualquer empresa privada que criar um
tro-Dia Geriátrico poderá deduzir as despesas da sua declaração

Imposto de Renda.

Cen
do

§ 3º - Toda e qualquer empresa privada que adotar um ido

so, comprovadamente carente, assumindo com o mesmo a responsabilida

de por sua manutenção e sustento, deduzirá as despesas da sua decla

ração do Imposto de Renda; e

~IHf1

AIIINATURA

•r.:"I-----------------,I-- CONSTITUINTE---------------------.
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

........------ETIQUETA--------,

cr}PÁGINAU02/0,"

Deputado FRANÇA TEIXEIR~uTOR---------------J L~~;o~~

r-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

7
~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

§ 4º - Estende-se este benefício também às pessoas físicas
que adotarem idêntico procedimento podendo estas deduzirem do seu Im
posto de Renda até 50%."

JUS T I F I C A ç A O

Os velhos no Brasil são tidos como estorvos. Cabe a nós
legisladores a responsabilidade maior de ampará-los, pois em função
do desprezo que os mesmos sofrem é que o Brasil aos poucos vai se tor
nando um País sem História. Várias tentativas já foram feitas através

de Projetos-Leis e outras tantas emendas constitucionais. Todas in
frutíferas. Aproveitemos agora os ventos saudáveis da Nova Constitui-

·ção e criemos com SERIEDADE e RESPEITO normas de amparo definitivo a
estas pobres criaturas às vezes permanentemente abandonadas por aque
les que vivendo no fausto do poder, julgam talvez que o tempo para

o
o
~
<l
ex
(!)

o
.J

5 O idoso neste País é um verdadeiro pária da sociedade.
o
ffi Ninguém o quer e poucas são as pessoas que aceitam cuidar dos mesmos.
Cf)

1IJ As exceções são raríssimas. O Governo então não dá a menor importância.
>
~ Os programas tipo "Adote um menor", "Adote um atleta",
~ a Lei Sarney para os artistas sobram na nossa legislação. E os nossos
x
~ velhos?
o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDAD A APRESENTAÇÃO DE EMEND'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORRELATAS, DE M"'NEIR'" QUE ... "'LTER"'ÇÃO, RELATIVAMENTE'" UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV...... NECESSIDADE DE SE "'LTER"'REM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 RE6 INT. DAA.N.C.)

"EMENDA t A PROPOSIÇÃO APRESENT...D... COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA, SU8STITUTIV..., AOITIV... OU MODIFIC...TIV...... (Art. 59! 4900 RE6.INT. O'" A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 1900 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Deputado FRANÇA TEIXEIR~TOR---------------)tTY:~;o~

t: 18;;; 187 )Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

5
.--..-------------- PLENÁRIO/cOMISSÁo/sUBCOIlISSÃO---------------,

7

eles não passe e não avance.

~ a justificação.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUlETRATE DlE MODlFICA-

ÇÕlESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVll •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 5~ ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

BENEDITA DA SI~~;---------------------------J

I
DATA----]

I

7
.......----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Altere-se no § 1º do art. 3º do Antiprojeto Constitucional da Subcomis
são da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte redação:

§ 1º - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condi-
ções de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às
famílias, assegurando o acesso à educação, à informação e aos métodos ade-
quados à regularização da fertilidade, respeitadas as opções individuais.
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso'
à educação, ... ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contracepti
vos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e de
setores governamentais interfiram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e democrá
ticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da pro
criação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção
Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de

. 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460 de 20/03/84. De acordo com
a referida norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família sobre o
planejamento da reprodução.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arf. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arf. 351 ! 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 ! l' DO REll. INT. DA A. ".C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

BENEDITA DA SILVA
AUToR----------------J ~PARTID0T_

PT

DATA---

I I

7
......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Substitua-se o art. 3Q do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da
Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3Q - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado, a
homens e mulheres através do direito da livre determinação do número de filhos,
sendo vedado a adoção de qualquer prática coercitiva pelo poder público e por
entidades privadas.
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JUSTIFICAÇAO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro
dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas diferen
tes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento, ga
rantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos e
o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contra partida o forne
cimento pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e técnicas
anticoncepcionais científicamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades priva
das, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação
ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O planejamen

to, no caso não se confundirá com o controle de natalidade de cunha puramente
demográfico mas responderá às necessidades básicas da população dentro do con
texto de atendimento à saúde.
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.. flCl. VEOA~" .. .. 'R(~E,..rA;;.i');E ~"Et.jA O';! S!JaSTliU4 IN1[Gl'I:'~.fI!l,Ir( O PROJETO

O'"O!.:f tllliA. R~SP[ITO'" ""':$ClE u1t ClI!a:-O~lT.VO • ... Ji.ioS(R O\,O[ TA.~rE DE "O~1e'tC~ ...

çõtS G'=Pf!EL"T~'.DE ""Af,EdltA QuE" AllEllAr,ÁO.lti:l.lTlVAWUJTE A U" :U,SP05ITI\,'O •

eNVOLVA A N!CE5!,ICAOE OE se ALTtRA.R~" OOT~OS". (-"t. 2., § z·oa REI))Nr Oh'" N.C)

• ["'[1l0A Ê A P~OPO!:IÇ~O ",,"rSEp.rAOA COMO .lCfS5ÓRIÂ DF;OUTR.'\. FCü!1l0a SE.R SU..

fI'lESSIVA.. SUBSTITUI PIA. AOITlV.l OU J,fOOlftC~TIVo\". (A' I. 39 ! "'.DC RE:; I~T OA.l N' t }

fORIl'ULiRIO Pfi!VISTO fia Art. 2J § 1'00 f{~G. INT. OA A.~.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ORLANDO PACHECO
.\UTOR------------------J

~om ]
~ 5/ 87J

r-r------------- I'LENÁRlo/co",ssÃo/suacoli,ssi:O---------------,

SUBCmHSSÃO DA FA\IÍLIA, DO r-lENOR E DO IDOSO

7

Dar ao §5 Q do ARTIGO lQ a seguil1te redação:

§Sº A anulação e a nulidade do cas~ento podem ser declaradas
nas fo~~s e condições previstas em leí.

JUSTIFICAÇÃO
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A nulidade e a anulação do casamento tem prazos de prescriçao fixa
dos no Código Civ~l, porque sendo a fam1lia o elemento celular orgânico da socie~

de, não deve pairar d~vjdas sobre sua continuidade. A prescrição, como perda do
exercicío do direito, dá a certeza da continuidade do casamento pela inércia do
interessado, seja por relaxamento, seja por perdão tácito.
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APRESENT,L\.ÇÃO DE EMENDAS
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"U'TO~------------------J

rLEN"RJo/CGMISSÃo/SUBCOIIISSÃO-------------]

SUBCOMISSÃO DA FA!'1ÍLIA, DO NEKOR E DO IDOSO _

ORLANDO PACHECO

• fiCa. VE:.t:l1 I.. "p"E~E--lrA.!;io cc t"CN:íA ~t;( S'JBSTliUA INT(GnALwt~TEo PR~JETQ

Ou o~r CJ1.l ftESPf' 11'0 A "AIS Dl tJ·~ CISF-O!:o·T .....O. li. -.Âo SE" QUE TRAtE OE VOO.""C.1

ÇÕE$eO~Ji:(LlTA..S. DE 1,l.... 'EIRA QUE" "LT EIIUr,ÃO. né:l .. lIVA"'UH'€ a. 1.:" 01.51'05111\'0 •

f.NVOl.VA It Nr.C[~!lmhot OE $C At..TEft:AREM OUT~ClS 1lI~ ("',t~ 2." ! 2~tlO REI) lNT~ ~A A N C)

• (11[1.04 i I. PRooosrr,Ão APRESENTAOA. COMO ACESSÓPIA DE O:"TRA. PCO!NDO SE.R $U.

f>FlESSJ'IA., 5!JI!STITUTIVA.. AOITlVA OU t,,(OCrlf"(CAT'lVA. .., (J\r t '9!"°oe qr:G INT OAA rI.C J

fOft"UL':HIO PREVISTO ~O ~,I. as § ItoO nsc. INr. OI. A.N C.

É_' --'
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7
....,r-------------------7EX70/JUSTJFICAÇÃO---------------------,

Dar ao §4º do ARTIGO 3º a seguinte redação I

"§4º - O trabalho do menor ser~ regulado em lei, sendo proibido o in
gresso do menor- de 12 (doze) anos no mercado de trabalho. A
iei poderá instituir sistema especial de assistência ao menor
carente, de modo a lhe possibilitar a iniciação ao trabalho
sem preju:f.zo da obtenção de escolaridade. 1I
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JUSTIFICAÇÃO

Ante outra realidade, que não a brasileira, seria admissivel o
ideal de o menor só poder ingressar no mercado de trabalho apÓs os 14 (quator
ze)anos. Mas, basta uma vista ligeira nas cidades de grande e médio porte, pa
ra se ter a certeza de que a restrição só servirá para engrossar as hastes d;
menores abandonados e carentes. Fruto, nnri.t.ae das vezes de fam:f.lias com nI.IIIle

rosa prole e sem meios para prover sua subsistência, lançam-se às ruas, ini . 
cialmente para esmolar, e tornam-se ~:Í.timas de malfeitores que os encaminham
ao crime, com O fito de explorá-los. Surgem ai os chamados "p.ivet.es" e "trom
badfnhasv , Melhor que isso, ser<i nã.o impedir que ten.~am trabalho ou um progr~

ma de iniciação ao trabalho, que lhes possibilite formação profissional e est~

do regular. Com isso poderão aprender ser o produto do trabalho o meio corre
to da subsistência. Hoje, neste Pais, aos 5 (cinco) ou 6 (seis) anos de idad;
o menor carente está nas ruas "aprendendo" a sobreviver e, se aos 12 (doze) fi

nos já é difÍcil fazê-lo mudar de vida, aos 14 (quatorze) será quase impossi
vel:

____J



,.......,------ ETlOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 25 ! 2 900 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA € A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SEII SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art • li 11 ! 49DO REG INT. DA A.N.C.)

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JOÃO DA MATA
..,----------------AUTOR-----------------J rr=~~~DO~

DATA ]

/ 05/ 87

7

EMENDA ADITIVA

Artigo C... ) Inciso XXX - Acrescente-se ao Arti
go, como inciso XXX, remunerando-se os demais, o seguinte:

"XXX - Aos cidadãos de idade avançada serão as

seguradas condições especiais de moradia, trabalho opcional, se
guridade social, participação plena na vida comunitária, vedada

a segregação.
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JUS T I F I C A ç Ã O

o tratamento humano às pessoas de idade avanç~

da constitui uma mostra evidente de civilização.

Pessoas que deram muito de si, que contribuíram
para a formação e integração da família, muitas vezes, quando d~

vem receber veneração e respeito, são relegadas a poslçao secun
dária na convivência familiar e, não raro, jogadas em asilos ou
clínicas geniátricas, contra sua vontade.

o escopo dessa Emenda é não só assegurar às pe~

soas idosas condições humanas de vida, como impedir esses proce
dimentos segregacionais.
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,..-,.------ ETIQUETA------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODII'ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SIGMARINGA SEIXAS

Sc~0 ~t 55--";7
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Altere-se no § 19 do Art. 39 do Anteprojeto Constitucional
da Subcomissão da Familia, do Menor e do Idoso, para a segui~

te redação:
§ 19 - Os programas de planejamento familiar levarão em

conta as condições de habitação, saude, educação, cultura e
lazer a serem conferidas às familias, assegurando o acesso à
educação, ã informação e aos metodos ad~quados ã regularizáção
da fertilidade, respeitadas as opções individuais.

JUS T I F I C A ç ~ O

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegura!
do o acesso ã educação, •••• ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado, garantindo o acesso ã informação e aos metodos
contraceptivos, afasta a possibilidade de que interesses na 
cionais ou estrangeiros e de setores governamentais interfi 
ram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejarã a criação de condições objeti
vas e democrãticas para que brasileiras e brasileiros decidam
sobre o planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida 
na Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri
minação Contra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo
Decreto nQ 89.460 de 20/03/84. De acordo com a referida nor
ma, incumbe ao Estada informar e assessorar a familia sobre
o .p 1anej amento da rep rodu ção .
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~------ ETIOUETA------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG.INT.DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4~DO RE6.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1°00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDeputado ANTONIO CAMARA
0-------------- AUTOR

ê
r-T---------- PLENÁRIO/COMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO

.......----------------TEXTO/JUSTlfICAÇAO-------------------,

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomi~

são da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:
Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta

do, a homens e mulheres,através do direito da livre determinaç?o
do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática coe~

citiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇAO
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O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu
turo dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vi
cejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejame~

to, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o nú
mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter
como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,
como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamen
te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer
tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de
seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá com o con
trole de natalidade de cunho puramente demográfico mas respónderá
às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendi
mento à saúde.



,.....,.------ I!:TIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OI!: MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DI!: SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl, 23 ! 29DO REG INT.DAA.N.C.)

• EMENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

SUBCOMISSAO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

r-r--------------- AUTOR----------------J tJPF;~7~~~

t:19 ;A~51 87 )
,-.,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUICOM,saio--------------,

7

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão
da Família, do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Estado, a
homens e mulheres através do direito da livre determinação do número de filhos,
sendo vedado a adoçãode qualquer prática coercitiva pelo poder público e por enti
dades privadas.
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JUS T I F I C A ç A O

O planejmaento familiar é questão de suma importância para o futuro dos
brasilieros; conceitos dos mais variados e antagônicos vicejam nas diferentes
tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento,
garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de filhos e o
espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contrapartida o fornecimento
pelo Estado não só de informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcio
nais cientificamente aprovadds~.

Por outro lado, deve-se ~para que o Estado e as entidades privadas
nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação ou induzi
menta sobre as pessoas que necessitam de seus serviços. O planejamento, no caso não
se confundirá com o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas
responderá às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimento
à saúde.

r------------------ COHITITUINTE
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,........------ ETlQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.'

• EMENDA t A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4 900 REG INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA
AUTOR----------------J

FPARTlDOJ
~DB/ES

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------]

FAMtLIA, 00 MENOR E 00 IDOSO .

7

Altere-se no § lº do art. 3º do Antiprojeto Constitucional da Subcomissã
da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte redação:

§ lº - Os programas de planejamento familiar levarão em conta as condi
ções da habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem conferidas às famílias,
assegurando o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados à regulação
da fertilidade, respeitadas as opções individuais.
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JUSTIFICAÇ1tO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando o acesso à
educação, ", justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos contraceptivos,
afasta a possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e je setores
governamentais interfiram na reprodução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e democráti
cas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na Convenção so
bre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de 1979, ra
tificada no Brasil pelo Decreto nº 89.460 de 20/03/84. De acordo com a referida
norma, incumbe ao Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento da
reprodução.

r::"T------------------ CONSTITUINTE-------------------j

r
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Senador MANSUETO DE LAVOR
........----------------AUTOR-----------------J

Subcomissão da Familiar do Menor e do Idoso

,--,,--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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EMENDA

(Ao Anteprojeto "DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO")

Dê-se ao Art.3º a seguinte redação:

"Art. 3º - A regulação da natalidade fundamenta-se nos prin

cipios da paternidade responsável, da dignidade humana, do respeito

à natureza humana e à vida desde a concepção, e é de livre decisão

do casal, competindo ao Estado colocar à disposição da sociedade r~

cursos educacionais, técnicos e cientificos para o exercício desse

direito, observadas as convicções de natureza ética dos cônjuges.

§1º - Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a serem

conferidas às famílias.

§2º - As pesquisas e experiências de genética humana depen

dem da aprovação dos orgãos competentes, não sendo permitida:

I - qualquer prática que atente contra a vida, a integrida

de física e a dignidade da pessoa humana, desde o instante de sua

-concepçao;

11 - a manipulação de embriões humanos, os bancos de embri-

-oes e a maternidade substitutiva.

JUSTIFICAÇÃO

Modificamos a redação apresentada visando a deixar claros de

terminados aspectos que nos parecem de fundamental importância em
assunto dé ta!1.t.a· g r av idade.
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Senador MANSUETO DE LAVOR
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r-r-------------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------,
s

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

EMENDA

Continuação

Jamais poderemos omitir referência ã proteção seja ela à vi

da ou à dignidade da pessoa humana -- desde o instante em que essa

vida inicia-se, ou seja, desde o instante da concepção.

Necessário é, também, que legislemos com vistas a preservar os

valores éticos no que tange às experiências e pesquisas genéticas,

a cada dia mais audaciosas e perigosas, de conseqüências imprevisí-
o
o veis.
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

aC~01.6(;:>--3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOSt MAURTcIO

SUbC.OlIli..-ó.6ã.O da Fa.mZ.eia do '.fe.noJe. é;'do t doso

~---------------AUTOR-----------------J rr=P;~~~

(120 ;~;- /91-)
,..-..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

7

vê--óe. ao paJe.âgJe.a6o unic.o do aJe.~. 69 do an~e.pJe.oje.~o

a -óe.guin~e. Je.e.da~ã.o:

" O-ó pJe.ove.n~o-ó da apo-óe.n~adoJe.ia -óe.Je.ã.o Je.e.aju-ó~ado-ó'

na-ó me..6ma.6 pJe.opoJe.~õe..6 do.6 Je.e.aju.6~e.-ó c.onc.e.dido.6 ao.6 ~Je.aba.ehadoJe.e..6

e.m a~ivi..dade.. GaJe.ante.-.6e. a apo.6e.n~adoJc..ia vo.eun~âJc..ia, c.am pJe.ave.n
~a.6 in~e.gJe.ai..-ó, aos .6(Úe.n~a ana-ó de. idade.".
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o abje.~ivo de.-ó~a e.me.nda ê e.xp.eic..i~aJe. a ~e.x~a do
di.6po-ói~vo do anxe.pJe.oje.~o que. 6ac.u.e~a ao ~Je.aba.ehadoJe. apo.6e.n~a~

--óe. ao.6 -óe.~e.n~a ano.6 de. idade., a 6im de. que. 6ique. ~xpJe.e..6-óame.n~e.

6ixado que., na hipõ~e.-óe., daJe.-.6e.-â a ina~iva~ã.o c.am pJe.ove.nta.6 ~n

.te.gJe.ai-ó.

Con.6.ti.tuin.te. JOSÉ MAURfcIO

CONIlTITUINTI--------------------

j
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FORMULÁRIO PREVISTO NO A.t. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Deputado ARNALDO FARIA D~To;-A-------------J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

SUBCOMISSAO DA FAM1LIA, DO MENOR E DO IDOSO

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte:

art. : A União oferecerá aos Estados e Municípios
recursos, para que o atendimento do menor seja descentralizado e

de forma separada entre o menor carente e o menor infrator.
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JUSTIFICATIVA

Os orgãos oficiais de proteção e atendimento ao me

nor carente e ao menor infrator, a exemplo da FUNABEM, t~m-se

constituído em verdadeiros carceres ou em perfeitos antros de
perdição ou encaminhamento à vida delinqOente.

O Município ~ a base por onde se delineia a exis 
tência do menor carente, cabendo-lhe, portanto, a iniciação da
assistência diferenciada àqueles com quem está mais familiariza
do, ficando a cargo do Estado e da União o suprimento dos recur
sos e meios que a lei lhes comete.

Sala de Sessões / /----- ------- -------

•

Cl'lfI"
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• EloIfllDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CEssaR'A DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1.l00lFICATlVA M. (Arl. 59 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.'

FORllULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR--------------\

C;constituinte ROBERTO FREIRE --1
LPARTIDO~

PCf3

J
y------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------,

t:subcomissão da Família, Menor e Idoso

Altera a redação do art. l~ ~ seus parágrafos:

Art. IQ A família, constituída pela união estável en-
tre o homem e a mulher, tem direi~o à proteção social, econômica e
jurídica do Estado, na eletivação de todas as condições que permitam
a realização de seus membros.

P. ( ... ) ~ garantida.a gratuidade do casamento civil e
a eficácia jurídica do casamento religioso, observadas as exigências dé
lei.

JUSTIFICAÇAO.

P. ( ... ) A lei re~ulará os requisitos do casamento, ben
como de sua. anulação e nulidade.

P. ( ... ) O casamento pode ser dissolvido uma vez ou
mais pelo divórcio, independente de Rrévia separação judicial.
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o As alterações que se fazem são motivadas por uma melhor1-Edefinição do conceito de família,eespeci~lmente na exigência que se

o faz, no § 4º, de que o casamento pode ser dissolvido, estabelecendo o
limite de dois anos de separação judicial. Na nossa opinião, é preciso
constar que a dissolução far~se-á pelo' divórcio, independentemente de

prévia separação judicial, ateno~ndo ao fato social e às reivindicações
. '.

dos movimentos de mulheres~ que discutiram largamente a questão.

O que está em jogo, ao final, é o respeito à decisão da
casal,à liberdade de se construir uma nova relação e deb~icidade. A

lei não pode intervir ou oferecer qualquer obstáculo neste sentido.

r
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~3(:; ",t) ~l63--e

r==PÁ8INA

01/01
)

r---------------- AUTOR

t:COnstituinte ROBERTO FREIRE J
LPARTIDO~

pca

Os parágrafos lº e 2º do art. 2º passam a ter nova re
dação e este artigo é acrescido de parágrafos:

Art. 2º .

§ lº Qualquer que seja a origem da filiação, o direito
dos filhos é reconhecido em igualdade de condições, ve
dado qualquer tipo de discriminação, inclusive quanto'
ao registro.

§ 2º. Os pais têm plreito à proteção da sociedade e do
Estado nas relações com os filhos, notadamente quanto
à ~anutenção, educação e realização profissional.
§ 3º ~ dever do Estado instituir uma política social '
que atenda aos cidadãos em todas dS fases de sua vida.
§ 4º O exercício do pátrio poder ficará sempre subordi
nado aos interesses morais e materiais dos filhos.
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'JUSTIFICAÇAO
•

As modificações aqui propostas visam o alargamento dos
dispositivos, melhor redação técnica, e o 'atendimento ao princípio de
que a maternidade e a pat~rnidaq~ constituem valores sociais,importan
tes não só para a famíl ia, ·mas para toda a sociedade.

Não é necessário constar na Carta Magna que os filhos
maiores têm o dever de auxiliar e amparar os pais, pois ao Estado cabe
criar condições sociais pára que um cidadão, em todas as fases de sua
vida, inclusive í velhice, viva adequadamente.

F ]
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Suprima-se os parágrafos lº, 2º e incisos, do art. 3º.

JUSTIFICAÇAO

O constante do caput do drtigo, por si só, já atende
às reivindicações de instituição de uma política de planejamento fami
liar. As proibições constantes dos incisos I e 11 do parágrafo segundo
devem constar da legislação penal.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÂGIN"

10l ]
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SubcomisSão da Família, Menor e Idoso

LPARTlDO~

peG

Os §§ 3º e 4º do art. 4º passam a ter a seguinte reda-
ção:

Art.4º .
§ ...............................
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.. ...... . . .. . .. .. . . . . .. . . . . .. .....
P. 3º Os menores infratores terão especial proteção do
Estado, que lhes assegurará desenvolvimento sadio, esti
mulando-lhes os sentimentos de solidariedade humana, de
amor à liberdade e á paz entre os povos. Não é permiti
do'o confinamento.

§ 4º. O trabalho do menor será regulado em legislação ~

pecial, não sendo permitido o ingresso de menores de 14

(quatorze) anos no mercado de trabalho, salvo autoriza
ção judicial. Ao menor carente ou abandonado, será pro
porcionada uma política educacional e assistencial in _
te~sa e contínua, preparando-o para o trabalho, com pa~

•ticipação direta da comunidade.

JUSTIFICAÇ1W

As modificações ?~ui propostas buscam ampliar os direi
tos e garantias consubstanciados em uma política social de valorização
~a pessoa humana. Não nos parece adequado a denominação dada no antepr~

~eto de "crianças e adolescentes em situação irregular". Não devemos dei
~ar campo para dubiedade, em hipótese alguma.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E3C:0:1. 66--2

fDLPÁGINA

01/01 ]
AUTOR-----------------J ~PApRTCIDBo~

C:COnstituinte ROBERTO FREIRE . ~ ~J

PLEN'\RIO/cOt.llssÃo/sUBCOllISSÃO------------]- W DATA J
5 Subcomissão da Família, Menor e Idoso L2B /05/ 87"------------------------
7

Dê-se nova redação ao art. 5º, suprimindo-se o pará
grafo único e acrescentando novo parágrafo.

Art. 5º. A adoção de menores, feita por brasileiros,
será estimulada pelo Estado, com assistência jurídica e incentivos fis
cais, na forma que a lei estabelecer. Não é permitida a adoção por es
trangeiros.

Parágrafo único. A adoção deve ser uma só, plena, dela
resultando o parentesco civil.
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JlJSTIFICAÇAO

Somos contrários à adoção de menores por parte de es
trangeiro, razão pela qual introduzimos estas modificações. Por outro
lado, é preciso constar que a adoção deve ser uma só, plena, dela resu
tando o parentescó, com todos os direitos assegurados. Suprimimos a
expressão carente~, para não restringir a adoção.

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UAI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATA'. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UU DISPOSITIVO •

ENVOLVA A P1ECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG.INT. DA A.N C.)

• EIIE.'IDA É A PROPOSiÇÃO A?RESENTAOA COlA0 ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, AOITlVA OU 1oI0DIFICATlVA". (Arl. 59 ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ6INA

01/01 )
AUTOR -----------------) r-r PApRTCIOSO~

c:constituinte ROBERTO FREIRE _ [~ J

r----lr------------- PLENÁRIO/cOlollSSÃo/sUBCOMISSÃO-------------,

5 Subcomissão da Família, Menor e Idoso
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"Art. 6º .
Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria serão iguai~

aos percebidos quando em atividade e reajustados nas mesma~

proporções de reajustes concedidos aos trabalhadores da Ati
-

va. Aos 65 (sessenta e cinco)anos de idade, é garantida a
aposentadoria para os que assim o desejarem."

JUSTIFICAÇAO

E preciso assegurar remuneração digna para os aposen
tados e o princípio básico é o estabelecimento de que nenhum provento
será inferior ao percebido na atividade.

Por outro lado, achamos que 70 anos, para os que assim
o desejarem, como idade limite de aposentadoria, é muito, dada a esti
mativa média de vida da população brasileira. Daí a redução de cinco
anos.

r
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" FICA VEDADA" APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE Il"NEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" OUTROS", (Ar'. 23 ! 2'OQ RfG.INT. DAA N.C)

"EME.. .,A É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOD SER SU

PRESSIV•• SUBSTITUTlV". ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar I. ~9 § <1'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

aC0j,.68--9

o
O

Lt
eX
o:
C>
O
..J

fi
O

a:
UJ
(/)

UJ
Gj
O

f?
X
w...
O

AUTOR-----------------
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PLENÂlllO/cOMISSÃo/sUDCOMISSÃO-------------] 0 CATA J
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"Ar t . ( ... ) Quaisquer atos que envolvam agressões físicas

e psicológicas na constância das relações familiares serão
considerados como crimes e punidos na forma da lei."

JUSTIFICAÇAO

Assistimos, hoje, atraves da imprensa, a um volume in
tenso de denúncias sobre agressões na constância das relações familia
res. São as chamadas violências domésticas. A criação de Delegacias~

de Mulheres incentivou a formulação dessas denúncias. Torna-se, neces
sária a inclusão de dispositivo constitucional, enquadrando tais agre~

sões como crime e a lei disciplinará sobre as formas de punição.

~.........,
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u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 § 4 900 REG.INT OA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N C.

8C<~ ~L 69--7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

FERNANDO HENRIQUE CARDOS~TOR-------------]

VIII-c - Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso
5
,.--.,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

7

Dê-se ao § 1 9 do art. 39 do Anteprojeto a seguinte redação:

§ 1 9 - Os programas de planejamento familiar levarão em con
ta as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a se
rem conferidas às famílias, asseguran~o o acesso ã educação, ã iüfor
mação e aos métodos adequados ã regularização da fertilidade, respei
tadas as opçoes individuais.
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JUSTIFICAÇÃO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "asseguran
do o acesso ã educação, .•.. " justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso ã informação e aos métodos
contraceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais
ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodução
humana.

- Este dispositivo ensejara a criação de condições objeti
vas e democraticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre

o planejamento da procriação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Con

tra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto n 9 89.460

de 20/03/84. De acordo com a referida norma, incumbe ao Estado in
formar e assessorar a família sobre o planejamento da reprodução.

CI'e:""1
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § '000 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.---.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

VII I - C - Subcomissão da Família , do Mmor e do Idoso

,......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se ao art. 39 do Anteprojeto a seguinte redação:

Art. 39 - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pe

lo Estado, a homens e mulheres através do direito da livre determi

nação do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prát!

ca coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para

o futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos

vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no p~..
1S.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de pl~

nejamento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determi

nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito de

verá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de in
formações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais ci
entíficamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as en

tidades privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer

qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessi

tam de seus serviços. O planejamento, no caso nao se confundirá com

o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas responderá

às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimen
to ã saúde.

r
-------------------CONSTITUINTE--------------------

~ {~~.f.;"~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ·ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA,N.C.l

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art,!l9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

8C:0 ~l7::i. --9

crpJ PÁ8INA~

]ORLANVO PACHECO
0..----------------- AUTOR'

ê
OATA---

'2.0/5

7

EMENVA NQ 1987

JUS T I F I C A ç Ã O

Va~ ao pa~ág~a6o úni~o do a~~. 6Q, a ~eguin~e

~edaç.ão:

"Ol:! p~oven~ol:! da apo~en~ado~ia ;"e~ao ~eaju-6~~

do~ na;., me-6ma~ p~opo~ç.oe-6 do~ ~eaju-6~el:! Qon~e

Qedidol:! ao;., ~~abalhado~e;., em a~ividade. Aol:!

70 anal:! de idade ê ga~an~ido o ampa~o p~evi 
den~iá~io".
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UJo A mudanç.a de ~edaç.ão, 6az-;.,e neQel:!l:!á~ia, ten
g do em vi-6~a que a emenda o~a p~opo;"~a, já ;.,e enQon~~a Qontemplada
x
~ em nO~-6a legi-6laç.ão, ~an~~i~uinda--6e na meio hábil pa~a que o ido-

o -60 que não teve opo~tunidade de Qont~ibui~ pa~a a p~evidênQia l:!O
~ial, pO-6-6a po~ ela ;"e~ ampa~ado•

•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRll.TE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2 900 REG.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REQ.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÂBINA

01/01 J
AUToR----------------J ~PARTpIDCO~B

Ct,-3_o_n_s_t1_'t_U_l_'n_t_e_R_O_B_E_R_T_O_F_R_E_I_R_E -Jo C- § J

,-,r------------ PLENÂRIO/cOMISSÃo/sU8COMISSÃO-------------,

5 ubcomissão da Família, Menor e Idoso ao 7~5/87 J
7

Acrescenta-se, onde couber, o seguinte artigo:

organização e amparo das estruturas jurídicas e técni
cas, que esclareçam e facilitem o exercício de uma pa
ternidade consciente e responsável;

instituição de impostos e encargos gerais em harmonia'
com as responsabilidades familiares;
fiscalização total dos meios químicos e hormonais de
contracepção, proibindo comércio em fase de experimen
tação;

as medidas dispostas nos parágrafos lº, 2º, 3º e 4º do
art. 4º deste título constitucional. "

I

11 -

IV -

111 -

Art. C... ) O Poder Público instituirá uma política familiar
que atenda aos objetivos morais e culturais da família, e assegure o
pleno exercício de sua função social, cooperando com os pais na educa _
ão dos filhos, prestando assistência à maternidade e à infância.

Parágrafo lº Para o cumprimento do disposto no caput deste
o rtigo, serão adotadas as seguintes medidas:o
~
<t
IX
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JUSTIFICAÇAO

A inclusão deste artigo virá complementar os disposi
tivos, ampliando as garantias e atendendo ao fato social .

•

ellel."
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS. DE 'lUNEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREII OUTROS", (Art. 25 ! 2900 RE8.INT. OAA.H.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Art. SSI! 49 DO RElI.INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 ! 19 DO REI. INT. DA A. H.e,

:l:3C0:1. :;;73--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

Constituinte PAES DE ANDRADE _

.--.-------------- PLENARlo/coaussÃo/sUBCOMISSÃO-------------.,

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso

7
........,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Acrescente-se art. 79 ao Anteprojeto com a seguinte redação:

"Lei especia,l fixará a aposentadoria dos bancários, j o.!:.
nalistas profissionais, aeronautas e professores".

JUSTIFICAÇÃO
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Ao tempo em que cada categoria profissional se vincula
va a.um determinado instituto previdenciário e a partir da cria
ção do IAPB, os bancários tiveram assegurado o direito à aposen
tadoria aos trinta anos de serviço (Decreto n9 24.615, de 9 de j~

lho de 1934).

Contudo, ao ser uniformizada a legislação dos antigos
institutos previdenciários, posteriormente unificados no INPS (Lei
Orgânica da Previdência Social, n9 3807, de 26/08/60) apenas a
legislação especial dos Aeronautas e a dos Jornalistas Profissio
nais foi ressalvada, em virtude de norma cont~da no § 29 do art.
31, verbis:

• CPf: "..,

"§ 29

r

Reger-se-á pela respectiva legislação especial

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalj~

tas profissionais".

A proposta constitucional presente, além de consolidar
num único dispositivo os textos expressos da atual Constituição,
que deferem aposentadoria especial a várias categorias profissio

nais, inclusive ã dos professores, de conquista mais' recente, fa
rá, sem qualquer dúvida, justiça aos bancários, que terão, assim,

J
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.--.r------- ~TIQUET.. ----------,

• FIC" VEOAD......PRESENT"ÇÃO DE EMENO" QU~ SUBSTlTU.. INTEQR.. LMENTE O PROJETO

OU QUE OIG.. RESP~ITO IS DE U" DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TR"TE DE "OOIFIC"-

ÇÕ~S CORRELAT"S, DE NEIR.. QUE" "LTER"ÇÃO, REL..TlV....ENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLV.... NECESSIO.. OE DE SE ALTER"RE" OUTROS ~ ("rt. 25 ! 2'00 REQ.INT.O" A.N.C.'

• E"ENO" É .. PROPOSiÇÃO APRESENT.. OA CO"O .. CESSÓRI.. DE OUTR", PODENDO SER SU

PRESSIV.. , SUBSTITUTIVA, "OITIVA OU .. OOIFIC..TIV.. •• ("rt. !IV! 4'00 REG.INT.O" ... N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. as § 1'00 REI. INT. O" ".H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOR-------------------] ~Pp..RMTDlooB~

Constituinte PAES DE ANDRADE _ ~ ~J
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restaurado um direito adquirido, derrogado, de forma

pelo arbítrio dos anos 70.
injurídica,

1// CONITITUINTE

{JÍ ft0-L: jj-<--dC~
"'"NATUliA
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PRDJETQ. _.

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA- 

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 211 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU IIODIFICATIVA". (Art. SII ! 4' DO REII.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 ! l' 00 REli. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte PAES DE ANDRADE
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"A lei poderá instituir fundos de prestação alimentí

cia, destinados a satisfazer os alimentos para menores
carentes, cujos recursos provirão das fontes por ela pr~

vistos". ,t

JUS T I F I C A.C Ã O

A presente proposta resulta de sugestão apresentada pelo

Promotor José Emmanue1 Burle Filho, da cidade paulista de Santos, o

qual publicou artigo na edição de 2 de outubro de 1983 no jornal

"O Estado de São Paulo", tendo por motivo justa preocupação com o

problema da prestação de alimentos, o qual transcrevemos:

"A obrigação alimentar prevista no ,Çódigo Civil ob

jetiva essencialmente satisfazer as necessidades básicas

das pessoas carentes de amparo.
Por interessar ã ordem pública o cumprimento dessa

disposição, a Lei n9 5.478, de 1968, estabeleceu rito es

pecial e regras próprias para a açao de alimentos. Em am

bos os diplomas legais o legislador, sabiamente, buscou

amparar precipuamente o menor.
~ evidente que o fim colimado pelo legislador só é

alcançado quando o devedor da obrigação alimentar temcon
dições de satisfazê-la na medida das necessidades funda

mentais da pessoa que a ela faz jus, via de regra, o me

nor •

•
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• FICA VEDADA..l APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMEKTLD PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SEI'l QUE TI'lATE OE MODIFICA

ÇÕES COl'lRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEI'lAÇÃO. I'lELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'lOS". (Art. 23 ! 2'00 REll.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COIIO ACESSÕI'lIA OE OUTI'lA. PODENOO SEI'l SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. AOITlVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. S~ 14'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1'00 RElI. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte PAES DE ANDRADE"-- .....JJ pr;:~;~
[!jr---------------- AUTOR

ê
~DATA ]
~05/87

r-""1r------------------TEXTO/JUSTIFICAC;ÃO--------------------,

o
o
~
q:
a:
~

o
..J

~
o
a:
l1J
fi)

l1J

aio

~
X
l1J
l-

o

Infelizmente, no trato diário do problema, o m~

gistrado, o promotor público, o advogado e demais pe~

soas que lidam com a questão do menor carente verifi

cam que a grande maioria desses menores necessitam, à
evidência, de alimentos, e não os recebem pelos mot~

vos mais diversos: abandono do lar conjugal pelo pai,

desemprego do pai, morte, do~nça ou invalidez do pai;

prisão do pai ou ainda porque o pai, separando-se da

mulher, acaba por constituir nova família e não tem

condições econômicas de arcar com os alimentos devi

dos à primeira prole, sob pena de deixar a segunda de

samparada.
Outra considerável parcela de pais atende a obri

gação alimentar, porém, em quantiayão ínfima que, na

realidade, o alimentado continua a necessitar dos ali
mentos. Destarte, de uma forma ou de outra, o menor

carente de alimentos, na sua acepçao jurídica, fica
sem os receber.

A literatura especializada sobre o problem~ do

menor revela que a sua causa primeira e principal e

a carência econômica da família. Esta, sem o cumpri

mento da obrigação alimentar, pelos motivos apontados,

não tem meios para a sua subsistência e seus membros

ficam sem os alimentos propriamente ditos, sem ins

trução, sem educação e sem condições higiênicas de vi

da".

• CI'I ""
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE!' QUE TRATE DE MODIFICA

çÕES _CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A "ALTEIlAÇÃO, IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 25 ! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. SSI! 4' DO REG.INT. DA A.N.C'>

FOIIMULÁIlIO PREVISTO NO Art. 25! 11'00 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituinte PAES DE ANDRADE _ (~ J

São essas as razoes que nos impelem a submeter ã Assembléia

Nacional Constituinte a presente medida, por ser justa, oportuna e

necessária.
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SUBCOMISSÃO DA FAMILIA DO MENOR E DO IDOSO
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Substitua-se o art. 30 do Anteprojeto Constitucional da Subcomis

são da Família , do Menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 30 - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta

do, a homens e mulheres através do direito da livre determinação

do número de filhos , sendo vedado.a adoção de qualquer prática coer

citi~a pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu

turo dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos vice

jam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamen, -
to, garantindo o direito de opção do indivíduo\para determinar o nú-

mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter

como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,

como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais científicamen

te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
~.

pri~adas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer

tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de

seus serviços. O planejamento ,no caso não se confundirá com o con
, -

trole d~ natalidade de cunho puramente demográfico mas responderá às

necessidades básicas da população den~o do contexto de atendimento
• c

à saúde.~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUe: SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATA5, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS". (Art. 28 ! 2900 REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUT1VA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 159! 4 900 REG.INT. 010. A.N.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ6INA---

01 u'

Senador Constituinte JUTHAY NAGALHÃES

SUBCO~ISSÃO DA FAM!LIA, DO MENOR E DO IDOSO
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,--,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

........----------------AUTOR-----------------,

.......------------------TEXTO/dU5TIFICAÇÃO-------------------
7

Dê-se a seguintes redação ao Art. 39; e onde couber,

acrescente-se:

Art. 39 - Para efeito de proteção do Estado ~ obtenção

de benefícios do empregador, é reconhecida a união estável entre o

homem e a mulher como entidade familiar.
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Parágrafo único - a comprovação de união estável é fei

ta mediante declaração escrita conjunta do casal, independente do tem

po de duração.

Art. - É declarada anistia civil para todos os filhos

irregularmente declarados ou não declarados, que se registrarem até

31 de dezembro de 1989.

JUS T I F I C A ~ Ã O

Muito embora o Estado proteja a União estável o emore

gador se recusa, ainda, a aceitá-la. Exemolo concreto ocorre aqui

mesmo na Câmara: A condição de beneficiário, ~ara obtencão de servi

ços médicos, só atinge o conjuge de relação matrimonial oficial.Não

obstante, seja por razões de cultura vigente, seja pelo fato de que

o Brasil se integra a Comunidade Internacional (multiplicando as re

lações de brasileiros com estrangeiros - e vice versa - e dificultan

do a legalização das uniões) é grande o número de uniões estáveis

que merecem regularização e proteção tanto do estado como empregad~

res. O parágrafo apenas registra a mecânica da comprovação, com um

mínimo de exigências.
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OI FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTftOS". (Art. 23 !l 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

OI EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl .159 ! 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:=o?PÂ8INA~

AUTOR------------------

J
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Senador Constituinte JUTAHY 1'1AGALHÃES _ ~

DATA---]

/ /
r--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO----------------,

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

A anistia aos frutos de relações encestuadas ou irreg~

larmente registrados ou simplesmente não registrados é uma aspiração

sentida por todos aqueles que trabalham com a comunidade e conhecem

seus problemas. Trata-se de aproveitar a oportunidade e declará-la

a'bem da transparência das relações familiares e civis perante o Es

tado.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art.211! 2900REG.INT.DAAN.C.)

" EMENDA É A PROPO'SIJÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!l9! 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
t:=õJ PÁBINAY3J

01 de 03

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

SUBCOMISSÃO DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO
5
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AUTOR-----------------

J
L;;;~~

tk ;;'/!~JI
...-,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------

1

Inclua-se, onde couber:

Art. Os idosos têm direito à segurança econômica,

a isenção de impostos e contribuições diretos, à moradia, ao convi

vio familiar ou comunitário e à proteção de saúde.

§ 19 - são idosos todos aqueles que atingem a terceira

idade, seja por razao de ordem cronológica, de problemas de saúde ou

ainda aposentadoria por tempo de serviço ou idade de 65 anos.

- O Estado garantirá estes direitos mediante:Art.

III - oferta de serviços e ações de saúde adequados às

I - aposentadoria integral, sem perda de seu valor,re~

justada na mesma proporção das alterações que eventualmente incidirem

sobre salários ou vencimentos dos trabalhadores em atividade;

II - oferta de asilos ou pensões àqueles que não dispu

serem de abrigo condigno, onde sejam propiciadas atividades de lazer;~
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necessidades da velhice;
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IV - isenção do imposto sobre a renda e da contribuição

de previdência aos aposentados cujos proventos constituam, comprovada

mente, sua única fonte de rendimentos.

r
CONSTITUINTE--------------------]

~. .



r:-,------ITIOUUA--------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUETRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAll, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTIIA, PDDENDO!f1l SU

PIIESSIVA,SUISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 111114\100 RE'UNT. DA A.N.C.)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Senador Constituinte JUTHAY MAGALHÃES
~PAIITIDO~

~MDB/~.J
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JI I
11

SUBCOMISS~O DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

v - elaboração de políticas públicas voltadas a inte

graçao social e realização emocional dos idosos;

VI - impedida a discriminação de qualquer natureza. ~

JUS T I F I C A ç Ã O
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Â medida que as sociedades evoluem, a esperança de

vida aumenta de tal forma que o segmento populacional de pessoas

acima de 60 anos tende a crescer. O exemplo dos países desenvolvidos

tem mostrado a necessidade de se estabelecer alguma forma de cuidado

especial a este grupo etário.

A segurança econômica pode ser garantida com base na

aposentadoria integral - reajustada na mesma proporcão dos trabalha

dores na ativa.

Aos que nao tiverem moradia individual ou familiar,

cabe ao Estado oferecer abrigo comunitário que proporcione sua inte

gração social.

O direi to a proteção da saúde é de todos os _:_indiví

duos. Particularmente em relação aos idosos, este direito torna-se

mais importante uma vez que os mesmos são bastante vulneráveis aos

agravos ã saúde, exigindo atendimento especializado.
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OU QUE DI.... RESPEITO'" MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO llIElI QUE TIIATE DE MOOIFIC...

çllES CORIIELATAS, DE M"'NEIIIA QUE A ALTlEII"'ÇÃO,IIEL"'TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'"EM OUTIIOS". ("'rf. 2l! ! 2'00 RECI.INT. DAA.N.c.l

" EMENDA É A PIIOPOSlÇÃO APRESENTADA COMO ",cEss611lA DE OUTIIA. PODENDOSEII SU

PIIE8SIV.... SUIlSTITUTlVA. AOITIV ... OU MODIFICATlV"'". (Arf .81114'00 REIl.INT DA ....N.C.)

FORMULÁIIIO PIIEVISTO NO "'rf. 2ll ! l' DO REli. INT. O'" ....N.C.

,...,------- !TIOUETA-------...

("
f

r .:'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁIIN"';=;J

03 de 03

AUTOR------------------J ~P...IITIDO~

. ~MDB/B~JSenador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

DATA---)

I ISUBCOMISSÃO DA FAM!LIA, DO UENOR E DO IDOSO
.....-,--------------- PLENÁRIO/COMiSsÃO/SUBCOMiSSÃO---------------.

....,...---------------------- TEXTO/~USTlFIC...çio---------------------,

A concessao de insenção tributária é o corolário das

obrigações do Estado e da sociedade para com todos aqueles que dedi

caram suas vidas ao trabalho.
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~,.-------- ITIQUETA-------....

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIOOIFICA

ÇÕES CORRElATAl! , DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 ! 2.00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA t A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Ar l.llD ! 4.00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '.00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

7
......,r-------------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO--------------------

Os mUnlClplOS só passarão a atuar em todos níveis de ensino quando as neJ
cessidade de educação pré-escolar e de ensino fundamental estiverem satisfatoriamen r

te atendidas. JUS T I F I C A ç " O 1
O acréscimo da educação pré-escolar nesse parágrafo está em consonância

com o proposto para o parágrafo 2º deste Art. 10º.
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STlTUA INTEGRALMENTE O P"OJETO

OU OUE OIOA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SE" OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEI"A OUE A ALTERAÇÃO, "ELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !lO! 4'00 REG.INT.DA A.H.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 IlEG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA

aC0:1. 7'S~-4

,..-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

!I ,;SUBCOMISAO DA FAM!UA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 3º, IV, Parágrafo único ~ o acesso de todos os
ção pré-escolar e ao ensino fundamental gratuitos é um direito
acionável contra o Estado mediante mandato de injureção.

JUSTIFICAÇAO

brasileiros à educa
público subjetivo,
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A terminologia educação fundamental não deixa claro se inclui a educação
pré-escolar. Em outras partes do anteprojeto são utilizadas as expressões educação

pré-escolar, ensino fundamental e ensino de lº grau.

Acrescenta-se aqui a educação pré-escolar pois se ela é um direito da
criança - e uma necessidade para muitas famílias - é decisivo que o disposto no pa
rágrafo acima se estenda também a essa educação pré-escolar, como mecanismo de

garantia do direito da criança.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA-

çc'íESCORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS", (Art. U ! t'oo IlElI.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACEssálllA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .!llll 4'00 REG.INT, DA A,N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 REG. INT. DA A,N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA
AUTOR----------------

J
p::rPM PARTIDO-,

~DB/ES_I

Art. 2º, item V - descentralização da educação pública, cabendo priorita
riamente aos Estados e Municípios a educação pré-escolar e o ensino fundamental obri

gatório

7
r""""T----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUSTIFICAÇAO
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A Educação pré-escolar é obrigação do Estado (Art. 3º, 11 do anteprojeto
e deve ser executada prioritariamente pelos Estados e Municípios, da mesma forma
pelas razões que o ensino fundamental, pois essas são as instâncias administrativas
mais descentralizadas, têm maior proximidade e conhecimento das necessidades da po
pulação nessa área e podem responder mais rapidamente às solicitações das comunida

des .
Sem essa referência, ficaria imprecisa a que espera caberia prioritaria

mente a educação pré-escolar, com o risco de não ser efetivamente assumida por ne
nhuma delas.

O acréscimo sugerido estabelece coerência desse Art. 2º V com o Art. 10
§ 2º, onde está citado textualmente que os encargos da educação pré-escolar e do
ensino de lº grau serão transferidos progressivamente pelos Estados aos Municípios.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA-------!

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEll"ALMENTE O P"OJETO

OU QUE OlaA "ESPEITO A M...IS DE UM DISPOSITIVO, ... HÃO IIE" QUE T"ATE DE MOOIFIC"'

ÇÕESCOR"EL"'TAS, DE M"'NEI"A QUE A ALTE""'ÇÃO, "EL"'TIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2iS ! 2'00 RE8.INT. OAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENT...O... COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.ll~ B4'00 RE8.INT. O'" ....H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rt. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RITA CAMATA
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tiL PLENÁRIO/COMISSÃo/aUBCOMISSÃO--------------,j 0 DATA--~

6UBCOMISSAO DA FAM1LIA, DO MENOR E DO IDOSO 'CJO /05 /8..1

.--,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------.

Art. 3º, 11 - garantia da educação pré-escolar gratuita, às famílias ql
o desejarem, para as crianças até seis anos de idade.

JUSTICAÇAO

A gratuidade deve aparecer, como aparece no ensino fundamental (Art.3º
I e IV parágrafo único), pois ela se destina pricipalmente às famímias de renda
mais baixa e é a condição sine qua non para que as crianças do estrato de renda
mais baixa possam frequentá-la.

A explicação de que a educação pré-escolar - dever do Estado - é facult
tiva para a criança ("às famílias que o desejarem") visa eliminar interpretação fé;
sa de que seria compulsória para as crianças. Isso não é recomendável pois a pré-E
cola é uma instituição complementar à família na educação da criança. Por contar
com profissionais e dispor de conhecimentos e ambiente especializados já não dis
poníveis à maioria das famílias pode encontrar outra forma de prover adequada edu·
cação pré-escolar a seus filhos.

A redação -proposta acima procura ser mais incisiva e determinante do

que a do Anteprojeto ("oferta de vagas").

2f--
ASSINATUR ...
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PJr------- !TIQUETA

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'''ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2ll ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.Il11! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2:5! "DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

:E3C0:1. 82-4

o
o
~«
a:
(!)
o
-l

~
o
a:
w
(f)

w
>wo

~
x
W
l-

o

.--.,..------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Art. 11, § 2º-Lei complementar determinará plurianualmente a repartição
dos recursos públicos, assegurando prioritariamente o atendimento das necessidades
do ensino obrigatório e estabelecendo percentuais mínimos para a educação pré-esco-

lar.

JUSTIFICAÇAO

o ensino fundamental obrigatório deve merecer, em Lei, a prioridade na
repartição dos recursos. Se não se estabelecer um percentual mínimo para a educa
ção pré-escolar, ela estará sujeita a permanecer na penúria a que está submetida
atualmente, pois seu poder de pressão explícita e organizada émenor do que o dos
níveis de ensino médio e superior.

L
CONSTITUINTE
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEORALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃOSER QUETIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, IIELATlVAMEHTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 5 t'DO REG.INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art . !lO 14'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1'00 REG. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,.......,.-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Art. 16 - As empressas comerciais, industriais, de prestação de serviços
e agrícolas são obrigadas a manter a educação pré-escolar e o ensino fundamental
gratuito de seus empregados e filhos destes do nascimento aos guatorze anos, ou a
concorrer para aquele fim, mediante contribuição tributária, na forma que a lei
estabelecer.
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Já constitui obrigação das empresas a oferta de condições, em creches
próprias ou conveniadas, para a amamentação dos filhos das empregadas (CLT).
(Salário-educação).

O que se pretende, neste artigo, é reunir as duas obrigações (local de
amamentação e ensino de lº grau) estendendo a primeira para a faixa etária pré-es
colar, conforme diversos movimentos (Pró-creche, Conselho Nacional dos Direitos
da Mulher, Comissão Nacional Criança e Constituinte, conferência Brasileira da Edu
cação), têm expresso.

A Lei estabelecerá a contribuição tributária, separando percentuais para
a creche e pré-escolar e para o lº grau.

ASSINATURA
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" FICA VEDADA A APftESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SU QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES COftRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2'00 REG.INT,DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER su

PRESSIVA,SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art Si! 4'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1f DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado ANTONIO CAMARA
AUTOR---------------J

C"l38;;; /87 ]
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

SUBCOMISSAO DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO

.......----------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO-----------------......

Altere-se ~J § lº do art. 3º do Anteprojeto Constitucional da
Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso, para a seguinte r~

dação:
§ lº - Os programas de planejamento familiar levarão em conta

as condições de habitação, saúde, educação, cultura e lazer a s~

rem conferidas às famílias, assegurando o acesso à educação, à
informação e aos métodos adequados à regularização da fertilida
de, respeitadas as opções individuais.
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JUSTIFICAÇAO

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegurando
o acesso à educação, ..... ". justifica-se da seguinte forma:

- O Estado garantindo o acesso à informação e aos métodos co~

traceptivos, afasta a possibilidade de que interesses nacionais
ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprQ
dução humana.

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas e
democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o

planejamento da procriação.
- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na

Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação

Contra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº
89.460 de 20/03/84. De acordo com a referida norma, incumbe ao
Estado informar e assessorar a família sobre o planejamento da

reprodução.

CPE ••",
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- FICA VEDADA A A""ESENUÇÃO DE EMENOA QUE IUBSTITUA INTEI"ALMENTE O "ROJETO
OU QUE DI'" RESPEITO A MAIS DE UM OIS..OSITIYO. A NÃOSEIl QUETIlArE DE MODIFICA
ÇÕES CORIlELATAll.DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇio. RELATlYAMENTE A UM OIS.. OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlA"EM OUTRO'-, (Arl. li ! "00 "EI INT.DAA,N,C.)

- EMENDA É A "R OPOSiÇÃO A.. IlESENTADA COMO ACESSÕ"'A IIE OUTIlA...ODENOO SER IU
P"ESSIVA.SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATlVA-. (A'I.1I1114'DO REI.INT. DAA.N.C.)

FOIlMULÁIlIO PIlEVISTO NO Arl. ti 11'00 REI. INT. DA A.II.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOII----------------J rrpPMA"DTBIDo~

-Constituinte PAES DE ANDRADE _ ~ J

7

Acrescente-se art. 79 ao Anteprojeto com a seguinte redação:

"A Constituição assegura ao trabalhador o direito de

sacar, integralmente, o saldo de sua conta no FGTS, in
dependentemente do motivo da rescisão contratual".

JUSTIFICAÇÃO

O movimento de liberalização democrática que se verifi
ca em nosso País não pode conviver com determinadas restrições de
natureza quase sempre burocrático-administrativas, como ocorre,

por exemplo, no nosso ente?der, com a livre movimentação da conta
do trabalhador, relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço - FGTS.

Entendemos que só m~smo o arbítrio e ft prepotência

das últimas duas décadas podem explicar a castração do direito
de o trabalhador poder movimentar, livremente, o saldo daquela
conta bancária, já que se trata de recursos formados com o seu
suor, com o seu trabalho diuturno, não cabendo à autoridade dizer

quando, como e quanto ele poderá exercer o seu direito.

Consideramos que, a não ser os casos comprovados
exigência administrativa, ligados aos sistemas de controle
aliás são do próprio interesse do trabalhador, todas as
exigências e restrições devem ser completamente extirpadas
gislação do FGTS.

Mesmo porque deve ser considerado que, além do FGTS tem

r ]
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" FICA VEDADA A A~IIESENTAÇiD DE EMENDA QUE IUIlITlTUA INTEIIIALMENTE o ~II0JETO

ou QUE OIlA IIES~EITO A MAIS DE UM OIS~OSITIVO. A NID SER QUETRATE DE MOOIFICA

ÇliES COllIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE:IIAÇ10, RELATIVAMENTE A UM DJS~O"TIVO •
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PIIES"VA.SUISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art, D' • 4'00 R[I.IN1: DA A.N.C,)

FOllMULÁIlIO PREVISTO NO Art. 211"'00 REI. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR------------------
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'Constituinte PAES DE ANDRADE _ ~ ~

~r_------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃD--------------------......

o trabalhador, direito ao Programa de Integração Social - PIS/
PASEP, esse sim, no nosso entender, destinado a preencher a fina
lidade de formação do patrimônio com vista ã segurança futura do
empregado e de seus familiares.

ASSINATURA
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- FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElRAL.MENTE O !"ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Art. ta I t'DO RfG.INT. DAA.N.C.)
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FORMUL.ÁRIO PIIEVISTO NO Art. n § 19 DO RU. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado ST~LIO DIAS

......~~----------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

" Aditiva "
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Parágrafo L1nico - , , .

Os proventos de qualquer espécie e as pensões devidas não

sofrerão incidência de Imposto Sôbre a Renda.

Justificativa

Provento e pensão não podem ser considerados ren-

da , e portanto não deve incidir imposto sobre tal. Isto não

que dizer que fiquem isentos de declaração e até sujeitos ao

pagamento desde que transacionem ou mesmo pratiquem atos de

valor que signifiquem lucro ou acréscimo de renda patrom1nial.
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• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUIlITITU.. INTEIIlALMENTE O PIlOJETO
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• EMENDA É A ,,"oPOSlçio A""ElSENTAOA COMO ACESSÔIIIA DE OUTIIA. "DOENDO SEII IU
""ESSIVA,SUasTITUTIVA, ADITIVA DU 1I00IFICATIVA·. (Art.I51114'DO IIEI.INT. DAA.N.C.)

FOIIMUL""10 ""EVISTO NO Arl. li "'DO IIEa. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J rrpPMAIIDTlBDO~

-Constituinte PAES DE ANDRADE . ~ ~
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-Subcomissão da.~amília, ~do Menor:e do Idoso-

7
...-.r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se art. 79 ao Anteproj~to com a seguinte redação:

"As prestações previdenciárias prescreverão no

de trinta anos, contados da data em que forem

aos segurados e dependentes".

prazo

devidas

JUSTIFICAÇÃO

A Previdência Social brasileira adota o critério de

dois pesos e duas medidas, no que respeita ao instituto da pre~

crição, conforme preceituam os artigos 57 e 144 da Lei Orgânica
da Previdência Social.

"Art. 57 - Não prescreverá o direito ao benefício, mas

prescreverão as prestações respectivas nao
reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da da

ta em que forem devidas".
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"Art. 144 - O direito de receber ou cobrar
I

cias que lhes sejam devidas

para as instituições de previdência social

as importá,!!.
-prescrevera

em 30 anos".

Ora, não se pode admitir que em matéria previdenciária
o Brasil adote a via de mão única - a desigualdade de tratamento,

tão incisivamente combatida, já, por Rui Barbosa, é ainda mais
iníqua por implicar restrição aos direitos dos beneficiários da

Previdência Social, os quais, afinal, constituem a sua única ra

zão de existência, já que são eles, com as suas contribuições men
sais e pontuais que mantém o sistema funcionando.
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• 'ICA VEDADA A A""[sENUçlo DE t .. fNOA OUE !IUtsTtTUlI INTUIIIALIIENT[ O ""0JETO

OU OuE DIGA "ES"EITO A "AIS OE U.. OI!l"OSITIVO. A NÃO IEIII QUE TIIIAT[ DE MOOII'ICA·

(:6ES COIII"ELATAI. DE ....OIE'"A QUE A ALTEIIIAÇlo, IIIELATlVA"ENTE A U" DI!I"O"TIVO •

ENVOLVA li NECU!lIOAOE DE !I[ ALTEIIlAllUI OUTIIIOS", I Arl. n • "00 IIEG INT. DA A.N.C I
• EMENDA r A ""o"o,,çio lII'II[!1!OITAOA COMO ACf:5SÔllIA Df: OUTIIA. I'OOEIoIOO1111 IU

""ESSIVA.suaSTITUTlVA. AOITlVA OU ..ODII"CATIVA". (A" !lI 14'llo IIE. INT. DA A.N,C I

1'0""ULÁlllO ""EVISTO NO Arl. 'li 5 l' DO IIEG. INT DA A,N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

L!J AUTOII

~ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO J
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r-r------------- I'LENÁIIlID/c:o"lSlio/IUICOMISlÃO---------------.

BCOMISSAo DA FAM!LIA; DO MENOR E DO IDOSO

r"""r--------------------TIXTO/JUSTII'ICAÇÃO------------------------.
7

como as donas-de-casa sobre as quais recaiam as principais ta
refas do lar trabalharão somente um turno ( meio-expediente )/
da Jornada normal de trabalho, sem prejuízo da percepção inte
gral dos seus salários e q~alsquer outras vantagens.
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na parte
BALHADORA

EMENTA

Iepae ~s empresas o O~us da re
.uneração pela dupla jornada de trab~

lho das ~ães-de-família que laboram /
fora do lar e a obrigatoriedade de as
segurar às trabalhadoras sobre as 1//

sobre as quais recaiam.as principais /
tarefas domésticas direito a emprego /
ea pé de igualdade com os homens.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional. /
concernente à ORDEM SOCIAL ( DIREITOS DA MULHER TRA
),'0 seguinte dispositivo;

·Art•••• As mães trabalhadoras e nutrizes, bem assim

Parágrafo único. As empresas manterão a mesma propo{
çDo de empregados de ambos os sexos conforme a natureza, horá
rios e locais das suas atividades.- -.

JuSnnCI\r;AD

C"E "111

o prIncIpIo constitucional da Isonomia legal deve ser
aplicado segundo a máxima de RUY OnROOSA : "O princIpio da 1 
gualdadc n30 rc~idc sen30 em Qulnhoar desigualmente aos desl 
guais, na medida em que se dcslgualam."

Sala das sc~~9 ~, )0 de abril de 1987.

~--_________--==_....4_ AIIINATUIIA ------------~ __"l
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OU QUE DIGA IIES~EITO A IIA'S DE UII DIS~05IT1VO. A NÃO SU OUE TIIATE DE MODIFICA

ç6t:s COIIIIEl.ATAS. DE NANEIIIA OUE A Al.TEIIAÇio. IIEl.ATlVAIIENTE A UII OIS~O"TIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE OI SE Al.1'EIlAIIEM OUTIIOI", (A.,. U J t'oo IIrl INT. DA A 101 C,)

"EIIENOl. i A ,.ltO~os,çÃO A~ltnENTADI. COMO ACESSÓlt'A DE OUTItA. I'ODENDO SEII SU

~ItESSIVA. sueSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIF'C...TlV...... ( .... t I'" 4'00 IIEI INT. DA ....N.C.)

FOIIllUl.ÂIIIO ~IIEV1STO NO .... ,. ts 1"00 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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UBCOMISSAO DA FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO
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EME"TA
Torna cada cidadão doador em I

potencial e prolbe o c~mércio de órgãgs I

hUllanos.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional. na I

parte relativa à Saúde. Seguridade e do Meio Ambiente. o se- I

guinte dispositivo:

·Art •••• Todo cidadão brasileiro é doador em potencial
post-mortem de seu corpo, salv9 indicação contrária própria, I

de parentes ou responsável. nos termos de legislação especial.

Parágrafo único- Fica proibido o comércio de órgãos hu
.anos."

.1USTIFICAÇAO

]

,

,-ISala das

Atualmente. o Brasil enfrenta um enorme déficIt em doa
dores de vísceras e' órgãos disponíveis. Tal déficit gera uma I

.1tuaç~o indesejável para o sistema de saúde Que é obrigado a
fazer grandes despesas em tratamentos paliativos para os que I
necessItam de transplantes e nao encontram órgãos disponíveIs.
se. ~encionar os benefícios sociais Que tal medida traria para

.B comunidade, ao tornar indivíduos doentes plenamente capazes
de exercer seu papel na sociedade.

r
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7

Substitua-se o art. 30 do Anteprojeto Constitucional da Subcomis

são da Família , do Menor e QO Idoso, com a seguinte redação:

Art. 30 - O Planejamento Familiar deverá ser garantido pelo Esta-
'"do, a homens e mulheres através do direito da livre determinação

do número de filhos , sendo vedadq a adoção de qualquer prática coer

citiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇAo

O planejamento familiar é questão de suma importância para o fu

turo dos brasileiros; conceitos dos mais yariados e antagônicos vice

jam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

g fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamen
\ -

to, garantindo o direito de opção do indivíduo'para determinar o nú-

mero de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter

como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de informações,

como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais científicamen

te aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entidades
"

pri~àdas, naclonais e estrangeiras,. abstenham-se de exercer qualquer

tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de

seus serviços. O planejamento ,no caso não se confundirá com o con

trole d~ natalidade de cunho puramente demográfico mas respond~rá às

necessidades básicas da população de~~ro 'do contexto de atendimento

à saúde.)
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 211 ! 2900 REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. POOENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l~ 149 DOREG.INT DA A.N.C,)

FORMULÁIlIO PREVISTO NO Arl 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SC0 ::t ~~ ~t --3

,.....,,.--------------- AUTOR------------------,

Constituinte Amilcar Benassul Moreira

,..-,,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

Subcomissão da Família do Menor e do Idoso
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Ao § lº do art. 3º é acrescentada a redação aditiva abaixo, no lugar

do atual é itroduzido um novo parágrafo 2º, sendo aquele deslocado pa

ra constar como § 3º.

Art. 3º -
§ lº - as famílias, e serão exclusivamente implementa -
dos e conduzidas por instituições médicas públicas.
§ 2º - Serão asseguradas condições para que a população usuária possa
exercer controle sobre o planejamento, execução e desenvolvimento des 
ses programas.
§ 3º - As pesquisas e experiências .

JUSTIFICAlFO

Condição garantidora da transparência dos programas de pla

nejamento familiar, é que eles sejam implementados e conduzidos por instituições '
médicas públicas, exclusivamente. E necessários que as medidas nessa área sejam '
parte de ações integradas, como aliás já está muito bem colocado no § lº, do art.
3º. Somente instituições médicas públicas tem condições de atingir amplamente es

ses objetivos.
Outra condição importante é que a população usuária tenha me

ios de exercer fiscalização e controle sobre o planejamento, a execução e o desen
volvimento dos programas. Esse controle pode ser feito juntu ao Estado, atraves de
várias instituições privadas, sérias e competentes_existentes'~o País.

j ASSINATU A""'" \ J <,
CPE ••'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIOUETA-------~

"'ICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEGIIALMENTE ° ""0JETO
OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DIS"OSlTlVO. A NÃOSU QUETIIATE DE MODII'ICA

ÇÕU COIIIIELATAll. DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Arf. za! 21'00 IIEI.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA! A ""0"OSlÇÃO A""ISENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIIA. "ODENDO SEI! SU
""ESSIVA.SUISTITUTIVA. ADITIVA OU MODII'ICATlVA". (Arf.II.! 4'00 IIEt.INT. DA A.N.C.)

1'0llMULÁIIIO PIIEVISTO NO Arf. li! "00 IIEI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMEND~S

Constituinte MATTOS LEÃO
AUTOll-----------------] U"AIITIDO-,

PMDB _J

JE DO IDOSOSUBCOMISSAO DA FAMllIA, DO MENOR
-,.------------ PL!IIÁIlIO/cOMISSÃo/8UICOMISSÃO---------------,

,.....,r--------------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO-------------------~

Dê-se nova redação ao caput do Art. 4º:

Art. 4º - As ações de saúde são funções de natureza públi-

ca e privada cabendo ao Estado sua normatização e controle.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1":"'1------ rTIOUETA--~------.

OI FICA VEDADA A APltESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUII!ITITUA INTURALMENTE O PIIDJETO

OU QUE DItA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEII QUETIIATE DE 1I0DII'ICA-

. ÇÕESCOIlIIELATAS. OEMANEIIlA QUE A ALTEIIAÇio. IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTEIlAIIEM OUTIIOS", (Art. 211 11 2'001lEG INT. DAA.N.C.l

OI EMENDA É A PIIOPOSlçio APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENDOSER SU

PI'lEllllIVA.SUB!lTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .1I1I14\>DO REII.INT. DA A.N.C.)

1'0ftMULÂRI0 PREVISTO NO Art. 2ll !'\> 00 REG. INT. DA A.N.C.

lE3C0:i. 93--0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PAftTIDO~

MDBDEPUTADO MAURÍCIO PÁDUA
f:J.....---------------- AUTOR ]

SUBCOMISSAO DA FAMílIA, DO MENOR E 00 IDOSO
r------------- PLENÂIlIO/COMlllllÃO/SUBCOMISsio-------------

~ J
,......,....------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

... privada ou pública e garantirá a gratuidade dos meios

necessários à sua comprovação quando houver carência de recursos do interessa

dos.

.:lJSTIFICATIVA
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A investigação da paternidade é processo judicial com

plexo, demorado e caro. Torna-se inacessível à pessoas de parcos recursos fi
nanceiros. Por ésse motivo, nada mais justo nem mais humano do que estabele
cer-se, na Carta Magna, a assistência judiciária gratuita em tais casos. Pobre
za não pode ser motivo de impedimento para verificação de paternidade. E a jus
tiça tem a obrigação de atender quem não pode arcar com as despesas do proces

so.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" "ICA VEDADA A A'ftESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllftALMENTE O 'ftOJETO

OU QUE DitA ftESPEITO A MAIII DE UM DISPDSITIVO, A NÃD IIE" QUETftATE DE MDDIFICA

ÇÕES COftftELATAS, DE MANElftA QUE A ALTEIlAÇiO, ftELATIVAMENTE A UM DIS"DSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEM OUTftOS". (A,t. 2Il ! t'oo IlEIl.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A "ftOPOSIÇÃO A"ftESENTAOA COMO ACEIISÓIlIA DE DUTftA, "ODENOO SEft SU

"ftESSIVA,SUBSTlTUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.5114'DO ftEIl.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁ"IO "ftEVISTO NO A,I. n § " 00 IlEII. INT. OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Constituinte MATTOS LEÃO
AUTOIl-----------------

J
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4 PMDB
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~ PLENÁIIIO/COMISSÃO/SUBCOMISSio-------------

SUBCOMISSAO DA FAMllIA, DO MENOR E DO IDOSO

Dê-se nova redação ao § 19 do Art. 49

§ 19 - O setor privado de prestação de serviços de sad~e

será parte integrante das ações de sadde para cobertura assistencial

à população.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r--r------ t:TIOUETA-------

• FICA VEDADA A APRESENTAÇAO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °,"ROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATlVAIIENTE A UII DIS,"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS". (.,'.2"! rtoollEG lNT.OAA.N.C.l

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIlA, PODENDOSER eu

PRESSIVA.SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.ll~ 14'00 REe.INT. OAA.H.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § 1'00 IlEG. INT. DA A.H.C.

S(:;0:1. 9~;-6

APRESENTACÃO DE EMENDAS
LPÁIIINA~

01 J

AUTOR---------------

JDEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO .
tr=PARTIDO--,

PMDB )

.........----------- PUHÃIlIO/cOMISsÃo/sUICOMIS!lÃO-----------...,

SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA DO MENOR E DO IDOSO
tJ DATA

.~ 20 I 05/87

7
.......----------------TEXTO/dUSTlFICAÇÃO------------------,

Substitua-se o art. 3º do Anteprojeto Constitucional da subco
missão da Família, do menor e do Idoso, com a seguinte redação:

Art. 3º - O Planejamento familiar deverá ser garantido pelo Es

tado, a homens e mulheres através do direito da livre determinação
do número de filhos, sendo vedado a adoção de qualquer prática coer
citiva pelo poder público e por entidades privadas.
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JUSTIFICAÇÃO

O planejamento familiar é questão de suma importância para o
futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos

vicejam nas diferentes tendências que se expressam atualmente no
país.

É fundamental que a Constituição defina o conceito de planeja
mento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o
número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá
ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de infor
mações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepicionais cien
tíficamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as entida
des privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer

qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessi
tam de seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá com
o controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas respon

derá às necessidades básicas da população dentro do contexto de aten
dimento à saúde.
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